
•

II

• nn

II

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL,

_ SEÇÃO I - PARTE I

DECRETO N.' 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO C — N.° 176	 CAPITAL FEDERAL	 SEXTA-FEIRA, 4 DE AGOSTO DE 1961

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI DM 3.931 --Dr 3 DE MUT() DE 1961

Concede isenção de dir:Uos dc impor-
„ loção e outros tributos para merca-

dorias doadas pela "Church World

Service” (C.W.S.) dos Estad_;
Unidos da América d, Norte à Coa-
federação Evangélica do Brasil,

O Presidente' da República:

Paço saber que O Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanei.. .) a seguinte
Lei:

•
Art. 1.9 E' concedida isenção do 1m-

13C- .- 2 de importação, da impasto de
ceai iumo, da taxa de Despacho Adua-
neiro, das taxas de Melhoramento de
Portos e de Renovação dg Marinha
Mercante, de ernolument 3 consulares,
de taxas de armazenagens e capata-
alas rara os denativos at3 o limite
de ra ; r..nze mil (15.000) toneladas
animas, constituídos de gêneros ali-
tient-talos, roupas usadas e medica-
mentos remetidos, até 1965, inclusive

pela Church World Service e Luthe-
ran World Relief Inc. (L. W. R.)
tios Estados Unidos, Lutheran World
Relief, Inc., do Canadá, Hilfswerk —
Ir. .ere Mission, da Alemanha Ociden-
tal, Lutherhjalpen e Vastkustens Ef-
terkrigshjalp, da staçcia e Kirkens
Nodhjalp, da :Toruega, à Confedera-
ção Evangélica ] do r- :I. para sua
distribuição grat"ta através de obras
de assistência social.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
Ir data de sua publicaçaa, r;-...aadas
as disposições em contrário.

Brasilia, 3 de agôsto de 1961, 140.9
da Independancia e 73•9 da República.

JAMO QUADROS

Clemente Martani	 •

Clóvia Pestana

Castro Neves

/XI N.0 3.933 -- DE 4 DE Ar4STO DE 1961
Concede anistia as instituições cari-

tativas quanto ao reoeChimento
contribuições atrascidar aos Institu-
tos de Previdência.

O Presidente da República:
Paço saber que o congressc Nach-

rial manteve e eu promulgo nos ter-
mos do Art. 70, 3.9, da Constituição
Federal, a segu=ate Lei:

.Art. 1.9 As instituiç' ] assistenctaa
a aue se refere a Lei n•9 3.577, de 4
de Julho .de 1959, ficam isentas do
recoLhimento das contribuições de que
sejam devedoras, na,qualidade de em-
pregadoras, até a data da entrada em
vigor da referida lei.

.Art. 2.° A presente lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
voadas as disposições em contrário.

Brasília, em 4 de agôsto de 1961,
140.9 da Independência e '73.9 da Re-
pública.

abirr0 QUADROS

Castro Neves

LEI 1,L9 3.932 -- DE 3 DE AGUTO DE 1931
Concede isenção de direitos de impor-

tação, impôsto de consumo e mau
aduaneiras, inclusive o de previdè.-
c:z social, para as mercadorias dor-
das pela War Rene! Service (N. ('.
W. C.) dos Estados i -. trios da Anz.:-
rica do Norte à Conferência Nac.o-
nal dos Bispos do Brasil.
O Presidente da República:

aço su....r oue o Congresso Melina)
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° E' concedida isenção de di-
reitos, impôsto de consumo e taxas.
aduaneiras, inclusive a de previdência
social, para duas mil tone ladas de
leite em pó, cem toneladas de mau-
te ga, cinquenta toneladas de queijo
e cento e vinte e cinco toneladas cie
azeite à Conferencia Nacional dos
Bispos do Brasil pela War Relief Fr-
vice (N. C. W. C.) dos aastadoz Uni-
dez da América do Norte.

Art. 2.9 Esta lei entrará em vi, r
na data de sua publicaaa o, revogar:- s
as disposiOes em contrário.

Brasília, 3 de agasto de 1961, 14'a
da Independência e 73.9 da República.

JÂNIO QUADROs

Clemente Mariani
Castro Neves

ATOS DO PODER EXECUTIVO
- DECRETO N9 51.107 — DE 2 DE

4	 AGEASTO DE 1961

Declara públicas de uso comurn*do
domínio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do rio denomina-
do Camisas-Antas, Antas-Taquari e
Taquari, respectivamente nos seus
trechos superior, médio e inferior.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe. confere o ar-
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos termas do art. 59 do Decreto-lei
219 2.281, de 5 de junho de 1940;

•
• Considerando que o edital de clas-
sificação do curso dágua publicado no
Mário Oficial de 18 de novembro de
1958, não suscitou qualquer contesta-
ção ou reclamação;

Considerando que o Conselho Na-
cional de Aguas e Energia Elétrica
opinou pela classificação constante do
mesmo edital, decreta:

Art. 19 São declaradas públicas de
uso comum do domínio do Estado do
Rio Grande do Sul, as águas do curso
denominado Cam igPs-Antas, Antas-
Taquari e Taquari, respectivamente
nos seus trechos superior, médio e in-
tferior, que na.sce no município de
São Francisco de Paula e limita em
todo O seu percurso os municípios
de São Francisco de Paula com os de
Bem Jesus e Vacaria; o de Caxias do
Sul com os de Vacaria Antônio Pra-

do; O de Antônio Prado com os de
Elôres da Cunha, Farroupilha e Ben-
to Gonçalves; o de Bento Gonçalves
com os de Veranópolis e Guaporé; o
de Guaporé com o de Estrala; o de
Estrêla com os de *Encantado, Arroio
do Meio e Lageado; o de Lageado
com O de Taquara; o de Taquari com
os de Venâncio Aires e General Câ-
mara; o de General Câmara com o
de Triunfo e é tributário pela mar-
gem esquerda do rio Jacui-Gualba.

Art. 29 Este Decreto entra ena vi-
gor na data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 2 de agôsto de 1961, 1409
da Independência e 73 9 da República.

JANro QuADROS

João Agripino

DECRETO N9 51.109 — DE DM
MUT() DE 1961

Autoriza Mineração Geral do Bilasil
Ltda, a lavrar calcário, no municí-
pio de Prados, Estado de Minas Ge-
rais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, n9 I. da Constituicão e nos têr-

mos do Decreto-lei n9 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 19 Fica autorizada Mineração
Geral rio Brasil Ltda. a lavrar , calcá-
rio em terrenos de prepriedade de
João Rodrigues Cerqueira, no imóvel
denominado Fazenda Invernada, dis-
trito e rauniciplo de Prados, Estado
de Minas Geris, numa área de • cento
e oitenta e um hectares setenta e dois
ares e quarenta centiares (181,7240
ha), delimitada por um polígono mis-
tilineo que tem um vértice a seiscen-
tos e vinte e cinco metros (625m), no
rumo verdadeiro setenta e dois graus
noroeste do canto noroeste (NW) da
sede da fazenda dos herdeiros de An-
tonio Gomes e os lados, P partir des-
se vértice, os seguintes comprimentos
e rumos verdadeiros: cento e trinta
metros (13am), setenta e sete graus
noroeste (77914W); cento e trinta me-
tros (130m), vinte e um graus trinta
minutos noroeste (21 9 309NW); tre-
zentos e vinte metros (320m), qua-
renta e seis graus trinta sninutan su-
doeste (46930'SW); trezentos e vinte
metros (320m), sessenta e , quatro
graus sudoeste (649SW); dois mil e
trezentos metros (2.300m), cinco graus
trinta minutos nordeste (5930'NE):
setecentos e sessenta e quatro metros
(764m). oitenta e seis naus trinta

minutos nordeste (86930'NE); mil e-
trezentos metros (1.300m), quatro
graus trinta e oito minutos sudoeste
(4938'SW); trezentos e sessenta me-
tros (360m). oitenta e cinco graus
vinte e dois minutos sud-ste 	
(85922'Sn); o lado mistianeo do po-
ligonal é constituído pela margem e! -
querda do córrego lavei nada, no tr . •
cho compreendido pela extremidade a )
último lado retilíneo acima descri,
e o vértice de partida. Esta autori-
zação é outorgada mediante as c m-
dições constantes do parágrafo tiaico
do art. 28 do Código de Minas e dos
arts. 32, 33, 34 e suas alíneas, ale ai
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Parágrafo único. A execução da
presente autorização fica sujeita às
estipulações do Regulamento apror -
do pelo Decreto ne 30.230, de 1 de de-
zembro de 1951, uma vez se verifique
a existência na jazida, como associa-
do de qualquer das substâncias a qi:e
se refere o art. 29 do citado Regulr-
mento ou de outras substâncias discri-
minadas pelo Conselho Nacional de
Pesquisas.	 aaak

Art. 29 O caencessionário da auto-
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à Unifloa
ao Estado e ao Município, em cumpri-
mento do disposto no art. 68 do Cd-a,digo de MinaS,-
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CHEFE DA sEçZo os FeepAçto
MAURO MONTEIRO
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REPARTIOES E PARTICULARES

Capita; Interior:

Smiestre . • .	 -.Cr$ 50,00
Ano 	  Cr$ 96,00

Exterior:

Ano .	 . . 	  Cr$ 136,00

l'uNctoNÁRIoà.

Capital e Interior:

Semestre . e 	  Cr$ 39,99
'Ano 	  Cr 	 76,00

"N. Exterior:

Ano . ....	 Cr$ • 108,00

ASSINATURAS

OFICIAL: - (Zeçau n-~ .-. LIS I

	 AgOsto- de 1961

.	 r
-'A3 Repartições Públicas

V

everão remeter o expediente
estinado à publicação _nos

' rnais, diariamente, até às
5 horas, exceto aos sábados,

quando deverão fazê-lo até às
1130. horas.

—As reclamações perlinen-
[les à matéria retribuída, nos
c(:sos de-erros ou omissões, de-

¡lir rão ser formuladas por es-
'c; ito, à Seção • de Redação, das

. 9 às 17,30 horas» no máximo
a;,,5 72 horas após 'a saída dos
óricios oficiais.	 -

7082 Sexta-feira 4	 r-DIÁRIO
---A.....,,,- ...

— Os originais deverão ser
,klretilografados e autenticados,
rc :salvadas, por quem de di-

t2rc.lo, rasuras e emendas.
Excetuadas as para o

eà.`erior, que serão- sempre
minais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou uni ano.

- As assinaturas. vencidas
poierão ser suspensas sem
avo prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte supericc do enderêço vão
impressos o número do talão

de registro, o mês é 0- ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento

s'dos jornais, deve o4assinan-
,	 )	 •

les providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-cio às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fégvereiro de cada ano è às
iniciadas, em qualquer época,,	 _pelos orgaos competentes.

A fim de possibilitar a rs
'nessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à, sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
p'or meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às ccli-
rpes dos órgãos oficiais só se
fOrnecerão-aos assinantes que
o solicitarem -no alq da assi-
natura.

O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
wet, na venda avulsa, acresci-
da de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de -Cr$ 1,00, por ano
decorrido."

S
do Decreto-lei n9 9.605, de 19 de
agasto de 1940,. a autorização confe-
rida ao cidadão brasileiro Idarndo
Rodrigues de Oliveira Junior, paio
decreto aúniere quarenta § e quatro
mil quatrocentos e vinte e sete ....
(44.427) de vinte e nove (29) de ena-
to de mil n avecentos e cinquenta e
oito (1958) ,ara pesquisar calcarei-)
no lugar denominado Sitio reura
d'Agua, distrito de Pruden'te de Mo-
rais, município de Matosinhos, Esta-,
do de Minasi Gerais.

Art. 29 À presente renovação, que
será uma via autêntica dêste Deereto,
pagará a taxa de trezentos Cruzemos
(Ca $ 300,00) e será válida a parti'
da data da transcriçáci no livro pró-
prio da Divisar, de Fomento da Po-
durão Mineral do Ministério das Mi--
nas e Energia.

Art. 39 Revogam-se" as.- dispos'.ções
em contrário'.

Frasilla 2 de agelato de' 1961, 14'Oa
da Independência e 13't da Repãoaea.

-.narro Qual)1105
João Agripino.

(N9 431 — 5-1-61 — • Cr$ 153,a0)
•

DEcErro	 51.112 Da 2 az

•
anasio DE 1961 1

Autoriza a São Paulo Light S A
constner um ramal der Lia/is
trananussão no munzczpip de Santo
.Andre, E.S1Ear de São Paulo.

O Presidente da Rapala:latia. usando
da. atribuição que lhe confere o ar-
ligo 87; inciso I, da Coal-salta/iça° e
nos têrmas de Decreto-lei 119 i.059,
de 5 de março de 1940';

Considerando que, pela , Resoaraaa
n9 2.251 a medida foi julgada -con-
veniente peio Conselho Naciona de
Musa' e Energia Elétrita, decretar

'mprorrorzáa Ca urn (1.) ano de

Art. 10 Pica autorizada a São Pau-
lo Light S.A. — Serviços de Eletri-
cidade a ampli ar as suas Instalaaões
mediante a construção de l um ran,al
de linha de transmissão ria 88 kV.

10- com a letra b, do artigo pranetro com das (2) circuitos, entre a Stibes-
.

Art. 39 Se O concessionário da auto-
cizaçáo não cumprir qualqaer ''das
abrigações que ihe incumbem a auto-
aização de lavra será deelaraaa ca-
Laca ou nula, na forma dos art.. 37
e 38 do Código de Minas.

Art. e.9 As propriedades vizinhas
eraão su. altas- às seaaidões de solo e
sadsolo rara fins de lavra, na forma
das arta. 39 e 40 do Código de Minas.

Art. E' O concessionário da auto-
rização 2r á , ..11.scanza do pelo Departa-
r .ento Nacionai da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminad os no
art. 71 e o mesmo Código.	 .

Art. 69 A autorização- de lavra terá
'por titulo este decreto que seta trans-
crito no livro próprio da Divisão de-
Fomento da Produção Minerai do MI-,

elétrica e a construir a rêde de dis-
nuança°.

Parágrafo único. Em portaria do
Ministro das Minas e Enregia por
ocasião da aprovação dos projetos, se-
rão determinad as a poténcia e as ca-
ranteristicas da instalação.

Art. 29 A interessada deverá satis-
tazer as seguintes condições:

I — Apresentar à Divisão, de Aguas,
do Departamento Nacional da Produ-
ção Mineral, do. Ministério das Ml-
nas e Energia, dentro do prazo de
cento e oitenta t180) dias, os estia-
doa, projetos e orçamento relativoá à
usina e ao sistema de distribuição.

— Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem fixados pelo Minis-
tro das Minas e Energia.

. DECRETO N9 51.111 — at- 2 use
amasia as 19S1

Renova o Decreto n9 44.427, da 23
de agdsto de 1958.
O Presidente da República uaanda

da. atribui rão mie lhe confere o artigo
37, n9 4, da Constituirão e nos tér-
Moa do Decreto-lei ne 1.985; da 29
de janeiro de 1210 (código de Mi-
nas), decreta:

Art. 10 Fica renoVada pelo p-azo

tação de ULinga, no município de
Santo Andra, Estado de São Paul(' e
á fábrica da Aluminio do Brasil S.A.
no mesmo municipio.

1 9 — Por ocasião da aprovação
dos projetos, peio Ministério das Mi-
nas e Energiaaserâo fixadas as carac-
terísticas técnicas .das obras por este
Decreto autorizadas.

§ 20 — O ramal de linha de trans-
missão destina-se a suprimento À
Alumínio do Brasil S.A.

Art. 29 Caducará a presente -auto-,
rização, independentemente de ata
declaratório, se a concessionária dei-
xar de cumprir as seguintes, obriga-
Oes:

I I 2- Apresentar à Divisão de Aguas
do Departamento Nacional da Pio..
dação Mineral do Ministério das Mi-
nas e Energia, dentro de noventa (90)
dias, a contar da data da publicação
dêste Decreto, os estudos, projetos e
:-Oianentoz.
,II — Iniciar e concluir as obras nos

*tara:- que fore..-n faxaaca pelo Minis-
tério das Minas e Energia.
, Parágrafo único. Os prazos a que
áe refere éste, artigo poderão sei pror-
ijogadas pelo Min.stru das 81-..aas e
Energia.
Art. 39 A presente autorização fica

aujeita às disposições do' Decreto Irá-
Mero 41.013, de 26 de fevereiro de
3957, que regulamenta os serviços de
energia elétrica.
' Art. 40 Lste Decreto entra em vi-
gor 'ria data de sua publicação.

Art. 5a Revogam-se as disporições
em contrário.

BrasIlls. 2 de agrai° de ,1931, 14(f.
da Indepc.ndância e 73? da itepu-
bilea.

Uno Qtrssaos
' João A gripino.

CO 25.212 — 20--1 — Cr 22.1,40)

niztério tias Minas e Energia, após o
pagamer o da taxa de três mil seis-
cc ntos e quarenta cruzeiros 	
(Cr$ 3 e ,0	 .

Art. 7 Revogam-se as disposições
ma COM: ál'10.	 •

BrESU11, 2 • de agarsto de 1961, 1400
indei endemia e 73a da República..

Jaan (ao/km(0s
Jaca A eiaílmno

(N9 3.L — 6-1-1961 — Cr$ 357,00)

DEC; rro .K9 51.111) — DE 2 as
tiaasta DL 19-61

Out irga à Puleilur Igumeipal. de
Gaz a .is, • Evolto dal Pala,ba, coa-

isco pai a sosti ibuzi ene gia ele-
'	 ti :ccr.

O Preaidente da IrleObIlea, usando
da airltaiçao qu Me conteve o ar-

• Lig 87, SW.`,2.30 1, da Constituição, e
na: -rriros da tia 10 do Decretolei
n9 .1.2a1, de 5 de junho de 19,1a, de-
cre a:	 '

trt. V E outorgada à Prefeitura
n.cipal de GtiararilrE, Estado da

Pa_ ala, coneessao para distribuir
enirgia elétrica na sede do municí-
pio, ficando para tanto autorwcla a
montar uma usina geradora tearria.

Parágrafo único. Os prazos de que
trata êste artico poderão ser prorroga-
dos por ato do Ministro das Minas e
Energia.

Art. 39 As tarifas de fornecimento
de energia eietrica serão fixadas pelo
Ministro das Minas e Energia no mo-
mento oportuno, e trienalmente revis-
tas, de acendo com o art. 120 do Có-
digo de Aguas.

Art, 49 Este Decreto entra em vigor
na data da sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as disposições
mi contrário.

Briradia, 2 de agasto de 1961, 1409
da Indea,endência e 739 da Renübitea.

atuo QuAneos,
João Agrzpino -

(NI 13.765 — 5-4-1961	 Cr$ 153,00).
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) DECRETO 1\19 51,112— DE .2 DE

AG6STO DE 1961( 
Retifica ô Decreto n9 48.133, de 20de abril de 1960.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, inciso I, da Constituição, de-
creta:

Art. 19 Fica retificado o artigo 19
do Decreto no 48.133, de 20 de- abril
de 1960, publicado no Diorto Ona ui
de 26 de itbeli de 1960, que passa a

• Ser. a seguinte redaçao:
• °Art. 19 Fica aropeada a zona de

concessão da Empresa Luz e FórgaItabapoana Ltda., mediante a alem-são da localidade de .Ponte de Ita-. bapoana, diatrit0 do mesmo nome
municipio de Mimoso do Sul, Estado
cio Espirito Santo".

Art. 29 Este Decreto entra ern vi-- gole na data da sua publicação. _
39 Revogam-se as disposiçõesenitcontrário.

Br.:sina, 2 de agasto de 1961, 1409da Independência e 739 da Relia-blica.

UNI° QUADROS

João Agripino.

Art. 49 As tarifas do fornecimento
de energia elétrica serão fixadas e re-
vistas trienalmente pela referida Di-
visão de Aguas.	 -

Art. 59 A presente concessão vi-
gorará pelo prazo de trinta (30) anos,
contados a partir da data do regis-
tro do respeetivo contrato, pelo Tri-
bunal de Contas.

Art. 69 Findo o prazo da concessãodeverá a concessionária requerer ao
Govèrno Federal que a mesma seja
renovada, na forma que, no respectivo
contrato, deverá 'estar prevista.

Art. 79 Revogam-eé as disposições
em contrário.

Brasília, 2 de aird sto de 1961, 1409da Independência e 759 da República.
JÂNIO QUADROS

João Agripino
(N9 25.554 — 21-6-61 — Crdp 255,00)

DECRETO N9 51.120 — DE 2 az
AGÓSTO DE 1961

Autoriza Piccoli & Cia.: a lavrar água
mineral no munIciAio de Alegrete,
Estado do Rio Grande do Sul.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confe.e o art.87, n9 I, da Constituição e nds-tErmos
do Decreto-lei n9 1.935, de 29 de ja-
neiro de 1940 (Código de Minas), de-
creta:

•

Art. 59 O concessionário da autoriza-
çio será fiscalizado pelo Deparramen-
to Nacional da Produção tIsimerd e
gazeia dos favores discrimanaclots no
art 71 do mesmo Código.

Art. 59 A autorização de lavra terá
por título dste Decreto, que será tre ns-
crito no livro próprio de Registro das
Autorizações da Lavra, epós o pega-
mento da taxa de seiscentos cruzei-
ros (Cr$ 600,00).

Art. /9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 2 de ageeto de 1961, 1409
da Independência e 73 9_,da ReptibLca.

JÁNTO QUADROS

João Agripino
(NO 26.317 — 28-6-31 — Cr; i.06,00)

•
vês da Campanha da Merenda ESco4
lar (CISME); do Instituto Nacloaal
de Cinema Educat'vo (INCE); e da
Campanha Nacionel de Educação a-
rai (CNER); Ministério da Agnir
tura, através do seeviço de Inforn a-
ção Agrícola (SIA); e do Serviço o-

cial Rural (SSR): Ministério do 'I': a-
balho e Previdênesa Social, atra , Cs
do Serviço de Alinsentação P_e-
vidência Social (SAPS); da Assoc: t-
çáo Brasileira de Crédito e Assista t-
eia Rurat (ARCAR) e da Super.
tendência do Desenvolvimento do
Nordeste (SUDENE),

Art. 19 2 declarada CJ Utilidade
pública uma área de terra, de 36.450
m2 (trinta e' seis mil quatrocentos e
cinqüenta metros q uadrados) de pro-
priedade atribuída a Emprêsa. Rideo-
Elétrica Nacional, situada no distrito
da sede do município de Santa 'Rita de
Jacutinga, Estado de Minas Gerais,-
necessária à construção' da usina hi-
dro-elétrica - a que se refere o Decreto
Federal -nd 46.104, de 21-5-59, retifi-
cado pelo de n9 47.866, de 7-3-60.

Art. 29 A área de terra referida no
artigo anterior é a constante da Plan -ta aprovada pelo Ministro da Agri-
cultura; no processo D. Ag. número
1.088-60,-

Ari. 39 Fica a Prefeitura Munici-
pal de Santa Rita de Jacutinga, Esta-
do de Minas Gerais, autorizada a pro-
mover a desaprt eriação da refericit
área de terra nos Vermos do Decreto.
lei n9 3.365, de 21 de junho de 1941

Art. 49 O presente decreto entra
em vigor na da ta oe sua publicação.

Art. 59 Revogain-se as clispo,siçOes
em contrário.

Brasília, 2 de agdsto de 1961; 1409 da
Independência, e 73 9 da República.

Parágrafo único. Em portaria do
Ministro das Minas e Energia, por
ocasião da aprovação das projetos,serão determinadas as características
téénicas da instalação.

Art. 29 A presente concessão ficará
sujeita às disposições do Decreto nú-
mero 41.019, de 26 de fevereiro de
1957, que regulamenta os -serviços de
energia elétrica.

Art. 39 A concessionkia deverá, sa-
tisfazer as seguintes condições:

I — Submeter à aprovação do Mi-nistro das Minas e Energia, em três
(3) vias, dentro do prazo de cento e
oitenta (180) dias,' a contar da data
da publicação clêste Decreto, os es-
tudos, projetos e oi•çamentos relativosà linha de transmissão e ao -siste-. ma de distribuição.

II — Assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro do prazo de trin-
ta (30) dias, contados da publicação
do despacho da aprovação da respec-
tiva minuta, pelo Ministro das Minas
e Energia.

flI — Requerer à Divisão de Aguasdo Departamento Nacional da Produ-
ção Mineral, do MinLstério ,das Minas
e Energia mediante o arquivamento
da certidão comprobatória, a averba-
ção do registro do referido contrato
no Tribunal de Contas, dentro de ses-
senta (60) dias do registro.

IV — Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem marcados pelo
Ministro das Minas e Energia.

Parágrafo único. Os prazos referi-
dos neste artigo poderão ser pror-
rogados por ato do Ministro daa mi-' pais e energia.

- -
DECRETO No 51.108 — DE 2 DE

AGÓSTO DE 1951

Declara de utilidade pública unia (1,•ea
de-terra necessária à construção da
-Usina h iclro-elétrica a que se refereo Decreto Federal 119 46.104, de 21de maio de 1959, retificado pelo de
número 47.865, de 7-3-60, e autcri-za a Prefeitura Municipal de Sa &ta
Rita de Jacutinga, Estado de Minas
Gerais, a promovei a desaproprzaç,doda mesma.

O 'Presidente da República, usando
da atribuição eme lhe confere o artigo
37, inciso 1, da Constituição, tendo
em vista o disposto no Decretodei
n9 3.365, de 21 de ;unho de 1941, e o
requerido pela interessada, decreta:

Art. 1 9 — O }'lano Coordeaador
de Eaucação Ahmensar e Atividedes
Correlacionadas sere .evado a di-
to com a parsicipeção dos seguintes
órgãos; Ministério aa Saúde a+ caves
da Comissão Nac . 'nal d. Alheei-ra-
ça° (CNA,: do D .pattamento Na-
cional de Saúde 'DNS), do Lespar-
tarnento Nacional da Criança ..,
(DNCr); do Departamento Nacional
de Endemias RU. g is (DNERw : asFundação -Serviço Fapecier de Saú-
de Pública" (FSESP); e do Serviço
d, Educaçac Sanitaria (SNES): Mi-

rdsurt.o da Educação e Cultura, .1..ra-

Art. 19 Fica autorizada Piccoll
Cia. a lavrar água mineral em t
renos de sua . propriedade, no bairIbirapuitan, distrito e numicipio
Alegrete, Estado do leio Grande
Sul, numa área de sessenta e Seis are cinqüenta e oito centiares ......
(0,6658 delimitada por um po
goma irregular que tem uni vértice
quinze metros (15 m) no rumo vea
dadeiro vinte' e oito graus e cinqüen
e três minutos nordeste (289 53' NEdo marco quilométrico número duzetos e vinte e' oito mais seiscentos m
tros (0,6658 ha) da Viação Férrea .
Rio Grande cio sal no trecho AlegreSanta Maria e os lados, a-partir dêsvértice, os seguintes comprimentosrumos verdadeiros; cento cinqiienta
dois metros :.e quarenta centímetr
(152.40m), vinte e eito graus e irminutos nordeste (289 53' NE'  querente, metros e trinta edil 1;netro(40,20m), sessenta graus e nove mi
nutos noroeste (609 09' NW): cen
sessenta e quatro metros e cinqiien:
centfrnefros (164.50m), trinta graus
vinte minutos sudoeste (300 20' SW)auarenta e cinco metros noventatrês centímetros (45.93m), setentaseis graus e. três minutos udeste
(769 03' SE). Esta autoriza cão é ontorgada mediante as condieões coastentes do parãerafo único do art. 2
do Código de Minas e dos arfig.os 32
33. 34 e suás alíneas, alétn das se
euintes e de outras constartea do
mesmo Código, no P''nressamentemóndonadas neste Decreto.

Parágrafo único — A execucão de
nresente autorizacão fica sujeif a A<.estipulações do Reeula m eato amove-do nelo Decreto n9 20.220, de 1 de
dezembro de 1951. uma Vez se verifi-
Que a existência na faaida. como asso-
ciado de aualquer das alibstardias a
que se refere o art. 29 do siSadn Tae-
enlamento ou de outras sulded rales
discriminedas pelo Conselho Nacional
de Pesquisas.

Ars, es set eoneesaionário da auto-
rização fica obrigado a recolher aosCofres públicos, na ferina da dei. os
tributos que forem devidos à, União.
ao Estado e ao IVInnictelo, em cum-
primento - do disposto no art. Gaado

si' igo de Minas.
rt_ 39 SP o coneeesionário da au-

torização não cummer mialquer rias
obrigações que lhe incumbem a auto-
rização de lavra será dec iarnda ca-
duca ou nula, na forma doa artiaos
37 e 28 do Código de Minas

Art. 49 As propriedades siateihas es-
tão sujeitas às servidões do sola e
sub-sólo para fins de lavra na for-
ma  -dos artigos 39 e 40 do Código deMinas.

Art. 20 — A execada do plano Si-
cará a cargo de um Comité Coord •_
nador integrado por delegados da Ca-
missão 'Nacional de Alimentarão D a-
partamento Naci nal da 'Cri: ire a,
Campanha NacIonat de Merenda s-
edar e Serviço So e tal Rural, cela 1-
do a ais presidênaie. ao  Preeedei
do C. N. A.

Art. 39 — Compete ao Comitê Co- a
denador elaborar o plana coorde• -
do de educação alimentar e at I-
dades correlacionadas paea o Est lo
do Rio Grande do Norte, corn a c 3-
peração da Organização Mundial? le
Saúde (OMS), do Fundo Internar o-
al de Socorro à Infinda f Fl: f),
o Fundo das Naciles Unidas pi ra,

Alimentação e a dericultura (PAO)
do Govêrno do &dado do Rio ( :nin-

e do Norte, bem como, promor a' as
medidas necessárias para a sua exe-
tição, de acôrdo com o convênio que
ór assinado entre o Govárno Pede_
al, os órgãos Ineernacionals ecima
enciona.dos e o Govõrrio di Fio
rende cio Norte. •
Art, 49 — A conmetêncIa atdbuida

o adir) anterior para aplicaeSo no
tado do Rio G ande do Nor s po-

erá ser estendida a outros E :lados
Territórios, desde que assim seja

irisado oportuno e convenienti.
Art. 59•— Os Segios Federa -s ci-

tados no Art. 19 deverão C aluir,
anualmente_ nas respectivas p apos-
tas orçamentárias as dotações espe-
cíficas necessárias ao atendimento
das tarefas que lhe forem atril uldaa
no plano de que trata o Art.

Art. 69 — Este Decreto entra' á em
vigor na data de sua puolicaça a re-
vogadas as dispatSções eia c: ntrã.rio.

Brasflid, em 26 'de junto de 1961;1409 da Inclependencia e 73" de Re-pública.

nem QuAenog
Cattn)e Pinheiro
Oscar Pedroso Horta
Romero Costa
Erigido Tinoco
Castro NevesJÂNIO QUADROS.

João Agripino.
(N9 20.251 — 12-5-61 — Cr$ 163,20)

DECRETO N° 51 047 — Da 26 DE
JULHO DE 1951

Altera dis posições do Decre to n9 ....
49.125, de 19 de outubrc de 1969.

O Presidente da República, usan-
do da atribuição q is lhe confere o
Art. 87, inciso I, da•mstituiçãe de-
creta;

I . 25.663 — 22-6-61 — Cr$ 102,00)

DECRETO N9 51.119 — DE 2 as
AGOSTO DE 1961

•
• Outorga à Comissão Estadual de Ener-

gia aletrica ao Estaria do Rio Gran--	 de do Sul Concessão para distribuir
energia elétrica ntn município deRolante e da outras providencias.

.	 .
O Presidente da República, usando

da ataebuiçao que lhe confere o ar-
tigo 87, Inciso I, da Constituição, eMOS térmos do artigo.. 59 do Decreto-
lei n9 852, de 11 de novembro de 1938,

• decreta:

Art. 19 2 outorgada à Comissão Es-
tadual de Energia Elétrica do Estado
do Rio Grande-do Sul concessão para
distribuir energia elétrica no muni-
aipi° de Rolante, ficando autorizada
a construir uma linha de transmissão
entre a subestação de Taquara, do
sistema Bugres, e a cidade de Ro-
lante, no Estado do Rio Grande do
Bul,
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DECRETO No 5: 135 — ez 3 ar.
AstiSTo DE 1961

Torna sem efeito c Decreto /t 9 4 .961,
de. 19 de janeiro de 1961..

O Presidente da República, esan-
do da etrinteção que lhe conf. oart. 87, no I, da Constituiec Fe-
deral, e tendo em vista o que c narrado Processo n9 3 280-B1, do
trio da Viação e Deras Pública., ce_creta:

Art. 19 — Fica s .in efeito o De- •creta no 49 961, de :9 de -,anci: o de
1961, ptimicado no Diurio OjicLI da
mesma data.

Art 29 — Revaaa.m-s.e 'as di posi-
ções em contrário

Brasilia 3 de agOetc de 1951 . VO9da Independência e 739 na .denuablies.

JAaro QUADROS
Clemente Mariant
Cie jia Pestana



Classe

kr-a-	 rt:

Funções Gratificadas

•deral, decreta:
Art. p A Superintendência da Moe-

da e do Crédito (SUMOC) fixará,
dentro dos limites normais de redes-.
conto para cada estabelecimento ban-
cário, taxa favorecida de juros para
as operações de financiamento que as
cboperativas de produção e os esta-
belecimentos bancários do pais rea-
lizarem com os produtores, sob a ga-
rantia de awarrant" e conhecimento
de depósito emitidos por emprêsas de
armazéns gerais,

DECRETO N9 51 141 — DE 4 Da
AGÔSTO DE 1961

Concede taxa favorecida de juros pare
redesconto de "warrant" represen-
tativo de gêneros alimentícios quan-

I do armazenados pelo produtor.

O Presidente da República, usaria
do da atribuição que lhe confere o ar.
t.go 87, item I, da Constituição re-

DECRETO N9 51.140 — rz
A3 .OSTO DE 1961 'tà

Prorroga, por trinta dias. o praz() f ixa-
do no art. 49 do Decreto 71.9 50.613,
de 18-5-1961. ,	 I

O Presidente da R nlice, usando
cia atribuição que ihe'confere o arti-
go 87, item 1 da Coastituiçao, decreta;à •

Art. 19 Fica prorrogado por trinta
:lias o prazo fixado no exa lei? do De-
creto 50.613, de 18 de maio de •1961.

Art. 29 G presente decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas às disposições erri contrá-
rio.

Brasília em 4 de agôsto de 1961;
1409 da Independência e 739 da Re-
pública.

Jarda gemina
Castro Neves.
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DECRETO N° 51.136 -- Da 3 aa
AG6STo DE 1961

Taabre, pelo Ministério- da yiaçd0 e
• Obras Públicas, o crédito especial

de Cr$ 43.350.010,00, para o fim
que menciona.
O Presidente • da República, usan-

Co da autorização contida no art. 19
ca Lei n9 3.832, de 1 9 de dezembro
c e 1960, e tendo ouvido o Ministério
ta Fazenda e o Tribunal de Contas,
k n cumprimento ao determlnedo no

rt. 93 do Regulamento Geral de
t pritabilidade Públiea decreta:
<i'Art. 1° — Fica .aberto. pelo Minis-
1 rio da Viação e Obras Públicas, o
ç edito especial de Cr$ 43.350 000,00

uarenta e três milhões trezentos e
teaqUenta mil cruzeiroel, para aten-

DECRETO N9 50.952 — DE 14 DE JULHO DE 1961
C ia cargos - e funções gratificadas no Quadro de Pessoal do Instituto de

Aposentadmia e Pensões dos Empregados ern. Tramspoites e Cargas e
da outras providências.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art.

37, item I, da Constituçiao, e nos tê:mos do are. 125 ca Lei n° 3.eR, de
ati de agasto de 1960, decreta: 	 •

Art. r — Ficam criados na Partei Permanente do Quadro de Pessoal
Co Instituta de Aposentadoria e Pensões dos Empregadus em Transportes

Cargas e lotados tio tioapitai Getinio Vargas, em Rude, Estado de Per-
nranbuco os cargos e funções gratificauos constantes da reitiçao anexa.

Art. 2" — O provimento dassse.s daraos depende da previa autorização
o Presidente da Republica, na forma do art. 29 do Decreto n9 50.285, de

...1 de fevereiro de 1961.
Art. 39 — As norneaçees serão feitas segundo o disposto no art. /26

da Lei n9 3.307, de 26 de agiieto d 1130, e art. a-5 da 4-ei n9 3.780, de 12
de julho de 1960.

Parágrafo Unico — As nomearões em caráter interino ficam sujeitas
a previa seieção,. realizaaa pelo primem Hospital, a Daae de aptidão física
e prova prática de serviço, além dos requisitos gerais: de idoneidade moral
e profissional.

Art. 4Q — Os ocupantes dos cargos criados por êste Decreto ficarão
sujeitos' no que couber, ao reguneade pessoal vigente paia os funcionarios
públicos civis da União, na forma do art. -422 do Reguinmento Geral da
Previdência Social, apievade pelo Decreto n s. 48.859-A, de 19 de setembro
de 1960.

Art. 59 — Ao pestoal torneado nos tairmos ciaste Decreto aplica-se o dia-
pasto no art. 5 9 da Lei n9 e.a26. de 23 de novembro de :1560.

Art. 6a — rara cumprimento das disposições constantes dêste De-
creto, o Departamento las.cional da Previdêseia Social providenclare, den-
ta) de 30 dias, a necessária supiementação no Orçamento do Instituto de

e Aposentadoria e Vensees dos Emeeegaeos em Transportes e Cargas.
Art. 70 — Este Decreto entrerá em vigor na data de sua publicação.
Art. 89 — Reeegarn-se as diátieseções era centraria.
Brasilia, em la de julho de 1960; la-0 9 da Independência e 739 da Re-

rública..
traiam Quentes
Castro Nebes

Relaaão anexa ao Decreto na 50.952 de 14 'de julho de 1961

der as despesas com a terininackse das
obras das rodovias: Matipó-Raul So-
ares, Mar de Espanha-Sapucaia, Bar-
bacena-Tugúrio Rio Pomba, Santa
Bárbara do Tugúrio-Rio Pomba, Nes-
tor Massena Mar de EsDanha„ Sa-
pucaia e pontes de acesso a Juiz de
aPora, no Estado de Minas Gerais.

Art. 29 -- Este dècreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposidóes em contrario.

Brasília, em 3 de agôsta de 1931;
1409 da Independência e 739 da Re-
pública.	 a

JÂNIO QUADROS

Clemente Marzant
Clóvis Pestana

•—•-•
3 a•

Enfermeira Chefe

Enfermeira
1

Supervisora,

re-4

Fo-5

1 Art. 29 os "Ovarrants" e conheci-
mentos de depósito de que trata o ar-
tigo 19, terão o prazo não superior a
129 (cento e oitenta) dias, observado,
no caso, o período estabelecido para o
arras zenamento.

Art. 39 Nenhum empréstimo poderá
ser iiferior a 60% (sessenta por cen-
to) do valor da mercadoria, comida-
rande-se as cotações em vigor.

Art. 49 A Superintendência da Moe-
da e do crédito (SUMOC), ouvida a
Superintendência de armazéns e Si-
los (SAS), fixará, periddicamente, a
relação dos produtos alimentícios cujos
awarrants" ,farão jus às regalias da
oaesente Dec eeto, devendo ser consi-
dere aos desde logo; arroz, feijão e
nallhe.

Art. 59 O presente Decreto entrara
em vigor na data de sua pnblicaeão„
revogadas as disposições em contrá-
rio,

JÂNIO QUADROS

ROMer0 Costa
Hamilton Primo Paraíso

DECRETO N9 51.142 — az 4 DE

AC I5STO DE 1961

Dispõe sôbre o Quadro de Pessoal
do Conselho Superior e das Caixas
Econômicas Federais e dri outras
providências.

O presidente da República; usan-
do da atribuição que lhe confere
o eriça° 87, item I, da Constituiçáo,
e tendo em vista o regame de organiza-
ção e funcionamense das Caixas Eco-
namicas Federais estabelecido nela
Decreto n9 24.427, de 19 de junho
do 1934 e revigorado pelo Decreto nú-
ni,errta:oe 8.455, de 26 de dezembro de 1945,dsc 

Art. IQ — OS Quadros de pessoal
do Conselho Supe .or e • das Caixas
Econômicas Federais são os existen-
tes em 12 de julho de 1960, desde
que já tenham sido, até essa data,
aprovados pelos Conselhos Adminis-
trativos e homologados pelo Conse-
lho Superior, de acareio eme o dispos-
ta nos artigos 21 e 27 do Regulamen-
te aprovado neto Decreto 11 9 24.427,
cie 19 de junho de 1934, e revigorado

DECRETO N9 51.1318T DE 4 DE

AGOSTO DE 

96

Dispensa, temporariamente, exigência
do Regulamento de Promoções para
Oficiais da Marinha. 4

o 
Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, inciso I, da Constituição, de-
creta;

Art. 19 Fica dispensada, i até 31 de
dezembro de 1962, a exigência do ar-
tigo 17 do Regulamento de promcadaes
para Oficiais da Marinha, aprovem)
pelo Decreto n9 42.808, de 13 de ac-
zembro de 1957.

Art. 29 o presente Decreto entrará
em vigor na data de sualpublicaçao.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, D.F. em 4 de agôsto de
1961; 140- Independência e 739 da
República.

JÁNlo QUADROS
Sylvio Heck

•

	

DECRETO NQ 51.139	 DE 4 az
AGÕSTO DE 1961

Altcra a constituição prevista no ar-
tigo 30 do' Decreto ta 50,837, ae 23
de junho cie 1961, que cria o GRIMA,

O Presidente da República, usan-
do • da atribuição gue lhe' confere o
art. 87, item I, da Constituição, de-
creta;

Art. 19 Na constituição prevista no
art. 39 do Decreço 119 54J.837, de 23 de
junho de 1961, que cria o Grupo Exe-
cu'sivo da Indústria de material Aero-
nautico (GEIM.P), onde se acha in-
cluído o Ins tituto Tecnológico da Ae-
renántica, substituase aquale Omar)
pela Associação dos Antigos , Alunos do
Instituto Tecnológico da Aeronáutica.

Art. 2a o presente decreto entrará
eri vigor na data de sua publicação.
re jogadas as disposições 'em contrário.

Brasília DF., em 4 de Á' agõsto de
1161; 14V da Independência e 739 da

	

ItR :pública.	 •
JÂNto QUADROS

	Gabriel Griin Meoss	 11

Oscar Pedroso Horta. 4 :

Hamilton prisco paraíso.

Arthur Remardes Filad.

effz—n=n=sC

Número
de	 1
	 Denominação

caagos

1 Eistano-dactilógrafo 	
1	 1 Bibliotecário 	

75	 Medico 	
37	 1 Enterrneira 	
6	 Nutricionista 	
5	 Assistente Social 	
2	 Dentista 	
1	 Contador 	
1	 Engenheiro 	
3	 Operador de Ratos X 	
7	 Pratico de Laboratória 	
5 .	Técnico de Laboratório 	
3	 1 Massagista 	

50	 Auxiliar de Enfermagem
70	 At:indente 	

5	 Telefonista 	
40	 1 Ai tífice 	
4	 Asrensorista 	
5	 1 Auxiliar de Portaria 	

1 Motorista 	
Servente 	
Cozinheiro 	
Fadeis. 	

rceneiro 	
Fistricista 	
Foguista 	
Easinaeiro 	
Cozinheiro Chefe 	

512

165
6
1
1
1
4
3
1
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pelo Decreto-lei se9 e.155, de 26 de de-
ite:ulmo de 1915.

— Picam mentidos os cargos
• funções atuahnerne providos, resti!-
tantas de alterações iniroauzidas
Quadros de Pessoal, desde que ter
insana sido estas alterações Meneio-
naaas pelo Cor e111)

1 29 — O disposto neste artleo
refere-se exclusivamente à organi-
zaçao nos cargos, funções, classes e
eéries de classes. e não cria direitos
relativamente a _provimentos ja reali-

, ados, os quais poderão ser revistos, à
yista das normas legais em vigor.

Art. 29 — Dentro de eeesente feto)
dias a contar da data da publica-

. eão deste Decreto, o Conselho superior
das Caixas Ecornimica.s est.:eeraes sub-
metera ao Presidente da República,
para aprovação por decreto, o seu
Quadro de Pessoal e os das Caixas
Econômicas Federais, elaborados de
acôrdo com as -normas e o sistema
de classificação de cargos estabe-
lecidos pela Lei n9 3 780 . ae 12 de
julho de 1960, respeitadas as pe-
culiaridades da administração de
pessoal dessas entidades.

Paragrafo único — 1,sposto nes-
te artigo aplica-se também aos Qua-
dros de Pessoal SUS Caixas Scunô-
zincas Federais que, mediante hd-
mologação. do Conselho superior, já
tinham promovido o enquadramento
de seus funcionários e organizado
os seus cargos, funções, classes eseries de classes, nos moldes da Lei
ne 3.780, de 12 de julho de 19e0.

Art . 39 — Ficam proibidas as
nomeações ou admis são de seeesoal
no conselho Superior e nas Caixas
Econômicas Federais, salvo;

a) as oue deco:eara de concurso
realizado para cargos atuelmente pro-
vidos interinamente ou de acesso.

b) o provimento dos cargos em co-
missão;

e) a admissão de pessoal temporá-
rio à conta de dotacão orçementeria,
de recursos próprios do serviço ou
de fundo especial;

ci) a admissão de pessoal de obras
cujo contrato de trabalho se;a por
prazo determinado, tendo por base

início e o término ela obra:
e) a admissão de pessoal, sob o

reelme da legislação trabathesta, para
serviços de planeiamento e estudos
econômico-financeiros ou para a
abertura de novas agências ou Fi-
liais, desde que feita mediante pré-
via homologação do Conselho Supe-
rior, tendo em vista o plano de ex-
pansão de suas atividades e; a lota-
ção necessária ao seu funcionamento.

Parágrafo único — Em casos ex-
cepcionais, não previstos neste arti-
go, e desde que comprovada a abso-
luta necessidade de serviço, poderão
ser feitas nomeações ou admissões,
mediante autorização expressa do
Presidente da República, ern cada
caso,

, Art. 40 — O pessoal temporáeio eo pessoal de obetts ficarão sujeitos ao
regime de emprego previsto na Con-
solidação das 'Leis do Trabalho e
na legislação vigente peculler àquele.
regime. -

19 — 0 - salário cio pessoal tem-
porário e de pessoal de ebees será- L-
endo tendo 'em - vista os salários que
vigorarem para as mesmas cetegoriss
profissionais, no ramo tia, iniciatiea
privada.

§ e- — A dotação de verba pa•a
admissão de - pesseal temporário e de
obras não exclui que o programa de
sue aplicação peja previamente sul:-
metido à aprovação dos Conselhos
Administrativos das Caixas Econômi-
cas Federais e homologação do Coe-
selim Superior e à apruvação do 1V1-
nístro da Fazenda, no caso de admis
são para o Conselho Superior..

_
•

nados à firma Cereja& 'elveira S. A — Indústeia, de Auto-Peças (CA-
MOSA) e destinados à ampeação de sua Cá:erice de piranisos, porcas e
pinos para veículos auto-motores e cetros fins industriais, situada em 'Re-
cife, Estado de Pernambuco.

Ordem	 lisper, nairpeo
	 ; Preço

,	 US$ CIF
_

J,
1	 1 Máquina operaeriz pare estampar porcas de ferro

1	 e aço, WF.7/1E II. . 	 "	 -	 22.511
1	 I	 .2	 1 Máquinas one ratriz para 'eetarepar perna de ferro:'
I	 e f.' '" :0, WP:Mn	 	 : 35.153

Máquina operatriz para estam par cabcça de para-1!	 fusas BS IV	 	 •	 12.189

Máquina operatriz para estampar cabeça de pára-
t fusos BS II 	  ' 21.425

5	 rara deebester prata de pinos
8.442

6	 i; lezáBre_rà operatriz para desbastar • ponta ele pinosl

pe sa abrir resca em pOreas
4.261

o	 pine e psea-Máquina meretriz para abrir rô sca em
fusos aeSG II . 	

Teeenese nem cortar ferro e aço em varões, até 2",
Sp Sch O. 	

TOTAL:	 	 	  ' e35 409

•	 demo Queenos
Oscar Pedroso Horta

Hamilton Prisco Pai ais°

Art. 59 — A admissão temporá-
ria para o desempenho de atividede
técnico-especializada, para cuja exe-
cução não disponham as Caixas Ecoe
nômicas Federais- ou o Conselho Su-
perior de funcionário habilitado, não
excederá o prazo de um ano.

Parágrafo único — O ato de ad-
missão ficará con liclonado à ap e-
sentaçã.o de titules comprobatórios
de habilitação teenca ou especiali-
zadit, observadas as denuds condi-
ções estabelecidos na legislação em
vigor e nas ínátrucões que Piram bai-
xadas para a execução deste de-
ereto.

Art. e° __ O pessoal de obras tem-
porário que fôr admitido para o de-
sempenho de , atividade técnico-espe-
cializada não poderá ser desviado para
fhialiciade diversa daquela para que
foi admitido, sob pena de ser o res-
ponsável por tal irreguialidede demi-
tido ou destituído do cargo mu encargo
de direção ou chefia que esteja exer-
cendo.	 -

Art. 7q — Ficam permitidas as re-
quisições diretas de servidores enerc
as caixas Econômicas Federais e entres
estas e o Conselho Superior desde
nue, a juízo das entidades Interessa-
das e do Conselho Sunerior, haja in-
teresse ou conveniência do serviço.

Pará grafo único — Salvo conven-
ção em contrário entre as entidades
Interessadas, bs vencimentos e vanta-
gens do funcionário reruisltado cor-
rerão à conta da entidade requisi-
tante.

Art. 8P — Este decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as ' disposições era contrário.

Braellia, em 4 de agôsto de 1961;
1409 da Independência e '739 da Re-
púbLita.

JÂNIO QUADROS

Hanzilton Prisco 'Paraíso

e
ZBA I 	

zMármine opratri

operatriz

6.172

6.512

9 600

Art. 29 — Este Decreto tntrará em rigor na data de sua publicaeãe,
revogadas as disposições em centrado.

Brasília, em 4 de agetsto de 1931, 140 9 da Independência e 73° da LU.-pública.

.• n•••

DECRETO N9 51.143 — DF 4 DE_ AGUT.0 DE 1e31

Declara prioritária pare, o desenvolvimento do Nordeste, para efeito de
isenção de impostos e taxas jedeials, a importação dos equipamentos
novos, sem similar nacional, abaixo descritos.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
Artigo 87, Item I, da Constituição, e nos termos do Artigo 18, da Lei nú-
mero 3 692, de 15 de dezembro de 1959, e, ainda,

Considerando que o Conselho Deliberativo da superintendendo. do De-
senvolvimento do Nordeste (SUDENE) através da Resolução número 37,
de 4 de inalo de 1951, aprovou parecer da Secretaria Executiva daquele
Órgão propondo 18,sse reconhecida comi- prioritária para o desenvolvimento
do Nordeste, a Importação dos equipamentos novos, neste descritos, e a
serem trazidos do exterior pela firma Campos Moreira S. A. — Indústria
de Auto-Peças (CAMOSA), deetinado& à ampliação de sua fábrica de -pa-
rafusos, porcas e pinos para veículos auto-motores e outros fine industriais,
situada em Recife, Estado de Pernambuco;

elensiderando que o Conselho de Politic,a Aduaneira atestou não terem
- ditos equipamentos similar iegistrado rir Pais;

Considerando, enfim, o mais que consta da . Exposição de Motivos em
que o Superintendente da SUDENE encaminhou a proposta do Conselho
Deliberativo do mesmo Órgão, decreta:

Art. 19 — Fica declarada prioritária para o desenvolvimento do Nor-
deste, para efeito de isenção de todos e quaisquer impostos e taxas fede-
rais, a imnortaçãO das equipann,nto3 novas, a seguir especificados, con.sig-

DECRETO N9 51 144 — Da 4 DE ecôsro De 1961

Declara prioritária para n desenvolvimento do Nordeste, para efeito de isen-
00 de linpeRtbs e laias lederals, a importação dos equipamentos novos,
sem similar nacional, abaixo descritos.

j Meluine eperatriz .pora ebrir sesca em porcae ISMS
! . ch IV	 2.656

9	 I Meeeine orp, ri t,-1. para abrir eascas em pinos e para-,
fusos ZBG	 ' 5.703

O Presidente et a República, usando drs atribuições que lhe confere o
Artigo 87, Item I, da Constituiçãe, e nos tênues do Artigo 18, da Lei não .e-
ro 3.692, de 15 de dezembro de 1959, e, ainda,

Considerar-do que o renseihn Deliberativo da Superintendência do De-senvolvimento do Nordeste (SUDENE), através da Resolução número 29,
de 9 de laneire de 1951, aprovou parecer da Secretaria Executiva daquele
Órgão pronondo 1S55, reco ihreedst come prioritária para o desenvolvimento
do Nordeste, a importação dos equipamentos novos, neste descrito, e a serem
trazidos do Exterior pela emprka PPODUTOS ALIMENTÍCIOS DA BARLA,
com sede em Salvador Pesado da. Bahia, e destinados à ampliação de sua
atual capacidade de coleta, beneficiamnto e distribuição de leite:

Considerando tele o Conselho de Política Aduaneira atestou não terem
ditos equipamentos -em/lar registrado ne P ais;	 -

Conseierando, enfim o mala que consta da Exposição de Motivos em
que o Superintendente da SUDENE encaminhou a proposta do Conselho '
Deliberativo do mesmo Órgão, decreta:

Art. 19 Peca declarada prioritária para o desenvolvimento do Nor-e
deste, para efeito de isenção de todos e quaisquer impostos e taxas federais,
a importação dos equipamentos novos, a seguir .especificados, consignai



3.	 Píer° para leite. marca Silk .borg, tipo FUG-1,5
capacidade 2x3-0eiti litros/hcra, de aço inoxidável	 1.473

bcinba para leite, marca Silkeberg, tipo 2 M, capa-
o dade 2 .000 litros/hora. 	 -	 '	 596

•
3	 Medidor de ,leite, marca Brnpp ti Re

..
uther, diâmetro.

32 mm, cpacidade 600/6.0e0 ilteos/hora 	 	 564
32 mm, cepaculade 600/6.000 litros/hora , 	 	 564

-4	 I Con i unto de tubos, aço inoxidável de -1 1/2",
.1	 Silkebore 	 	 1.275

5	 Herr ogenizedor Rannle, tipo lionio-lVlic, capacida-
de 3.000 litros,bora 	

6	 Preesterilirador Silkeborg, tubular, capacieade
2000. 	 litros/hora 	 	 4.942

-
7	 Painel de instrumentos para contrôle do tratamen-

to, Silkeborg 	 	 849

1 Termo-regulador de vapor, marca Rene 	 	 614

9	 Desuatadeira padrOnizadora, marca Titan, tipo
GR-370. com capacidade para 3.000 litros/

i	 hora 	 2 . 893
I	 -

' 10	 Atiãoulna de lavar garrafas. marca Pindstofte. tipo
Soky-55, automática, aapacidade 3.500 litros/ .

. hora .	 	  ..- 22.798
I

11	 Mármina, para encher garrafas, marca Pindstofte
n -	

tipo 109. automática, aço inoxidável, capacidadel 't
3 500 litros/hora 	  - 12.276

'r
112	 Má -adilas para fechar garrafas, da marca Pinds-

l

tofte, outomática, tipo rotativo. 6 cabeças, ca-
pacidade para 3.500 11h-3s/hora 	 	 7.541

13	 Eeterilleader continuo para leite en garrafado, -Da-
ma, tipo Minor-30, equipado com painel de ins-
trumenms, capacidade para 1.800 litros/hora 	 	 40.811

,
14	 Máciulnas de empacotar el 'antele.a, marca Simon

Frêres capacidade de 25,30 pacotes por minuto! 	 8.41.7

115.41/

10,362

Preço
US$
CIFOrdnii Especificaçã-a

._ suplente: Ari Gileberte
— Empresas de Pro iução de Aero-

naves:
— Membro: José Cerlos de Barros

Neiva
— Suplente: Major- Aviador Enge-

nheiro José Bastos Nunes

-
EmPeesa de Fanr.caol de Peças

e f.cessórios:
- Membro: Engenheiro Wilson

Ru:z	 •
— Suplente: Aldo Batista iltranco da

Silva Santos-
_ Empresas de; Revisão e Motores

e Acessórios:
-- Membro; Remido &largue de

Macedo
— Suplente: Roberto de Souza

Dantas
— Sindicato Nacional dez Emprê-

sas Aerovierlas;	 _ I
-- Membro: Doutor_ José Ribeiro

Da atas	 1
-- Suplente: Engenheiro - Murilo de

Sampaio Pacheco. 1!

PRESIDÊNCIA. Membro: Engenheiro — Dayr
Ramos Américo dos Reis;

— Suplente: Engenheiro — Harol-
do Rittermeler.

TIEPúBLICA	 - Fundação Santos Dumont:
, — Membro: Jose Ribeiro de Bar-

DA
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à amprêsa PRODTOS ALIMENTÍCIOS DA BAHIA, com sede em Salva-
d r, Estado e pp.r4a e destinados	 ampliação de sua atual capacidade
da ccleia, benef i ciar, ente e distribuição .de leite.

— Secretaria Geral do Conselho do MINISTÉRIO DA JUSTI.
1 Desenvolvimento:

- Membro: Tenente-Coronel-Avia- 	 ÇA E NEGÓCIOS,
dor Luiz Carlos dos Sentai Vieira 	 -	 INTERIORES -— Suplente: Carlos Marques de
Soma

— Carteira de Câmbio do Banco do
Brasil S. A.: 

— Membro; Antonio Machado Ma-
cedo

— Suplente: João Gomes Bosco
Mendes

— Carteira do Comércio Exterior do
Banco do	 S. A.-

— Membro: Geraldo 'Imediato Bit-
tencourt

' DECRETOS DE 4 DE AGOSTO
DE 1961

' o presidente da República resolve
NOmnia

, Tendo em vista o que consta do
processo 18.764, de 1961, do Ministé-
rio da Justiça e Negócios Interiores,

De acôrdo com o art. 654, e 19, da
! Consolidação das Leis do Trabalho,
com a redação dada peio Decreto-
'lei ne 9.797, de 9 de setembro de
1946,	 -

I
10 bacharel Romeu Santos, para

exercer. pelo período 'de dois anos, o
1
 cargo de Juiz do Trabalho Presiden-
ta da 29 Junta de Conciliação e Jul-
gamento de Belém, Estado do Pará,
vago em virtude do iérmino do man-
dato d Serairamis Arnaud" I'errena.

Tendo em vista o que consta do
Ptocesso n MJ/46.852, de 1960, do
4nisterio da Justiça e Negócios In-
teriores,

'O Bacharel Paulo Falai Castelões,
pára exercer, pelo peil000 de dois
anos, o cargo de Suplente de Juiz do
Trabalho Presidente da Junta de
Conciliação e Julgamento de Juiz de
Faia, vago em virtude da nomeação
d Nelson Garcia de Lacerda para o
cargogo de Juiz Presidente.

DECRET. O s	
191

publicadosAGOSTO

j

Publicados no D. O. da mesma data
1

'DECRETO DE 4 DE AGOSTO
DE 1961

O Presidente da República, resolve
, laxem;
Tendo em vista o dispostr nos ar-

tigo 30 eA ç' do Decreto n? 50.837, de
23 de junho de 1901, -

Os seguintes Membros e Suplentes
do Grupo Executivo da indetetria de
2 late-ia] Aeronáutieo (GEIMA):

Departamento de Assuntos Eco-.
2 omicos da Comissão de. Altos Psiu-
ci)s e Planejamento (('AEP)

— Membro: Ma jor- Briga detro-do-
Ar Engenheiro — Antonio Guedes

— Suplente: Brigadeiro-do-Ar En-
genheiro —.Júlio Américo dos Reis;

—Centro Técnico de Aeroneuticae
— Membro: Tenente-Corcnel-Aviae

dor — Augusto Cesar V. Filho;
_ suplente; Capitão-Aviador -7-

Edgard Nascimento Araajo;
— Associa íjc, dos Antigos Alunos

do Instituto ecnologico da Aeronau-

WS;
Sup , ente: Romeu Crime;
— Departamento Nacional da In-

dústria e Comercio:
— Membro: Engenheiro Á— Luiz

Palhano Pedroso;
— Suplente:
— Superintendência da Moeda e do

Crédito (sueeoc):
— Membro: Celso Luiz Silva
— Suplealte; Edvaldo de Mendonça

Andrade
— Conselho de Politica Aduaneira;
— Membro: Ja tquim Ferreira Man-

ada_ Suplente: Otto Ferreira Neves
— Diretoria de Rendas Internas do

Ministério da Fazenda;
— Membro: Paulo Henrique Mo-

nerat
— Suplente: ( ulz Gonzaga Bastos

Gonçalves de Mello
— Banco Nacional do Desenvelvi-

mento Econômico:
- eirembro: Juvenal Osório Gomes
— Suplente: Engenheiro Lelio Mar-

ESTADO MAIOR Das FÔRÇAS
MIMADAS

DECRETO DE 4 DL' ACOSTO -" DE

EXONERAR	 •

O 19 Tenente do QOA Gilberto Fer-
reira Chaves das furões que exerce
n) Estado-Ni alor das Pôrças'Armadas,
por haver sido indicado paia outra
comissão.

processo SC. n.9 26.051-61, do Deper-
tomento de Arbriinistração, do Minis- !

Tendo em , vista o que consta do 1

Crio da Agricultura,
A Elysiário Távora .Filho, :da fun-

ção de Membro do Conselho Delibe-
ra iVo do Cowe i ho weional,, de Pes-;
qu:sas, .na Qualidade de reeresentante!
do MI:deteria da Agr:culturá.

Nomrse:

Tendo em vista o que consta clo
preçesso SC. n.9 28.051-61, do Depar-
tamento de Administração, dó Minis-.
térm da Agricultura,

De (tardo com ,o artigo 7.9, alínea
'-b". da Lei n 0 1.310, de 15 de la-
.n efros de 1951 regulamentada pelo
Decreto n.0 29.433, de 4 de abril de
1P51,
Otto tara Schrader, ocupante 'do

cargo de Engenheiro Agrônomo - —
TC. 101.188, do Quadro de Pessoal —
Parte Perrne.nente — do Ministério da
Agricultura, para exercer a função de
Membro -  Conselho Deliberativo do
Conselho Nacional de Peeoulseis. na
qualidade de representantjedo
mo edinisterio, 1.

Art. 29 tate Dec ,eto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogecias as chepesicõte em contrário.

Brasília, em 4 de agosto de 1961, 140 9 da Independência e 73 9 da Re-

Jiiero QuaoaDa
Oscar Pedreses Horta

Hamilton Prisco Parais°

tio* (ITA);	 tina Costa

—

CONSELHO NACIONAL .
DE PESQUISAS P

DECRETOS DE 4 DE AGOSTO
DE 1961

INIS 1' ÉRIO
DA •

' MARINHA

DECRETOS DE 2 DE AGOSTO
DE 1061

Na 2 coluna, no decreto de Octavlo
Paes Leme ZamIth, onde se lê: va-
lor de Cr$ 2.000,00 a que foi con-
denado; Leia-se: valor de Cr$ 2.600.00
a eue foi condenado,

O Presidente da Repilblici, resolve 1

CONCEDER EXONERAÇÃO. I

Retificação

página7.0,50, 45 coluna, nos de-
cretos dos bacharéis Antônio do Nas-
clniento Dantas e Rodolfo Isauro Dan-
tas, onde se lê:. Decreto-lei numero
9.79'7, de setembro de 1946; Leia-se:
Decreto-lei n9 9.797, de 9 de setem-
bro de 1946.

Na página 7 051. 1 9 coluna, riO de
-creto de Guaraciaba Salviano onde

se lê: Tribunal de Meada do Estado
dei São Paulo; Leia-se: Tribunal de
Alçada do Estado de São Paulo.

1961

O Presidente da República resolve

Pgicados no D O de 3-8-1961
Retlicação

Na página 7.051. 2e coluna, no de-
creto do Capitão-de-Corveta Francis-
co Chagas Marques Araújo, onde se
lê,

alínea e 13 da Lei n9 2.370,...

.. 1 .- alínea a) e 13, da Lei n 9 2.370,...
Publicados no D.O. da mesma data

.retificação

.	 .	 .
_

Na página 7.013, 45 coluna. antece-
dendo aos decretos do Vice-Almiran-
te Fernando Carlos de Mattos, do Ca-
pitão-de-Mar-e-Guerra Roberto da
Rocha Fragas° e do Capitão-de-Cor-
veta, Mcnandro Simões Fraga, inclua-
se a expressão:

Nome ;
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De acárdo com o artigo* 1.9 da Lein.9 288, de 8 de junho de 1948, mo-' dificado pela te 12.9 616, de 2 defevereiro de 19 :9,
Ao pôsto de General-de-Brigada, oCoronel da. Arma de Artilharia (10-

92.870) — Hugo de Mattos Moura, e
transferi-lo para a Reserva de Le
Classe nesse ptato, nos termos dos
artigos 12 letra a e 13 , da Lei nú-
mero 2.370, de 9 de dezembro de 1954,
e promove-lo na Inatividade ao pôsto
deGeneral-cle-Divialo na forma dos
artigos 54 inciso I e 58, da mesma
Lei n.9 e 370, com os venclinentos
tegrais deste últhao pente, observades
os afliges 53 e 291 da Lei n.9 1.316,
de 20 de janeiro de, 1951 e 7.9 da Ler
n.9 2.283, de 9 de agasto de 1954.
De acórdo com o artigo 1.9 da Lein.9 1.156, de 12 de julho de 1950,

combinado com o artigo 1.9 da Lein.-9-616, de .2 de fevereiro de 1949,
Ao _ pôsto de C en eral- de-Brigada, o

Coronel da Arma de Artilharia (1G-
84.978) Paulo Braga de Souza, e
transferi-lo para a Reserva de 1.e
Classe nesse pé ;to, nos termos dos
artigos 12 letra a e 13 da Lei núme-
ro 2.370, de 9 de dezembro de 1954,
e promovê-lo na inatividade ao pasto
de General-de-Divisão, na forma do
artigo 1.9 da Lei 11,9 1.267, de 9 de
dezembro de 1950, e artigo 59 da Lei
te9 2.370, citada, com os vencimentos
Integrais deste último pasto, de con-
formidade com a referida Lei núme-
lei 1.267, observados os artigos 53 e

• ê91 da Lei ne 1.316, de 20 de janeiro
.ge 1951 e 7.9 da "Lel ne 2.283, de 9
de- agósto de 1954.

Ao pôsto de Coronel, o Tenente-
Coronel da Arma do Engenharia (1G-- 147 525) — Auriz Coelho e Silva, e
transferi-lo para a Reserva de 1.9
Classe nesse pô.ete, nos termos dos
artigos 12 letra a e 13 da Lei núme-
ro 2.370, de 9 d3 dezembro de 1954,
e promove-lo na inatividade ao pôsto
de General-de-Beigada, na forma do
artigo 1.9 da Lei n.9 1.267, de 9 de
dezembro de 1950 e artigo 59 da Lei
11.9 2.370, citada, com os vencimentos
Integrais deste último pasto, de con-
formidade com a referida Lei n. 1.267.
observados os art igos 53 e 291 da Lei
n•9 1.316, de 20 fie janeiro de 1951 e
7.9 da Lei ne 2.283, de 9 de agôsto

e1954.

MINISTÉRIO
I) A

GUERRA
DECRETOS De; 4 DE AGOSTO

DE ,1961
0 Presidente da República resolve

Paomovee:

DECRETOS DE 4 DE AGOSTO
DE Wel

O Presidente da República, resolve
Destona

a seguinte Delegação para r epresen-
tar Brasil na Conferência da Or-
ganização dee Naç5es Unidas sôbre a
Eliminação ou Redução da Apeei-
dia, a iniciar-se em Nova York, a. 15
de agôsto próximo:

Chefe:

Embaixador Gilberto Amado;
Delegado: 1

Ministro Geraldo de Carvalho Silos
(sem ônus para o Tesouro Nacional);

Assessor:

Secretário Paulo Nageeira Bati.ta
(sem ônus para o Tasoluo Nacional),

•A Antônio Alpe no cargo de Teie-
grafista C — nível 16.

A Arthur Villar Raposo de Mello
no cargo de Telegrafista C — nível 16.

A Bráulio Serzedas da Silva no
cargo de Telefonista B — nível 7.

A Emitia Dias no cargo de Posta-
lista C — nível 16.

A João Chriserra de Souza no cargo
de Telegrafista C — nível 16.

A Marta Adelaide Dias Pinto de
Carvalho no cargo de Oficial de Ad-
ministração C — nível 16.

A Sulpicio Rodrigues Vieira no car-
go de Postalista () — nível 16.

A Tercio Corrèa Soares no cargo de
Postalista C — nível 16.

No Quadro — Parte Permanente
— do Ministério da Viação e Obras
Públicas, de acôrdo com o art. 176,
item II, combinado com o art. 184,
item, II, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1951,

A Antonietta 'reveres Gaivão nu
cargo de Postalls'a C — nível 16.

A Lucila Rosa Alves no cargo de
Agente Postal A — nível 9.

A Maria Bezerra de Santana no
cargo de Agente Postal A — nível 9.

No Quadro 111 — Parte Permanente
— do Ministério da Viação e Obras
Públicas, de aeôrdo com o art. 176, Tendo em vista o que const'i de
item II, combinado com o art. 184, Processo n° 37.027, de 1957, da a em -(tem 1, da Lei n9 1.711, de 28 de temente de Administração do Moutubro de 1e52,	 tério da Viação e Obras Públicas

A partir de 18 de setembro es ]9, de
tu.d.rdo com o art. 24 do Ato ciesDisposições Constitucionais Tr,.n.s.,
tdrias,

•

CJNSIDEBAR EM DISPONIBILIDADE:

-

DECRETOS DE 2 IDE AGOSTO
DE 1931

publicados no D. O. da mesma data

r,

Lei zi9 616, de 2 de fevereiro de 1949.

ereto do 1 9 Tenente Abílio dos San-

616, de fevereiro de 1949; Leia-se:
tos Gonçalves, onde se lê: Lei n9

Na pagina 7.051, 4e coluna, no de-
Retificação

MINISTÉRIO
DAS RELACõES

EXTERIORES
DECRETO DE 4 DE AGOSTO

• DE 1961
O Presidente da República, resolve

Drsiousa:
Para Integrar a Delegação brasileira
Reunião Extraordinária do Conse-lho Interamericano Econômico e So-cial . da Organização dos Estados

Americanos, a realizar-se em Monte-
vidéu a partir de 5 de agôsto do cor-
rente ano, os seguintes membros:

Observadores: (sem ônus para o
Tesouro Nacional)

Paulo Frederico Maciel: 7
José Antônio Souza Leão;

NOINE.k,R

De acórdo com, o artigo 59, 19, doDecreto-lei n9 9.202, de 26 de abrilde 1916, Rubem Braga, para exercer,
em comissão, a função de Embah-.a-
dor do Brasil no Reino de Marrocos.

Para o Quadro do Pessoal do Mi-
nistério das Relações Exteriores, deacôrdo com o art. 12, item II, da Lein9 1.711, de 28 de outubro de 1152:

g

V
ri
islativo, classe CL-12, do Quadro

e Porteiro, nível 9, do Quadro III —

emeado para o cargo de Oficial Le-

eeislativo Permanente do Estado do

arte. Permanente — do Ministério da
fação e Obras Públicas, por ter sido

lo de Janeiro.

Ismer de Mello Carvalho do cargo

Pr

té
emento de Administração do Minis-
rio da Viação e Obrae Públicas,

Tendo em vista o que consta do
ocesso no 25.987, de 1961, do Depar-

o Quadro 111 — Parte Permanente —
do Ministério da Viação e Obras
Públicas, de acôrdo com o art. e5,
item I, da Lei no 1.711, de 28 deOutubro de 1952,
Do cargo de Agente Postal A —

nível 9 lira Oliveira Man ie ir,	 ga e a.

CoNceera erseenser

Tendo em vista o que consta dos
processos números SC. ,978-81 e 1 068
de- 1961, do Departamento de Aemi-
nistração, do Ministério da A gr cul-tura,

Das funções de Membro do C n nse-
lha Nacional de Proteção aos In lios,
do Ministério da Agricultura:

a) a José Cíndielo de Melo Ca -va-
lho, representante do Museu Naci 'nal,
do Ministério da Educacão e Cultura;

b) a Boaventura Ribeiro da Cunhe.
DESIGNAR:

De acareio cem o art. 19 do Decret )-lei n9 1.794, de 22 de novembro de1939,

Para exercerem as futneles e e
Membros do Conselho Nacional ( e
Proteção aos Ilidias, do Ministério e I,
Agricultura:

a) Jorge Ferreira, em vaga &cor-rente da dispensa de Boaventu •a Ri-beiro da Cunha;
b) Roberto Cardoso de Oilveire,como representante do Museu Naci -

nal, vaga em virtude da dispensa ( a
José Cândido de Melo Carvalho,

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA
DECRETOS DE 4 DE AGOSTO gDE 1961.
O Presidente da República resolvo

EXONERAR: -

Tendo em vista o que consta doProcesso n9 52.419, de 1959, do De-partamento de Administração, doMinistério da Educação e Cultura,,,
A partir de 29 de Janeiro de 1959,

João Carlos Gastai, matricula na-mero 1 .939.443, do cargo de Profee-sor Catedrático, de Direito Civil (2,
cadeira), cia Faculdade de Direito de•Pelotas, da universidade do Rio
Grande do Sul, que ocupa interina.
mente.

o

Sara Brown, no cargo da clasee
da carreira de Telegrafista, do (en-
dro III — Parte Suplementar -- do
Ministério da Viação e Obras P(ib .cm.

MINISTÉ,RIO,
DA

:AGRICULTURA
DECRETOS DE 4 DE AGOST-ii

DE 1961

O Presidente da República, reeolve

MINISTÉRIO
D..4,, VIAÇÃO E OBRAS

• PÚBLICAS	 -
DECRETOS 1!)E 4 DE AGOSTO

DE 1961

O Presidente da República resolve
ALTERAR:

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 13,905, fie 1957, do Depar.
temem° de Adrainistra,çáo do Minis-
tério eia Viação e Obras Públicas,

O eecreto coletivo de 31 de Julho
de 1957, na parte- que concedeu apo-
eentadoria, de acôrdo com o art. 176,
Item II, combinado com o art. 184,
item I, da Lei 119 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, a Carlos da Silva
Mattos no cargo da classe I da car-
reira de Ofidal Administrativo, do
Quadro IV do Ministério da Viaçãoe Obras Públicas, para declarar que
a aposentadoria em apreço deve ser
considerada efetivada no cargo da
classe j- da mesma carreira, Quadro
e Ministério.

APORENTAR:

No Quadro rir — Parte Permanente
— do Ministério da Viação e ObrasPúblicas, de acôrdo com o art. 176,
item II!, combinado com o art. 178.item III, da Lei n9 1.e11, de 28 deoutubro de, 1952,
Irayde de Andrade Moraes- 210.

carga de Postalista	 — nível 12.Simes -Borges Martins no carao de
Telegrafista C — nível 16.

CONCEDER APOsrarTADORIA:

No Quadro I — Parte Permanente —
do Ministério da Viação e Obras
Públicas, de acsôrdo com o art. 116,item II, combinado com o art. 184,item 11, da Lei n9 1.711, de 28 deoutubro de 1952,
A José Lima dos Santos no cargo

da Artífice de manutenção, nível O.

1) Benedicto Condido da Silva pira
exercer o cargo de Servente, GL-101.5,
criado pelo Decreto n9 46.511, de 21de julho de 1959; e

2) Dulcidlo Brito Cafres para exer-
cer o cargo de Servente, GL-104.5,
criado pelo Decreto n9 46.511, de 21de julho de 1959.

EXONERAR, PEDIDO:

Tendo em vista o que consta do
Processo n° 24.043, de 1961, do De-
partamento de Administração do
Ministério rda Viação e Obras Pú-
blicas,

•
No Quadro 171 — Parte Permanente

do Ministério da Viação e Obras
Públicas, de acôrdo com o art. '75,
item 1, da Lei n° 1.711, de 28 de
Outubro de 1952,

Do cargo de Carteiro A — nível 10,
Helio Luiz Hildebrand.

Tendo ene vista o que consta do
Proéesso no 25.611, de 1961, do De-
partamento de Administração do Mi-
nistério da Viaçáo e Obras Públicas,

De acdrao com o art. 75, item I, da
•Lei no 1.711, de 28 de outubro de

1952,, e a contar de 8 de março de
1961,

CONSIDnRAR APOSENTADA:

No Quadro „III — parte Suplemen
tar — do lifinistério da Viação e
Obras Públicas, de acdrdo com o ar-
tigo 176, item I, combinado com os
'artigos 184, item 7, e 187, da Lei
st.9 1.711, de 28 de outubro de 1952,

'Asteria da Paz Fernandes no carge
da classe H da carreira de Postalista,
a partir de 11 de outubro de 1959.

Coa CEDER EXONERAÇXO•

De aceirelo com o art. '75, item I, daLei 119 1.711, de 28 de outubro de1952,

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 48.335, de 1961, do De-partamento de Administração do Mi-
nistério da Educação e Cultura,

A Artidório Aniceto de Lima do
cargo de Professor Catedrático de
Filosofia, da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras, da *Universidade.
do Paraná, do Ministério Eduoaeção e °altura.,
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• Te Ido en vista o que consta do -nero 78.347 de 1950, do Deperta- 1go de Oficial de Adulinistração, cla.s1 Tendo em vista o que consta do ••

.?.ocesso ns ;04.eS5, de 1958, do De-
p rtamento de Administração do Mi-
a -Itério da nducaçáo e Cultura,

se O. nivel 16, • lo Quadre' de a•essoal, Sn...aceso easTesees,770-56,

A Delvaer de Lima, matricula rd-
as -ro 1.938 913. do cargo de Serven-
te 5 (Código GL.104-5), do Quadro
4' Pessoal - Paite eternianente, do

nistério	 EclucaçSo e Cultura.
Tendo em vista o que conste do

Pexesso ne 84.165, de 1260, do De-
sortamento de Adtninisteação do Mi-
tOstSrio da Educação e Cultura,

A Ezio Pire s Torres. matricula nu- classe C, eai 16, do Quadro de Pes-
nes a) 1.032.777, do ce rgo de Eecritn- 1 eoal, Parte Permanente, do Ministé-
rário 8-A (Código: 1F-202-8-A), do •rio da Educação e Cultura, tendo em
(Ou adro de Pessoal - Parte Perna- vista o que consta do Processo nd-
nente. do Ministério ia Educaç5.o' e mero 78.(72, de 1951, do Depertamen-
C-altura.	 to de Administração do mesmo Mi-

CoNsiDERAR apOsrvrAno, cOmpri,- nistério.

inento de Administração do mesmo
Minis tério ; 	 •

8) A Oswaldo Barbosa Pereira,
matricula ns 1.233.517, no cargo de
inspetor de Ensino, classe A, nivel
16, do Quadro de Pessoal, Parte Per-
manente, do Ministério da Educação
e Cultura, rendo em vista o' que
consta do o`rocesso n9 73.610, de 1951,
do Departamento de Administração
do mesmo Ministério;

9) A Yolanda Sedoso Moreira
;soares, matricula eis 1.222.594, no
cargo de

M
 Oficial de Administração,

No Ministério do Trabalho e' Previ-

De acorria com o art. 29, - "§	 do

,	 I

4s,	 De- 75, item "I, da Lei 20 1.711, de 28 da

Icreta-lei is" 2.895, de 21 de dezcni- outubro de 1952,
•bro de 1940, moclificedo, pelo artigo Do cargo de Inspetor do Trabalho,

1 ? do Decreto-lei ns 6.660, de 5 aelCódigo P-2-101-17-A. José Arim a tnea

sulho de 1944, combinado com o' tle Araújo Atisaade Lima.
i

Decreto-lei ii9 e.315, Ce 7 de dezerri-1 Tendo ena vista -o nu econsta do
I I .	 PrOeesso MTPS-16a. 260-61,

bro de 1945,

Educação e CulOire.	 i	 •	 dência Social, de acôrde com o art.
\Parte Permaneme do gintstério da

„. l' A partir (te 19 de outubro de 19E0,
COMEDER:	 .	 Ino iliinistério do Trabalho e Previdén-

Tendo em vista o c,tie consta , dó; eia Social, de acôrdo com o art. 75,11
i,Precesso n0 61o508, de 1951, do 1..)e-Oi!enz' da Lei n9 1.711, de 28 de outu-

pertamento de Adnonistração do ei.L-1• Pru de 1952,
nistério da Educação e Cultura, 1• Do cargo de Oficial de Administra-

ção. Código AF-2e1-12-A, Gerardo Ca-
"milo de Aguiar.
I	 -

!	 Designar:

d' ocupante do r" '41. de P	 De acÔrdo com o art.iolaseor •,i_Jeei n
Catedrático, padrão O, de Metalureee	 creto-L	 9 4.153, de

i of. 1942, alterado pelo de-
e Oeuimica Aplicada, da "Faculdade de a,i e d

e vinho de 1942,.

A Elias de Andrede ',asso, matri-
cula n0 1.218.555, a p. rtir de 28 de
outubro de 1959, a gratificação de era
18.000,00 (dezoito mile cruzeiros)
anuais, •a que fez jus .na .qualidade

sbapuvrENTE:	 De acôrrlo ovni o art. 176, item II,
combinado com o art 184, item III,

	Ds acôrdo com O art, 176, item I,	 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro

	

comb,nado coar o ctrt. 18'7, da Lei	 de 1952: •
n9 1.711, de 28 de o:dubro de 1952: 1) A Cecil Thiré, matrieula ntl.-

' Januário Pigliasco, matrícula nú- inero 1.215.844, no cargo de Freies-
mero 1.223_243, no eargo de Escre- :or Catedrático de Matemática, do
vente-Dactilografo, ni-el 7	 s., do Qu- Colégio Pedro II - Êxternato, do
dro Ordinário da IJnivereldade do Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
Olresil, do Ministério da Edueaeán e te do Ministério da Educaçáo e Col-
Cul tura, a partir de 4 de ebril de tira, tendo em vista o que consta dc
1961, tendo em vista n que consta do Processo n9 39.145, de 1941, do De-
Presesso n0 97.157, de 1957, do D°. j)artamento de Administração do
paramento de Adeeinistração do mesmo Mini,stério;
meono Ministério.	 -	 2) A CR,vo Chagas Ribe:ro, ma-

tricula no 1.289.124, no carga de Pra-
COMEDER APOSENTr.oarai	 fessor Catearático de Topografia. do

De dardo com o art. 176. item 11, Curso de Engenharia Civil, da Escola
;	 combinado com o crt. 184, item II, de Engenharia da Universidade de

da Lei ns 1.711, do 28 de outubro Minas Gerais, do Ministério da Edu-
de 1952:	 caçã.o e Cultura, tendo em vista o

1) A Agenor Rigli Biqueiro.,
eue consta do Processo n s 87.659, de

ma-
tric ala. ns 1.210.199, ro cargo de Ofi- :1951, do Departamento de Adminis-

cie] de Administração, classe C, nível tração do mesmo Ministériod

	

: 16, do Quadro de Pe; soai, Parte Per- 	 APOSENTAR

maoente, do Ministé-io da Educação
e Cultura, tendo eal vista o

que De acôrdo cone 'o art. 176, item 111,

	consta do ProCesao n"" 34.'792, de 1961, 	
combinado com o art. 1'78, itera III,
da Lei n9 1.711, de 23 de cnatanes

do Departamento de Administração - de 1952:	
.

do mesmo Ministério:
2 ) A Camillo C ornes Nogueira 1) Manoel Corrêa de Oliveira,

Jiir,ior, matricula li ? 1.215.592, no matrícula no 1.987.114, no cargo de
cargo de Inspetor do Alunos, classe Trabalhado r, clasee D, da Parte Per-
r., nivel 10, do Que dro de Pessoal, _manente, do Quadro Extraordinário
'arte Permanente cai Ministério da de Mensalistas da Universidade do
O'ducaçã.o e Cultura, tendo em vista Brasil, do Ministério tia Educação e
I, que constá do Pr0 .3e550 Mo 125.644, Cultura, tendo em vista o que consta

f 'e 1957, do Deputei-tient° de Admi- do Processo n s 61.039, de 1960, do
stistração do mesmo Minietério;	 Departamento de Administração do

3) A Epaminondae Carneiro Lima. mesmo Ministério;
matrícula ns 1.218 O33, no cargo de 2) Otto' Santhiago, matricula nil-

."S'otôterafo, classe C. nível 13. do mero. 1.850.954, no cargo de Troba-
Quadro de Pessoal, Parte Permanen- lhador, classe D, da Parte Perna-
te do Ministério da Educacã o e Cidie nente, do Quadro Extraordinário de
tura, tendo em vls'a O ell o c3115 '. Mensalistas da Univecsidade. do Bra-

do Processo n0 96.(08. de 1951, (11) ali, do Ministério da Educação e Cul-

Departamento de Administração do tura, tendo em vista o que consta do
mesmo 1VOnistério;	 PrOeess0 n9 110.081, de 1960, do , De-

sricula ns 1.218.227, no cargo tle Pro-
fessor de Ensino 

Secundário, dieser),
a nível 17, do Quadro de Pesserd.
Pede Permanente do Mit Istessio (izli
Educação e Cultura, tendo ene sdste
o que consta do P.'0Ce350 n9 42 OVO
de 1961. do Departimento de Admie
nistração do mesmo Minietérín:

5) A Felicíssimo da Cruz Vernene
. des, matricula ns 1,219.570. no cargo

de Oficial de Adsninistracão. elasee
C, nível 16, do Quadro de Pessoal.

• - Parte Permanente, do Ministerio da
Edicação e Culture,, tendo em vista

. o que consta do Processa ns 61 8254
de 1948, do Depart Rine oto e.,e Admi.
nietracão do mesmo Ministarlo:

6) A João 13strhosa	 ~Mello	 ri-
cola n9 1.223.482, no cargo de Médi-
co, nível 18, do Quadro de Pessoal,

• Pfirte permanente do MinistArio da
Educação e Cultura, tendo em visto

o que consta do Processo n0 93.572.
de 1946. do Departamento de Adueis
nietracão do mesmo Ministério:

7) A Verto Doorat Pinto, metei-
nula n0 1.229.608, no cargo de Pro-
•fessor - Adjunta, nível 18, do Quadra
n ••dinário, Parte aluplementar de
Universidade do Brasa:, do M nistério nistério tia Educação e Cultura,

ai/MENTE:

A partir de 11 de membro de 1960,
de acôrdo com o art. 176, item 1,
combinado com o art. 187 da Lei
10 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Tendo em vista o que consta do

Processo n9 2.062 de 1949, do Deper-
i

tamento de Administração do Minis-
tério da Educação e Cultura,

Américo Antonio Noé, matricula
n0 1.210.272, no cargo de Proleosor
do Ensino Especializado 16-B (Códi-
go EC-5i'-16-B) da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério dg Educaoao e Cultura.

10, § ls,
6 de nzaieo
n9 4.297, de

alínea "b",- da Lei •r :2 1 1:111, de 23 entante dos Empregadore,s no Con-
de outubro de 1952, 1 	 da Delegacia do Trabalho Marie- 1

"	 laio no p5rto de Natal. Estado do .Rto	 1
Grande do Norte, vaga em

1
virtude dODécio dos Santos Seabre, par.a

tecle do falecimento do Gilberto Va-S , Para, o Ministério dá Trabalho e
lente.	 1 Previdéncia Social, de aébrao coai o

Juarez Marialva Tite Jartins t'art 12. item. IV. alínea ea c da" Lei a
de 28 de outubro de 1952,

0
ia eisraiz°, para exercer, interinamente, 3; "n

cargo de Professor Catedrático d 3S Sérgio Francisco Lopes Pinto, para
Desenho de Modelo Vive, da Escoadexercer o cargo de Almoxarife. Códi-
de Belas Artes, de Universidade de; go AF-101-14-A, em caráter interino,
Bahia, do Ministério da Educe.eão rtivaga decorrente do enquadramento ao
Cultura, vago em -virtude da aposen-leue trata a Lei n9 3.780, de 12 de ju-
tarloria de Alberto do Aguiar Pireel Um de 1960.,Valença, • 11 Alexandre Barbosa dos Santos, para

xercer o cargo de Motorista, Código
T-401-8-A, em caráter interino, Joe

tado no Estado da Bahia, vago em
virtude da aposentadoria de Fernando
da Cunha Ferreira.

mero 1.31/, de 30 de latimo cie 1901,
ccmibinado com os arta: 14, 15 e 26
d.o Decreto n9 40.359, de 16 de no-
vembro de 1956, alterado -pelos De-
cretos Ws 41.804, de 10 tde julho de
1957, 47.261-A, de 18 de novembro
de 1959 e 49.554 de 19 de dezembro
de 1960, It
Emiliana Martins de Andrade Subs-

tituta de Procurador do Trabalho Ad-

Iregião, cora sede ene Belo Horizonte,
,Minas Gerais,

O E:residente da Ilepúblloa rexelee:

Exonerar, a pedido tendo em vista oi Tendo era vista o que consta dol
que consta do processo VIVOS ntune- . 'Processo n0 IvITIC-215.661-60,

ro 150.622-81,
Herasillo Barailna das j ;Opções de

Presidente, em Comissão, da Comtesão
de Salário Mínimo da 11 0 Região, com
sede 'em Salvador, Zstade da Baleia.

Para o Ministério do Trabalho e
Preidéncia 'Social, de acôrdo com o
art. 1,2, item IV, alinea c, da Lei na
p..7u, de 28 de outubro de 1952;

1. José Borges Vilea, para exercer
o cargo de Motorista CT-401-8-A, em
!caráter interino, lotado no Estado de
S. paulo, em vaga decorrente do ene
quadrarnento de que trata a Lei ns
3.780, de 12 de julho de 1960;

2, José Pereira de Carvalho, para
kxereer o cargo de Motorista CT-401-
8- A, eia caráter interino, lotado no
Estado de São Paulo, em vaga decor-
rente do enquadramento de que trata
a Lei ii0 3.780, de 12 de julho de 1960; .

3. Francisco Ferrar!, ocupante inte-
rino do cargo de Escriturário AF-202-

ivel 8-A, para exercer o cargo de Mo-
crista CT-401-8-A, em caráter interi-
ice lotado no ratado da Guanabara,
e-m vaga decorrente do enquadramen-
to de que trata a Lei na 3.780, de 11
de julho de 1960.
Para o Quadro do Ministério do Tra-

balho e Previdência Social, de acilr-
1 cio Com o art. 12, item IV, alínea tA,

da Lei tis 1.711, de 28 de outubro,
de 1952:

••nn•••nn••n•

I 1) Albcry Lopes Ferreira, panai
,exerter o cargo de Escriturário ..-;4,1
,A.F-202-Nivel 8-A, em caráter int
tino,  lotado no Estado da 01.zonaal
hbara;

iOdontologia. da Universidade da Ba-, e
hia, do Quadro Permanente do IS11-1 Ouve Alexandrino dos Anjos, para
nistério da - Educaçeo e Cultu ra , leo exarcer a funeão de Suplente do Re-
vendo-se em conta, na execueer dese ei•esentante dos Empregadas, ar C01:1	 .
te decreto, o que t.cueer eido po p oselho da Delegacia do Trabalho Ma-
ao -funcionário em oirtude 	 pretnel-l'eetimo no pôrto de Natal, Estado do
ra concessão public.eèa " no rfeetrW Rio Grande do Norte, vaga em viitu-
Oficial de 10 de dezembro de te1.

NolYrr.AR:	 •

de do término do mandato de João
Vilela da Silva,

João Baptista de Moraes, para, exer-
De acôrcla com o art. 2, item IV, cel a função	 Suplente do Rem

J51.e-

exercer, interinamente, P Parg° '-'• "itermino do mandato de Mário Raposo -
Professor Catedrático eleiDireito Co. Vilar de Melo.
mercial, da Faculdade ae Direito, dali
Universidade da "Baeta . dc	 iiisteri&ç	 Nomear:
cia Educação e Cultura, vago ten vir-1

4) A Ernesto Paiva Marrem *na' partamento de Administraçãe do

MINISTÉRIO DO rl'RAI3A.-
LHO E PREVIEgl.NCIA.

,

DECRETO DE 4 DF IRAGI5sTo
DE 1961 'L

O Presidente da República resolve
-

mesmo Ministério.	
NOmEAB:

DECLAR1R APOSENTAnO, COMPuLsó- Da acôrdo com õ art.	 do Lei

jun to	 da Procuradoria Regional da 30

i

EColocam APOSENTADORIA: 	 • D CRETOS DE 4 DE AGOSTO

De acôrdo Cora O art. 178, item II, 
DE MI

combinado com o art. 184, item II,
da Lei na 1.711, de 28 de outubro
de 1952,
Tendo em vista, o que consta do

Processo n- de 1950, do De-
partaraento de Administração do Mi-

o

	

	
EducadãO e Cultura. tendo em A Leilah Pompeu de Seroa Maga-

jo. o que consto. do Pr00O31119 WS- IMea, matricula raP 1.227.608„ 13 car-
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2) Aloysio Martins Junior, para

exercer o cargo de Escrituário
AF-202-Nive1 8-A, em caráter inte-
rino, lotado no :Estado da Guanaba-

• ra;
3) Antenor de Souza Brandão,

para exercer o cargo de Escriturário
AP-202-Nível 8-A, em caráter

CONCEDtR EXONERAÇÃO:

A Carlos Alberto Tenório ,Macharic
do cargo, era eara'aseo, de D iretor doDepartamento de A pliea ca'nde Cani-
tal do Instituto de Previdência e As-
sistência dos Servidores do Estado.

NOMEAR:

De acôrdo cie/ o art. 20, rio Deereto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro d1940,
Wilson Dias da Silva, para exercer

o cargo, em comissão de Di retor doDepartamento de Anlicaçãa de Capi-
tal do Instituto de Proa dênain e As-sistência dce Seraidores to Rafado,
vago em virtude da eyonerareto de
Carlos Alberto Tenórin Machado.

rino, lotado no Estado da Guanabara,
4) .Antonia Coelho Pereira, para

exercer o cargo de Escriturária 	
AF-202-Nivel 8-A. em caráter inte-
rino, lotada no Estado da Guanaba-

• ra;
5) Antonio Carlos da Costa, para

exercer o cargo le Escriturário 	
AF-202-Nível 8-A, em caráter inte-
rino, lotado no Estado da Guanaba-
ra;

6) Antonio Maciel de Lima, para
exercer o cargo de Escriturário 	
AF-202-Nível 8-A, em caráter inte-
rino, lotado no Estado da Guanaba-
ra;

7) Boanerges Ferr eir a Grado,
para exercer o cargo de Escriturária
AF-202-Nivel 8-A, em caráter inte-
rino, lotado nb Estado ria Guanaba-
ra;

' 8) Carlos Alípio de Almeida, para
*exercer o cargo de Escriturário ....
AF-202-Nivel 8-A, em aaráter inte-
rino, lotado no Estado da Guanaba-
ra;

' 9) Carlos Magno Gonçalves, para
exercer o cargo de Escriturar:o ...,
AF-202-Nlvel 8-A, em caráter inte-
rino, lotado no Estado da Guanaba-
ra;

10) Celeste Espirito Santo Gui-
Marães, para exercer o cargo de Es-
criturária AF-202-Nivel 8-A, em ca-
ráter interino, lotaday no Estado da
Guanabara;

11) Dernival Barreto, para exer-
cer o cargo de Escriturário AI'-202-
Nível 8-A, em caráter interino, lota-do no Estado da Guanabara;

12) Elsa Vai, para exercer o car-
go de Escalturaria AF-202-Nivel 8-A,
em caráter interino, lotada no Es;a-do da Guanabara;

13) Edison Pinto Sant'Am.a, para
exercer o cargo de Escriturário ....
AF-202-Nivel 8-A, em cantar inte-
rino, lotado no Estado da Guanaba-
ra;

14) Eunice de- Jesús Silva, para
exercer o cargo de Escrituraria ....
AF-202-Nivel 8-A, em caráa;er inte-
rino, lotada no Estado da Guanaba-
ra;

15) .Hercules Eliomar Falcão, para
exercer o cargo de Escriturário ....
AF-202-Nível 8-A, em caráterayinte-
rino, lotado no Estado da Guanaba-
ra;'

16) -João Coutinho Pontes, para
exercer o cargo de Escriturário ....
AF-202-Nivel 8-A, ern caráter inte-
rino, lotado no Estado da Guanaba-
ra:

17) José de Sá Lima, para exercer
o cargo de Escriturário AF-202-Nivel
8-A, em caráter interino, lotado no
Estado da Guanabara;

18) João Diniz de Menezes Filho,
para exercer o cargo de Escriturário
AF-202-Nivel 8-A, em caráter inte-
rino, lotado no Estado da Guanaba-
ra;

19) José Neves, para exercer o
cargo de Escriturário AF-202-Nível
8-A, em caráter. interino, lotado no
Estado da Guanabara;

20) José BentO da Silva Gonçal-
ves, para exeroer o cargo de Escritu-
rário AF-2a2-Nivel 8-A, em caráter
interino, lotado„ no Estado da Gua-
nabara;

MINISTÉRIO DA INDúS;
TRIA E DO COMÉRCIO

DECRETCS DE 4 DE AGOSTO
DE 1961

O Presidente da República, resolve

NOMEAR:

De acôrdo oca: o art. 87, ¡tent 111, daConstituição Federal,
Octávio Augusto Dias Carneiro para

exercer, interinamente, o cargo de
Ministro de Estado da Indústria e do
Comércio, durante o irnpedimento do
respectivo titular, Arthur da silva
Bernardas Filho.

EXONERAR:

No Quadro do Ministério da Indústria
e do Coméscio de acebdo com O ar-tigo 75, item II, alínea "a-

'
 da Lei71.9 1.711. de 28 de Outubro de 1952,

Fernando Mala da Silva, do cargo,
em comissão, de Delegado Regional
do Departamento Nacional de Segut
ros Privados e Capitalizacâo no Es-
tado do Pará, símbolo 7-C.

NOMEAR:

No Quadro do Ministério da inchistriq
e do comercw, de acôrdo com o art.12, item II!, da Lei n.9 1.711, de 28
de outubro de 1952,

,Evandro Diniz Soares, para exer-
cer o cargo, em comissão, de Delegado
Regional do Departamento Nacional
de Seguros Privados e Capitalização
no E.stado do Pará, slmboio 7-C, vazo
em v1ata la da exoneração de Fernando
Mala da Silva.

21) Mara:1 de Lourdos Fernandes
de Almeida, para crcer O cargo de
Escriturária AF-202-Nivel 8-A, em
caráter interino, lotada no Estado da
Guan iaara;

22) Neuza Drumond Rodrigues Al-
vares, para exercer o cargo de Escri-
turária A111-2J21 8-A, em caratei
interino, lotada no Estado da Guana-
bara;

23) Olga Pereira Arouca, para
exercer o cargo de Escriturária ....
AF-202-Nlvel 8-A, em caráter inte-
rino, latada no Estado da Guanaba-
ra:

24) Otacillo Rangel de Farias,
para exercer o cargo de Escriturário
AF-202-Nivel 8-A, em caráter inte-
rino, lotado no Estado da Guanaba-
ra;

25) Orla'-10 Sécia, para exercer o
cargo de EscrituPário A F-24)2-Nível
R-A em caráter interino, lotado no
Estado da Guanabara.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPOBLICA

▪ SUPREIVel TRII3UNAL aria_,ERAL
1 ▪ Offelo:

rat 34.455-60 — N9 578-P, de 2 de agôsto de 1991. Comunica que foi con-
dida a segurança requerida nos autos de Mandado de
Segurança n 9 8.258, por GERALDO DE CASTILHO
FREIRE e outros. "Trabalho. Cumpra-se. 4 de agôsto
de 1961". (Ene. an M. T., P. S. em 5 de azôsto de 19(U),
de 1961).

; MENSAGENS:

23.723-61 •-- N9 391, de 3 de agOsto de 1961. Submete ao CONGiRESSO
NACIONAL o anteprojeto de Lei que altera a Lei n9
2.862, de 4 de setembro de 1956, e disciplina a aplica-
ção de capitais por meio do impôsto de renda. (Exp. à
C. D., em 4 de ageisto de 1961).

PR 22.815-61 — N9 392, de 3 de agôsto de 1961. Restitui ao SENADO
. FEDERAL autógrafos após haver sancionado o projeto

de que concede isenção de direitos de importação
e outros tributos para mercadorias doadas pela "Chur-
ch World Service' (C. W. S.) dos Estados Unidos da
América do Norte à Confederação Evangélica do Brasil.
(Ass. a Lei n9 3,931, de 3 de agósto de 1961. Diário
Oficial de 4 de agêsto de 1941). (Exp. ao S.F. em 4
de agô,sto de 1961).

IrR. 22.816-61 — N9 393, de 3 de agôsto de 1901. Restitui ao SENADO
FEDERAL autógrafos após haver sancionado o projeto
de Lei que concede isenção de direitos de importação,
Imparsto de consumo e taxas aduaneiras, inclusive a de
previdência social, para as mercadorias doadas pela War
Rellef Service (N. C. W. C.) dos Estados Unidos da
América do Norte à Conferência Nacional dos Bispos do
Brasil. (Ass. a Lei na 3,932 de 3 de agasto de 1961. —
Diário Oficial de 4 de agôsto de 1961). (Exp. ao S. F. em
4 de agôsto de 1961).

hylt ' 23.586-61 — INI9 394, de 4 de agôsto de 1961. Encaminha ao SUPRE-
! MO TRIBUNAL FEDERAL as informações prestadas

pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, a fim
de instruir o julgamento do Mandado de Segurança n9
8.094, impetrado em favos da CASA do GUARDA

,
ÕIVIL. (Exp. ,ao S. T. F. em 4 de agersto de 1901).

— MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERJ:ORES
— Exposições de Motivos:

PR 23.4843-61 — N9 534, de 31 de julho de 1961. Submete processo em
que ADALBE.R,I0 TiciiES BARBOSA pede comutação
da pena de 15 anos de reclusão, além de 2 anos de me-
dida de segurança detentiva, aque foi condenado, por
decisão do Tribunal do Júri da Guanabara, confirmada
por acórdão do Tribunal de Justiça. "Indeferido. Em
2 de agasto de 1961." (Rest. ao MJNI., em 5 de ags6to
de 1961).

PR . 23.469-61 279 537, de 31 de julho de lrel. Submete processo em
que FRANCELINO RODRIGUES pede comutação da
pena de 20 anos de reclusão, a que foi condenado por
decisão do Tribunal do Jun. •ia Comarca de Araçatuba,
Estado de São Paulo. "Indeferido. Em 2 de agôsto de
1961" (Rest. ao MJNI., em 5 de agôsto de 19e1).

Pau 26.49011 — N9 541-B, de 31 de julho de 1991. Submete processo
em que ANTÓNIO DA FONSECA pede indulto ou co-
mutação da pena de 3 anos de reclusão e multa de
Cr$ 1.000,00, além de 2 anos de medida de segurança
detentiva, à que foi condenado, por sentença do Juiz
de Direito da 3 9 Vara Criminal àa Guanabara. "Inde-
ferido. Em 2 de agsôto de 19e1." (Rest. ao MJNI.,
em 5 de agôsto de 1961).

•PR, 23.-491-61 — N9 544-B, de 31 de julho de 1961. Submete processo
em que EDUARDO -MOREIRA DA SILVA relicita co-
mutação da pena de 13 anos de reclusão, a que foi
condenado, por acórdão do Tribunal de Justiça do Esa
tado de São Paulo que reduziu pena imposta por ded-
aão do Tribunal do Júri da Comarca de Ranchariaa
"Indeferido. Em 2 de agsôto de 1961". (Rest. ao MJNI,
em 5 de agáto de 1961).	 -

PR 23.492-01 — N9 545-B, de 31 de julho de 1961. Submete processl
era que JOSÉ JOPG,5: solicita comutação de pena dl
as anos de reclusão, além da internação, pelo prazo dl
2 anosa em colônia agrícola, a que foi condenado, pai
decisão do Tribunal do Júri da Comarca de Maria;
Confirmada por acórdão do Tribunal de Justiça do Es.
tado de São Paulo, "Indeferido. Em 2 de agôstair doi
1961". (Rest. ao MIM., em 5 de ag&sto de 1961).,



- Oficio:

PR 23.582-61 - 149 9.744, de 4 de julho dê 1951. Informa com referen-
_cie ao Meineratult, Pres.cieucial G?/DNER-33, de 5-7-61.
que firmara convenio com o DER/MG que possibilitará
o termine de asfaltamente do trecho Caxambu-Fernão
Dias ate 1963. - "Publique-se e reineta-se ao D. de
Notícias.Em 2-8-61". (ReMetida ao D. de Noticias, era
5-8-61).	 k	 -
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23.636-51 - 149 161, de 27 de julho de 1961. Submete processo em
que ANTONIO FERREIRA LIMA, LADISLAU NERY e
JOÃO DE ALMEIDA CAVALCANTE, Segundos-Tenen-
tes da , Reserva Remunerada, requerem promoção com
fundamento Àno Decreto ne -40.114, de le de outubro de
1956. 'Indeferido. Em 34-61". (Reste ao M.M., eia
5-8-61).

MINISTERIO DA VIeÇA0 E OBRAS PleBLICAS

IPi 21.2JE.-61 - 14 9 150, de 27 de julho de int. t uoilieve processo
eat que o i9 lenente 08WALLO APPOLONIO, solicita
reconsideração do despacho exarado na E. M. 134, de
10 de julho Je 1961, que indereriu seu pedido de pro-
moção ao pGsto imediato, funnamentando-se na Lei n9
ns. 1.267, de 9 de dezembro de 1950, regulamentada pelo
Lecreto n9 29.548, de 10 de maio de 11;51, "Indeferido.
Em 3 de _agôsto de 1961". (Rest. ao M.M., em 5 de
aeeeto de 19:61).

1 PR 23.62.1 51 - 1o4, cie 22 ae julho de 1961. Submete processo
em que MA:I0E7_, DOMINGOS DOS SAN'1OS, ELYSIO
NUNES DA COSIA, HORACIO VICENTE BARBOSA,
HELIODORO CANDLDO DOS SANTOS, AN'rONIO
le.ea sANUS, MANOEL BAPJ.1SrA DE JESUS, JOSE
FERREIRA NUNES, JOSE DA HORA REIS, JOÃO BAP-
trISTA DA FONSECA, ANTONlo BARNABÉ DE RE-
Nelo, MANOEL SEVER1ANO DA SILVA, SOBEL ARA-
CARY, EVARISTO REIS DA, SILVA, MARIO J3CRUES,
.NeTON'10 SANTOS DA SILVA, ALVARO DAMAS-
Ceeeio DE MIRANDA e Jose Norvick, Segundos-
Tenentes, todos da Reserva Remtuaerada, ZACARIAS

• JOSE DE OLIVEIRA e JOSE AUGUS'Io DOS sAn-
'108, Suboficia.s reformados, requerem promoção com
base na Lei n 9 3.345, de 17 de dezembro de 1957. "in-
deferido. Em 3 de agôsto de 1961". (Rest. ao M.M.,
eia 5-11-61).

PR 23 6e2-61 - 149 155, de 26 de julho de 1961. Submete processo em
que ROSERTo ALO(SIO MATHIAS VON PARASKI
e JOÃO DIAS DA SILVA JUNIOR, Segundos-Tenentea
da Reserva Remunerada, e JOSÉ SOARES DA SILVA,
19 Sargento EN-MOR), reformado, requerem promo-
ção com fundamento na Lei n9 3.345, de ri de dezem-
bro de 1957. ,"Indeferido. Em 3-8-61". (Rest. ao M. M.,
em 5-8-61).

PR 23.633-61 - le 9 156, de 26 de julho de 1961. Submete processo em
que WALDEIVIAR, SILVEJ.RA, AURELIN0 BERNARDO
Do NASCIMENTO, PEDRO GONÇALVES RAMOS,
JOÃO VEIGA, DIONIS10 ALVES Do NASCIMENTO,
LUIZ GONZAGA MONTEIRO, JOSÉ MARTINS DAN-
TAS e DEMERVAL BASTOS MELO, Segundo-Tenen-
tes, e AMADEU BARTOLY, 1 9 Sargento, todos da- Re-
serva Remunerada; JOAo LOURENÇO RODRIGUES,
29 Tenente,. e LUIZ XAVIER-DA ROCHA, 19 Sargento
reformados, requerem promoção, com fundamento na Lei
n9 3.345, de 17 de dezembro de 1957, "Indeferido. Em
3-8-61". (Rest. ao M.M., em 5-8-61).

PR, 23.993-61 - 149 546 .-B, de 31 de julho de 1961. Submete processo
ene que JOSÉ SALUSTIA.NO DE OLIVEIRA solicita
Indulto ou comutação da pena de 5 anos de reclusão,
a que foi condenado, por acórdão das Câmaras Crimi-
nais Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco que reformou reduzindo a pena, sentença
do Juiz de Direito da Comarca de Agua Preta, naquele
Estado. "Indeferido. EM 2 de ageeto de 1961" (Rest.
ao MJNI., em 5 de agôsto de 1961).

PR 23.494-61 - 149 547-B, de 31 de julho de 1961. Submete processo
em que JOÃO GONÇALVES . DA SILVA pede indulto
ou comutação da pena de 13 enes de reclusão, a que
foi condenado, por decisão do Tribunal do Júri da 'Co-
marca de Palmares, Estado de Pernambuco. "Indefe-
rido. Em a de agôsto de 1961". (Rest. ao MJNIN., em
5 de agôsto de 1961).

PR, 23.495-51 - 149 548-B, de 31 de julho de 1961. Submete processe
em que DAMIAO DE OLIVEIRA NETO, solicita *amue

taçâo da pena de 10 anos de reclusão, a que foi conde-
nado, por deciseo • do Tribunal do Júri da Comarca de
EFernandópolls, confirmada, em parte, por acórdão do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que can-
celou a medida de - segurança imposta pelo aludido Tri-
bunal do Júri. "Indeferido. Em 2 de agesto de 1961".
(Rest.- ao MJNI., em 5 de agosto de 1961).

PR 23A96-61 - 149 549-B, de 31 de julho de 1961. Submete processo
era - que Prieeat TABOR solicita indulto do resto das
penas de 3-anos e 1 dia de reclusão e 7 meses e 16 dias
de detenção, a que foi condenado, por sentença do

.Julz ele Dl-mito da 9e Vara Criminal da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo, confirmada par acór-
dão do Tribunal de Alçada. e Indeferido. Em 2 de ages-

.,	 to de 1961". GRest. ao MJNI., em 5, de age)sto de-
1961) .	 •	 -

PR 23.631-61 -- 149 151, de 26 de julho de 1961. Submete processo em
que PEDR0 LOPES DOREA, JOSÉ GONÇALVES
BRANDA°, LOURIVAL BEZERRA DE SOUZA, JOSÉ

• VALENÇA DE LIMA, FRANCISCO	 ASSIS DOS SAN-
TOS, AReeieute FELDPE, ADALBsa-er0 NONATO DE
1.IMA, PEDRO FERREIRA DA COSTA, JOSÉ GALDI- -
NO DE AR.A.UJO e SEVERINO JOSÉ Do "NASCIMEN-
TO, 203. Tenentes da Reserva Remunerada, requerem

• promoção, com fundamento naLei n9 3.345, de 17 de
dezembro de 1957, 'Indeferido. Em 3-8-61". (Rest. ao
M.M., em 5-8-81).

een, a3,635.61	 2.79 1430, de -27.de julho de 1961. Submete processo em
que RICARDO PAIXÃO, 29 Tenente reformado, requer

• reconsideração-do. despacho quê indeferiu seu pedido de
promoção ao põsto imediato, ooia fundamento na Lei
le9 , 3.345, de 1957. "Indeferido. Ern -3-8-61". (est. ao
M.M., em 5-8-61). -	 . -

- lelReISTÉRIO DA AGP1CUL11, TRA

- Exposições de Motivos:	 I

• 1.
PR, 23.563-61 --149 263 de 18 de julho de 1e61. Submete processo rela-

tivo ao teimo ,de "acôrdo e , destinado à Escola Agricola
de Senador Pempeu, mantido entre o Governo da União,
por intermédio do Ministério da Agricultura e o da
Prefeitura Menicipal de Senador Pompeu, no Estado cio
Ceará, em que figuram as contribuições de Cr$.2.100.000,00
e Cr$ 200.0e0,00, respectivemente, às cotas federal e
municipal. - "Aprovo o plano de aplicação, nos termos
da Expokeeão de Motivos. EM 25-7-61". (Rest. ao M.Agre
em 5-8-61). e

í
PR 23,564-51 - 149 269, de 18 de julho de 1961. Submete processo rela-

tivo ao termo, de "acôrdo" destinado à -execução de
serviços de Defesa Sanitária Vegetal, mantido entre o

•Govérno da União, por intermédio do • Ministério da.
Agricultura e o do Estado de Sergipe, em que figuram
as contribuições de Cr$ 500.000,00 e Cr$ 250.000,00, res-
pectivamente, às cotas federal e estadual. - "Aprovo,

_ nos termos da Exposição de Motivos. Em 29-7-61".
(Rest. ao M. .Agr., em 5-8-61). 	 • -

P3 $3.565-61 - 149 270, de 18 de julho de 1961. Submete processo relae.
tivo ao termo de "acôrdo" destinado à execução de
serviços de Defesa Sanitária' Vegetal, mantido entre o

-- Govêrno da" Quão, por intermédio do Ministério da
Agricultura e o 'do Estado, do' Amazonas, em que figuram
as contribuições de Cr$ 600.000,00 e Cr$ 300.000,00, rese

• - pectivamente, às cotas federei e estadual. - "Aprovo, - -

- nos termos" 	 Exposição de Motivas. Em 29-1-61".
(Rest. ao M. .A, gr., em 5-8-61).

pn $3.566-61.-- N9 279, de 18 de julho de 1961. Submete processo Tela.
tivo ao termo .de "acôrdo" , destinado it execução de

•serviços de Defesa Sanitária, Vegetal, mantido entre o
• Governo da União, por int rmédio do Ministério da.:

Agricultura, o do Estado de Pernambuco e o Instituto
do Açúcar e do 'Alcool, em q , e figuram as contribuições
de Cr$ 5.500.000,00, 04 2.000.000,00 e Cr$ 2.800.000,00,
respectivamente, !às cotas federal, estadual e da mencio-
nada autarquia. ,e-- "Aprovo, nos termos da Exposição de

i Motivos, ressalvada qualquer redução imposta pela Plane
de Contenção de Despesas, elaborado pelo Governo. Eia
29-7-61". (Rest. a0 M. Agr., em .5-8-61).

PR /3.567-61 -: Ne 291, de 21 de 'ijulho de 1951. - Submete processo rela-
tivo ao termo de "acordo" mantido entre o Governo da
União, por interMédio do ministério da Agricultura e o
do Estado do Ceará, em que figuram - as contribuições de
04 1.5e0.000,00e e Cr$ 750.000,00, respectivamente, • L1
cotas federal e lestadual. - n "Aprovo, nos têrmos da
Exposição -de Motivos. Em 29+741". (Ré.st. ao M. Agre
em 5-8-61). 1	 1

PR 23.558-61 e- Ne 293, de 21 de julho ' cle 1951. Submete processo relae
tivo ao termo de acôrdo" a- eer celebrado entre o Go-
Vêrno da União por- intermédeo do exinietério da Agri-
cultura e a Prefeitura Municipal de Granja, no Estad0

• do Ceará, em que figuram as contribuições de 04
000.0110,00 . e 04 100.000,00, respectivamente, às cotas

.federal e municipal. - "Aprove, nos termos da Exposição
de Motivos, ressalvada qualquer redução imposta pele
Plano de Contenção de Despesos elaborado pelo GoVeriate
Era 2e-7-61". (Res. ao M. Agr., em 5-341),„ •:,.

..- MINISTÉRIO DA MARLeIllee
	 ra

Expovções de Motivos'.

DEPARTAMENTO NA( ICWL DE E.Wa RADAS DE 201)ADVd

- Ofícios:

PR 19.009-61 - N9 9 79 de e3 de julho àe 1561. Informa em atenção
ao desoecbo eeesidenciel que o trecho jacarezinho-Santo
António de Platina, integrante da Rodevia BR-14 já está.

• incluída no Plar.c. Qeine(lenal ele Obras Rodoviárias
1961/1965.	 "Publique-se e remeta-se ao Governo do
Perene. Em 2-8-61". -(Rerrietido ao Governo do Paraná..
em 5-8-61i .

- DEPARTAMENTO NACIONAL , DE ESTRADAS DE RODAGEM
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; PR

	

23.569-61	 N9 294, de 21 de julho de 1961. Submete processo rela-
ao térmo de "acórdo" destinado ao fomento florestal,
mantido entre o Govêrno da União, por intermedio do
Ministério da Agricultura, e o do Estado de Santa Cata-
riria, em que figuiam as contribuições de Cr$ 8.003.000,00
e Cr$ 4.000.000,00, respectivamente, às cotas federal e
estadual. - "Aprovo, nos têrmos da Exposição. de Mo-
tivos. Em 2-7-61". (Rest. ao M. Agro em 5-8-61).N9 326. de 28 de julho de 1961. Submete processo em

	

,	 que solicita autoeização para que os Veterinários 13,
Nivel 13, JAYME MOREIRA LINS DE ALMEIDA e
ELOY BOARDMAN CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE,
daquele Ministério, possam se ausentar do Pais, a fim
de discutirem e assentarem, a.s bases das atos a serem
celebrados com a Bélgica, pa-ra a exportação de carne
para aquele Pais. - "Autorizo. Em 1-8-61". (Rest. ao
M. Agr., em 5-8-61).

DA ALORONAUTICA

e Afetivos:

-- N9 119, de 26 ele julho ae 1961. Submete processo em
que ARTHUR GOMES DE SOUZA, aposentado por de-
creto de 22 de março de 1261, pleiteia vantagens esta-
belecidas. pala Lei n9 497. de 28 de novembro da 1948.
- "Indefexido. Em 2-8-51". (Rest. ao- M. ela Aer., em
5-8-61).

- N9 120, de 26 de julho de ;1961. Sugere a conveniência
de ser designado para atuar junto ao Subgabinete Militar
da Presidência da República, em Sãa Paulo, um Oficial
da Fórça Aérea Brasileira, - "Autorizo. Em. 2-8-61".
(Rest. ao M. da Aer., em 5-8-61).

- N9 123, de 27 de julho de 1951. Submete processo em
que o Govêrne do Estado de São Paulo, pleiteia o con-
curso do Professor OTAVIO GASPAR DE SOUZA

, RICARDO, do Centro Técnico de Aeronáutica, para, sem
prefulzas maiores ao ensino do Tnstiteto Tecnoló g ico da
Aeronáutica, colaborar no Plano de. Ação da quel e Go-
verno. -- "Deferido. Em 2-8-61". (Rest. ao M. da Aer.,
em 5-8-61).	 •

1' 9 125, de 27 Itte julho de 1961. Submete processo em
que o Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Guana-
bara solicita seja !alisto a sta disonsição o funcionário
FAUSTO C-ITIMARAES DE ALMEIDA, Redator, Código
EC-305-17, do Quedro de 'Pessoal daq uele Ministarlo, lo-
tado no Gabinete Ministerial, a partir de 22 de março
do corrente ano até 31 de marco de 1962. - "Au`sorizo.
Em 2-8-61" (est. ao M,. da Aer., em 5-8-61).
N9 128. do 27 de julho de 1951. Submete proçesso em

, que o Tribunal Federal de Recursos solicita seja pasto a
sua disposioão, sem oteluizo dos direitos e vanta gens, o
Motorista, Código CT-401-1O-B. JORGE DE SOTTZ
REIS, do Quadro de Pessonai danuele Ministério, opinando
pele homatoração do afastamento do servidor a partir
de 20 de juiho de 19F0 e ne ie antorineão de sua n orma-
nêncla onauele Tribunal Por mais um ano. - "Autorizo,
Em 2-8-61".. 'RPM. RO M. da Aer., em 5-8-61).
N9 121, de 2'7 de julho de 1961. Solicita sela equêle
Minis:aro diepenado da a exiaênc I as contidos no vet. 39
do Decreto n9 50.761. ele 9 de amolo eês te ano. - " auto-
rizo. Em 2-8-61". (Rest. ao M. da Aer., .em 5-3-61).

DA INEIOSTRT• a' rawfBRCId

- Parte I)	 Agi:isto de 1951 7091\-,,

de segurança ,para garantia dos reajustes até 31 de de.
membro. Esta prop(aição, esclareço a Vossa Excelência,
foi aceita pelo Instituto Nacional do Mate, pela delegação
de produtores e exportadores que recebi em meu Gabi-
nete, pelo Conselheiro Económico da Em baixada do Uru-
guai e pelo Senhor Governador do Paraná, o qual ex-
pressou o seu apoio ao Presidente do Instituto Nacional
do Mate, e a mim, em ofício que me dirigiu.

A segunda proposição, de caráter duradouro, consiste
em o Instituto Nacional do Mate, no uso de suas atribue-
çõee, baixar Resoluçâo que amplie as percentagens de
cancheada sõbre o montante anualmente liberado para
exportação. As percentagem atuais, instituidas com as-
eentimento expresso de Vossa Excelência, em despacho
exarado. na Exposição de Motivos GM-19, ciaste Ministé-
rio em 4 de eurii de 1961, são, respectivamente, 35%
(trinta e cinco por cento), do montante global para a
erva cancheada e 65% (sessenta e cinco por cento), para
a erva elaborada. Propõe-se o aumento para 40% de erva
cem:facada e 60% de erva elaborada, o gie se considera,
em termas de matéria prima, quantidade suficiente para

e	 o fun olonemento normal da indestria moageira uruguaia.
Aderneis no inlatto de obviar discussões e "eternal-a

cacõ-Ns eniSóclieFS, que venham novamente a perturbai.'
o remarcado ervateiro, procurou-se dar caráter permanente
ao decidido, outorgando á Resolução em araraço o prazo
de entidade de 3 aras) anos

Esc areai'. a Vossa Excelerem, por oportuno, que a
Embaixada do Uruguai não se pronunciou sare a se-
gunda das proposiçoes apontadas, por isso que considera
inaceitável, em face do Tratado de Comércio assinado
entes ra dois pal.PS concordar oficialmente com qualquer
resta:cãs' ao livre comercio de matérias primas entre o
Bes.se e o (Trivial.

Em face do exposto, no intuito de disciplinar, de
fnrma riuradoura, o mercado exportador brasueiro
fres-mate e ainsiclerando o atenoemento aa média das
prel:!,lises que nos foram presentes solicito a Vossa

asermat presidente. a necessária aprovaçao
par as duas pronnsições que encaminho, bem como das
medidas compiementares que, a juizo deste _Ministério,
se rr,"nen: natassários.

• Aproveito a oeortnnidade para renovar a VagSa Ex-
celêntio c meu mais profundo respeito, - Arihur
narie q Pilizo.

Rio de Jartnrc; 24 de julho de 1961.
N9 1.218
Senhos Ministro,

Coroo decorrência do d espachce do Excelentíssimo Se-
nhor Presidente da \ República em expediente (Ateste Ias-
titeto, encaminhou- por Vossa Eacelencia, em q ue auto-rizou o reexerne tio Resolução 656 anexa, que cuida da
exportarão cie mate para o merca uru guaio, temos a •
sh,01 2 	 de 3tlar ,:ind,;3 tÀb.ntr.t.;131 ,éi r pl m, ena troa as h a nviedcaar, ánra

i a presença
aprovariado o

• e. vossa
Excelência COM os indestrials e produtores brasueiroe,
através de Mias RSSOCIRÇêCs de " l asses, além do rere e-
sententes credenciados do Governo e moageiros uru-

glialZeeremcis crer, Senhor Ministro, que o projeto de
Resolução ora apresentado a Vossa Excelência, comemos-.
teoria a média das aniinseseas dos Interessados, asseau-
rando, também a indispensável tranquilidale tios ne gó-
cios cora aquele pais.

E nesta ensejo. Senhor Ministro. reiteramos a Vossa.
Exceda:mia o* tertentrunhn riP mais alta estima e apreço.
- Condido Nadar, Presidente.
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•

PR, 23.624- 61 Na 128, de 2 de. agasto de 1961. Em' que solicita apro-
vação para ,as providencies n .c.ssarias a, exprirtaçao
erea,mete cancheeda naea o (armai. - "Aprova, Pu-

, blique-se, inclusive, a Oficio n 9 1 218. do instituto laacio-
nal. tio. Mate, Em 4-8-61". (Resta ao M.I.C., em 5-3-61).

Em 2 de p easte de 1.951
Excelentleshrio Senhor Presidente da RePúb.lica.
D. sterdo com determinação de Vossa Exceleincias

em de-sbecho de 13 de junho último, exarado no oficio
GP,12-61 de" 3' de maio de 1951, do Instituto Nacronai
do mato precedi pessnaimente a contatos com a Em-
baixada da Reneblica oriental do Carinsuel, 'R fim le
capearmos a ume. selee x o enrmiliatório no referente. à
expre taçãe de erva-Mate cancaeada para aquele pais
Irmão.

Como resulteda desses conversações, nas quais fui
assessoreau pela Presidente da Peitam-ia e:vai-eira, e em
virtude de que norasultei as diversas Classes interessadas
no problema, rilho a honra de submeter á superior con-
sidesaçã• de vossa ,Raceléncia duas proposições,. como
abaixo . exponho.

A primeira 'leias tem exeressao Imediata, e viaa a
comei lat os in .erêsses (1)5 indestruos e exportadores
brasileires de erva beber:cinda siem es nesessidedas
pretensbes. no caso colormentes . dos exoorsadores b ase-
leasas e Importadores tireasiales de materin prima, De
acôrdo com as estudos. e leventamentos- efetuados peio
leseituto NI/na-nal eto Mate, cormlum-se que não naveria
óbices especiais à, iiberace,o no 29 semestre do ano em
curso d . um cantineente eintiel de 5 (cinco) mie-iões
de quilos de cave-mate cancheada exoortavel para o
Uruguai, (1idribuindo-se. até 30 de novembro próximo
vindouro. o rriontante ,de 4 (quatro' milhões de quilos,
ficando O saldo de huni milhão de quilos como margem

PROJETO DE RiaSOLUÇA0
O Peside.nte do Instituto Nacional do Mate, cima-

prindo despacha do Exceieneassimo Senhor aresaleete
r eputailea que determinou fasse reexaminado a Resoil-
efio n9 656 que f.. 1 1:011 da penai-tare° de erva-nese da suas
do Poleia:ice oaro o merende uru guaio, e

Considerando, eatinia rie ouvidos ik repreeentantea -10:;
indiestrieit e -irar:Odores dos Estados do Paraná e atenta-
Ca t arina atracas co Cuias ns!oeievões de classes, riem couir
renresen tailier cre dencinons do Governo e moa geiros ic
Vaiem: mie 9e tornaram eineentes a necAssidade e
con vri-dind^ do p!a-antir o aoastecirounto da inn,ist, ia

n 3 ,reira -1-11,7.UA ia, sem D"Piu170, no entanto, dos altos
intr . d-see da miú,tria

• rrmside-ancio ceie o r9cmnecirnentodCs Rit'iacao
-m "prIp' , e n rn Cifse r. fl q r:(50, tradle'i lnals entre esees

riaio merendo % e dos preltrios PXDartãO nres hra .ileirOs e
ime ossedores ,Im CATI rrÔl p nr97 de asseeurar,
sem de t rin-! ertn ti. nenhuma das partes, a fid e lid ade do
aceirai arertedo e

enrsideranee mie	 Pnt- P111111tte'rers aeorara a
mt.ss,m,

trla e 'mo Comerem;
Resolves
4 +.1- V.' A teeerteçe o anual de erva-mate cia eters

•- do'atlas-11er, na ca, o m areado um' igualo e ieclecssa as per-
centa gens de 4ma resoectiesennnte, para a erva
canelieeda e erva beraficI eett ou saia, em volume de
concheada correo prindente a 65,6% do contingente,- de
beneficiada exonstado,

Peratriafn único - o reniustr para a o'nervânela
etsg 5. -!$ nercenLent será fito no segur.::0 semestre dg
cada. ano.

Senhor	 ro tia InIUS-



Art. V A partir do ano de 1962, será liberado para
r0 19 seraestee (lv de janeiro a 30 de junho), era duas
1 parcelas iguais distribuidas era cada trimestre, o montara.
Xe de cindensilhões de quilos de erva concheada.

I Parágrafo único - A distribuição classes contingen-
tes será feita mediante a apresentz*eake cronológica das
respectivas cartas de crédito.

Parágrafo -único - o segundo semestre serão au-
torizados os embarques, obedecidas, rigorosamente, as
percentagem previstas no art. 1 9, com o objetivo de che-
gar-se a 31 'de dezembro com o perfeito equilíbrio per-
centual previsto nesta 'Resolução.

Art. 30 O serviço de contrôle das normas fbradaa
para as expertações nesta Resolução ficará afeto à De-
legacia Regional do Paraná.

Art. 49 A Delegacia Regional do Instituto era Curi-
tiba; receberá a partir de 15 de junno e 15 de setem-
bro as Cartas de Crédito, com a cláusula obrigatória
de permissão de emoarques parcelados, para os -embar-
ques que serão autorizanos nos trimestres que se iniciamn
em 19 de julho e 19 de outubro de cada ano.

§ 19 - Os contingentes de cancheada liberados era
cada trimestre sara° distribuídos proporcionalmente às
cartas de crédito apresentadas, devendo os rateios ser
afixados em edital na sede da Delegacia, para conhecia
mento dos interessados.

§ 29 - Se cio final do primeiro semestre o contin-
gente de erva Peneliciada fôr inferior ou igual ao vo-
lume de erva cancheada, fugindo e, percentagem esta-
belecido, no art. 19, a Delegacia Regional do Paraná só
Iniciará a distribuição de canchea,da, quando o equilíbrio
percentual se verificar.

Art. 59 Como medida de exceção destinada a encer-
rar o ano com a oaservancia das percentagem fixadas
nesta Resolução, serão liberados neste segundo semestre
de 1961, até 30 de novembro próximo vindouro, o mon-
tante de quatro milhões de quilos de erva conchearia,
ficando o saldo de um milhão de quilos, como margem
de -segurança, paia garantia dos reajustes até 31 de
dezembro.	 .

Art. 69 Esta Resolução que terá validade até 31 de
dezembro de 1964, entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogarias as Resoluções 611, 651. e 656 e quais-
quer outras disposições em contrário.

Rio de Janeiro, julho de 1961. - Candido Mader -
Presidente. n-

DAS MINAS E ENERGIA

Exposições de Motivos:

23.67:3-61 - N9 314, de 3 da ageosto de 1961. Submete processo era
que soacita ap,:ave.eau para o , peograma de trabalno apre-
sentado pela auperintendência do Desenvolvimento do
Nordeste, relativo a aplicaçao da importando, total de
Cr$ 19.600.0eu,e0 (dezenove milhões e seiscentos mil cru-
zeiros), constante de dotações reservadas ao Departa-
mento Nacional' da Procluçao Mineral, na Lei orçamen-
tária ingen.e, na subconsignação 3.1.06 --- 20), bens
como, solicita liberação da importância de Cr$ 	
8.800.000,00 daquelas dotações, incitada em terceira prica
seriada, "Aprovo. puolique-se. A Fazenda. 4-8-61". (Enc.
à Fazenda, em 5-8-61).

23.674 Cl - N 9 316, de 3 cie agnsto de 1961. Solicita autorização para
que a companhia ao Vaie do Rio DOce compre grupos
geradores aos par:ses do broco socialista contra a entrega'
de minério ae ferro explorado peia relerida Companhia.
"Aprovo, publique-se. 4-8-61". (Rest. ao MME, em 5-
de 1961).

PR
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Memorando:

1313 23.788-61 - N9 134, de le de julho de 1961. Encaminha o Relatório
da inspeção praeenicia, nas Instalações e zonas de con-
cessa° da Empresa Fõrça e Luz de Itannandu - Minas
Gerais. Publique-se na inaegra, inclusive o Dalatório.
4-8-61". (Rest. ao M.M.Et em 5-8-61).

GABINETE 'Do MINISTRO

Mem. 134.	 • Brasília, 19-7-61.
Excelentíssimo Senhor presidente da República.
Era resposta ao ceP/SIME-b0 de Vossa Excelência,

Informo:
foi autorizada encampação b, Empresa Luz e

Fôrça itannanau, E.'s' tado de umas Gerais, pelo decreto
49.881 de 11-1-61e

2 - foi designada a Comissão de Servidores da Di-
visão de Aguas cio D.N.P.M., para proceder ao toema-
mento dos bens da referida empre.sa, pela portaria nú-
mero 85 de 12-6-61;3 _.. pelo relatório anexo verificará Vossa Excelên-
cia. a incorreção da empresa no fornecimento de ener-
gia elétrica à zona de sua jurisdição.

, n1ordiaimente, - João Agripino.

ENCAMPAÇAO, DA EMPRESA LUZ E FORÇA DE
ITANHAND O

1.0 - ENCAMPAÇÃO

1.1 - A encampação da Empresa foi estabelecida
pelo decreto n9 49.881, de 11-1-61 (anexo 1).

1.2 - o referido decreto resultou do -processo que
recebeu os seguintes ns.; C.N.A.E.E. 265-56; D.N.P.M.
4.387-61 e D.Ag. 1.352-56.

-R.0 - HISTÓRICO _
2.1. - A Empresa começou a operar por volta da

11927, com a Usina dos Bragas, no Rio Coura, forne-
cendo energia elétrica aos atuais municípios de namora.
.Xe e Itanhandu.

2.2 - A usina dos Bragas tens, desde a sua cons-
trução, apenas 1 (um) gerador de 725 kVA,

2.3 - A potência instalada é, notbriamente insuff-
ciente, ha alguns anos, para a demanda-capaz de sua
zona de concessão. '
, 2.4 - Essa deficiência de energia elétrica vem, (Sb-
'lamente, retardando o desenvolvimento daquela região,
bacia leiteira de excepcional potencialidade, situada ao
sul do Estado de Minas Gerais, cortada por estrada fe-
deral pavimentada e próxima à BR-2 (Rio-São Paula).

2.5 - Ao C.N.A.E.E., e à, D.Ag. os poderes mu-
nicipais e o povo vinham, há anos, reclamando da Em-
presa que, mostrando-se incapaz de acompanhar as exi-
gência energéticas da regiacy entravava o seu progresso.

, 2.6 - Em 1937 a D.Ag. enviou ao local o eng. Paulo
Lima que, eai seu relatório 	 56 do D.Ag. 1.332-56),
dizia;	 -	 :)

"Alegando falta dágua, a concessionária vem reali-
zando, a cêrca de dez anos, racionamento mediante In.
terrupeõ.es diárias do fornecimento, cuja duração varia •
de duas a doze horas; assim, por exemplo, nos onze
primeiros meses 1 do ano passado não houve um só dia
sem ,interrupção, gêffdo sua I duração média diária de
Sete horas.

Estamos, assim, em face de um serviço verdadeira-
mente calamitoso, que vens estrangulando a nascente
indústria local e afugentando, possíveis iniciativas".

2.7 - Tôdas as providendas que, em diversas oca-
siões, o poder concedente determinou á Emprêsa visan-
do corrigir as deficiências (anexo II) foram, pela Con-
cessionária, ignoradas (anexo III),

Relatório da inspeção procedida nas instalações e
zonas de concessão da Empresa...F'ôrça e Luz de Itanhandu
a- Minas Gerais:

Cumprindo determinação contida no despacho do Se-
nhor Diretor desta Divisão, ás fls. 66 verso, do presente
processo, visitei durante os dias 20 a 22 do corrente, as
Instalações e a zona servida pela Empresa Fôrça e Luz
de Itanhandu, Estado de Minas Gerais.

C) nosso objetivo primordiai foi o de constatar si a
concessionária cumpriu as determinações contidas na Re-
solução n9 1.276, ;de 16 de abril de 1957, cuja cópia en-
contra-se ás fls. 63 e 64.

A este respeito, cabe-nos informar que nenhuma das
providências exigidas foi, até á presente data, satisfeita
pela referidaemprêsa, que aliás não dispõe de pessoas
com capacidade técnica suficiente para realizar qualquer
das obras preconizadas.

Relativamente l'ao estado das instalações, situação e
qualidade dos serviços, pouco há a assinalar alem do que
conste do nosso relatório de 9 de janeiro de 1957, falhas
55 a 58.

Apenas, para sermos , justos, cumpre dizer que o ra-
cionamento, durante o ano de 1958 e três primeiros meses
cio corrente, foi menos drástico do que nos anteriores,
conforme verificamos ao compulsar o livro de registro de
carga da usina.

nese melhoria !das condições de funcionamento deve-
se, entretanto, exclusivamente (ta abundantes chuvas que
vêm camelo na região desde fins de 1957.

Rio, 26-3-1959. L_ Paulo L1.7)1a, Engenheiro, ref. 27.

Com o relatdrio da inspeção, restitua-se ao C.N.A.E.E.
1° de abril de 1959. - M. Carvalho, Diretor.

- ÓRGÃO DIRETAMENTE SUBORDINADO A PRESIDÊNCIA
DA REPUBLICA

n••• DIEWARTAMWITO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO 11513LTCO

- Exposições de Motivos: 	 •

PR 12,15t)-61 - N° 632, de 19 de agôsto de 1961. Submete processo em
que a Universidade do Rio Grande do Norte solicita apro..
vacao para o Plano de Aplicação para a dotaçao de ....
Cr$ 100.000.000,00 (Cem milhões de cruzeiros), constan-
te no vigente Orçsmento, ressalvando as restrições que
possam existir no Plano de contençao de Despesas. -
"Aprovo, de acôrdo com o parecer do DASP. 4-8-61". -
(E1,est. eu MEC., em 5-8-61). -

PR 23.359-61. - N 9 631. de 19 de agôsto de 1961. , Submete processo era
que o Mizásierio da JustiçaJustiça e Negócios Interiores soli-
cita aprevação para ;a especilicação e orçamento &abo.
rano para a execução de obras de reparos no imó-
vel ocupado pelo Instituto São João Batista, do Serviço
de Assistência a Menores, situado a Rua Almirante Ale-
xand.ino ri ,- 1.538, no Estado da Guanabara. Essas ouras,
orçadas em Cr$ 200000,00, serão 'atendidas pela Verba
4.1.04.1 da Lei Orçamentaria vigente, ressalvando,- to-
davia, 'que deverá ser observaria qualquer redução even-
tualmente determinada pelo Plano de Contenção de Dee-
pesas - "Aprovo, era, 2-8-61'. - (Rest. ao M.J.N.1., em.
5 de agd.sto de 1961) j

-



.8exta-feiro. 4

em palmo DE Taaaaino DE Beesime

DIANit) uklUIÁL . (15eçáo 1

1

Parte» 	 Agasto de 1961 7093-2

gement° em Moeda estrangeira de cada eiarreaainento
de petróleo seria realizado no prazo de dezoito meses
a contar da data do respectivo embarque, aán falta aema companhia de petróleo qualquer infornemão
sina necessária para o preparo de proposta eoncreta. •

Não é conhecida pela PETROBRAS, até agora, Ines-
4 mo uma idéia de preço, dada pelos 1.Rropone41:ea, para
qualquer tipo de petróleo. A afirmação de que "o preço
não será superior ao que atualmente pagam e coerente
no mercado internacional por êste oroduto" tern es.cassa significação, sobretudo se se considera que a PE-

, TROBRAS vem realizando importantes aquisições depetróleo no mercado in ternacional a preços inferiores
aos que geraernente prevalecem em tais transações. 	 •igualmente quanto a transporte marítimo, nenhuma,
proposta concreta foi apresentada  pelos signatários das
cartas supracitadas. Aliás, a Pane-COBRAS tem mentido
contacto direto com o grupo Niarches e tem operado
com navios queolhe têm sido afretados por ésse mesmogrupo.

Continuo ao Inteiro dispor de V. Exa. para quais-
quer outros esclarecimentos que desejar a respeito.

.Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa.'sas expressões de alto apréço e consideração. - GeonisioCarvalho _Barroso, Presidente.
VALE DO SÃO FRANC:SCO

••-•• 1,19 1.549, de 21 de julho de 1981. Submete aprovação
para o Tèrmo de Convênio a ser assinado entre aquela
Comissão e o Estado de Minas 'Gerais para a construção
de uma ponte de concreto armado sõbre o rio das Ve-
lhas, em Raposos, naquele Estado. - "Aprovo Publi-
que-se. 2-8-61." - (Rest. ao C.V.S.F. em 5-8-61).

- No 1.557, de 24 de julho de 1961. Informa que o pedido
do Deputado ALOYSIO DA COSTA SHORT Dera cons-
trução de uma escola na área onde existiu o Colégio
dos Jesuitas não pode ser atendido por falta de recurso
no Orçamento daquela Comissão. - "Aprovo_ Publi-
cole-se. 2-8-61". - (Rest. à C.V.S.F., em 5-8-61).

DE ECONOMIA MISTA

- COMISSÃO DO

- Ofícios:

PR, 23.618-61

PR 23,630-61

SOCIEDADE

Ofício:

20.941-61 - N° 285, de 13 de julho de 1961. &melete p .'nresso ene
que a firma CARLOS R. C. GUIMARAES & IA. soli-
cita reconsiderarão de despacho presidencial, - "Cx.
Federal de Brasília. Sr. Presidente.
1) Indefiro o requerimento da firma interessada.
2) Prossiga na concorrência pública. - 4-8-61." -.(Rest. à .C.E.F.B. em 5-8-61).

SECRETARIÁS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

• GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DIE 3 AGOSTO
DE 1981

O Ministro de. Estado da Justiça
e Negócios Interiores, resolve:

N9 14£-B - De adirdo com o ar-
tigo 19 do Decreto no' 50.960, de 23
de junho de 1981, combinado com o
artigo 29 do Decreto no 29.047, de 27
fae maio de 1931. desi.anar Axookle:-

quio Antunes de Oliveira, Telegrallso
ta, nível 16-C, do Quadro III, -
Parte Permanente, do Ministério da
Viação e Obras Medicas, para exer-
cer a função de membro da Comis-
são Técnica de Rádio, corno repre-
sentante do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos. AS. Oscar Pedrlat.
ao Iikrtkv---

eaaoa"

- No 1.228, de 26 de julho de 1961. Solicita autorização
para que passa ser cumprido o Convênio celebrado entre -
aquele órgão e o Ministério da Guerra. - "Autorizo. Eat
31-7-61". - (Reste ao GTB em 5-8-61).

°MIO

rrt *23.433-61

RASILEIRO DE GEOGRAPIA 5 ESTATLSTICA

- No 1.851, de 27 de julho de 1961. Solicita autorização
para exonerar os Agentes de Estatística, JORGE TEI-
XEIRA SOARES e ROBERTO BONNISCHSEN da Ins-
petoria Regional de Estatística no Estado de São Paulo

•e nomdrolos para idênticos cargos com exercido no Es
tado do Rio de Janeiro. - "Autorizo, declarando-se no
ato a condição de ex-servidor. 1-8-61". - (Rest. ao IBGE
em 5-8-61).
N9 1.1132, de 29 de julho de 1961. Solicita autorização
para que o funcionário JORGE XAVIER, DA SILVA, Au-
xiliar-Técnico de Geografia, classe "G" do Conselho Na-
cional de Geografia, daquele Instituto, possa ausentar-se
do País, pelo prazo de 2 anos, a partir de setembro do
corrente ano, a fim de usufruir balsa de estudos ofere-
cida pela Lousiana State University, dos Estados Uni-
dos, percebendo durante o afastamento, apenas o ven-
cimento, em moeda nacional, do cargo que exerce. *-
*Autorizo. 2-8-61". - (Rest. ao IBGE., em 5-8-61).

INsTiruro B

Ofício:

PR 23.444-91

PR 23.591-61

Exposição de Motivos:

23.592-61 - N 9 1.753, de 18 de julho de 1961. Submete processo emque solicita seja atribuída ao I.B.G.E. a responsabi-
lidade de realização do Registro Industrial de 1960, sem
prejuízo de entendimentos que possam ser efetuados entre
o'Conseiho Nacional de Estatística e o Ministério da In-
dustrie e Comércio. - "Aprovo. Publique-se. 2-8-61". -
(Rest. ao IBGE., em 5-8-61).

. -

PR, 23.693-61 - No 5, de lo de agdsto de 1961. Solicita autorização para
que sejam colocados à sua disposição, seta prejuizo de
seus vencimentos e demais vantagens, os servidores.

I - ANISIO VRABL, Oficial de Administração do
Ministério da Aeronáutica, para colaborar no Setor de
Administração;

II - EVERAL ACIOLI PIMENTEL, Consultor-Téc-
nico do Conselho Nacional de Estatística, para colabo-
rar no Setor de Administração e organizar uma; seção de
Estatística da Pesca;

/U - LUIZ FERNANDO RICÇI, Escriturário do
Banco do Brasil S. A., para organizar o Setor de Co-
mércio Exterior e traduzir livros técnicos;

IV - SONIA MELLO GALVAO DA ROCHA, Auxi-
liar de Pessoal da Companhia Nacional de Alcalis, para
colaborar no Setor de Administração; e
solicita,- ainda, seja recomendado ao Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico a designação, pelo prazo de
um ano, sem 'prejuizo de seus vencimentos e demais van-
tagens, do Professor e Economista EZIO TAVORA DOS
SANTOS, Chefe do Setor da Renda Nacional, a fim de
organizar a Assessoria Técnica, bem como ministrar cur-
sos de formação do respectivo pessoal técnico. - "Gab.
Civil. - Autorizo por 3e5 dias. 2-8761".

PETRÓLE0 BRAMI' RIR° S. A. - PETROBRÁS

•-• Ofício:

PR 23.593-61 o- No 5.713, de 22 de julho de 1961. Presta informações' arespeito de oferta de Petróleo Bruto a Petrobrás, pela
Associazione Nazionale Instituti Finaziari _e ANTE.

"Publique-se êste oficio. 2-8-61". - (Rest. à Petro-
brás, em 5-8-61).
• leo de Janeiro, 22 de julho de 196[

Senhor Chefe do Gabinete Militar,
Na conforniioade de comunicação feita em teleara-

rna de 15 do corrente, encaminho a V. Fera., em anexo,
fotocópia das curtas de 10 de abril e de. 22 de maio do
ano em curso, dirigidas à PETROBRAS pelo Sr. Mário
Tosa Vice-Presidente da Associazione Nazicnale Isti-
tuti Finanziarl - ANIF.	 .

De acôrrio com o que foi assina/Mo na telegrama
rupramencionade, as cartas em questão não oferecem
elementos tuficientes para fundamentar uma decisão a

` respeito, nem ésses elementos foram comuaicados à
PETROBRAS nas conversações havidas .até agora. O
tipo de petróleo referido na carta de 22 de maio - pe-
tróleo rabe, estabilizado, de 34.0 a 34.9 graus API de

/densidade - foi indicado pela PenetOBRAS convin-
iclo ressaltar- que se trata de petróleo que trena preces..!sada pela Refinaria Presidente Bernardes, em euanti-
dades substanciais, desde o início de sua oneraçao, em
1955 Ainda para orientação dos proponentes. foi-lhes
Indicada a gusntidade de 25.000 barris diários, para
fornecimento durante dezoito meses. Considerando-se
~ que, segundo ofereceram os proponentes, .9 pks.	 .	 .

CONsEerco DE DESENVOLVIAIENTO DA PESCA r

- Exposição de Motivos:

•nn REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 5. A.

- Ofício: 

PR 23.574-61 - No 1.246, de 21 de julho de 1931. Selicl Ies prorrogação
de prazo para ultimação dos trabalhoa da Comis;ão en-
carregada de fazer o en q uadramento dos ferroviários
da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. - !Prorrogo
o prazo por mais sessenta (CO) dias. Publique-ee.

- (R-est. à Rk'F SA em 5-8-61).
AUTAP.QU/AS

INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSõEs Los Comem/unes
- Ofício:

PR 23.595-61 - De 19 de junho de 1961. Presta esclarecimentos abre
financiarnerito imobiliário referente ao segurado REUI-
NALDO BARBOSA DE LUCENA, bem coam wansmite
considerações sobre a orientação seguida pelo nenselho
Administrativo do I.A.P.C, no tocante à politica admi-
nistrativa.	 "Publieue-se. 2-8-61." - (Rest. aoI.A.P.C. em 5-8-61).

- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE BRASÍLIA



Decreto-lei veiba, consignação e suoconsignação; Lei 3.834, de 10-12-60.
Verba 1.0.00 — Custeio. Consignaço 1.1.00 — pessoal Civil. Subconsigna-
çãO 1.1.10 — Difirias — 28 — um.

Disposição legal ou regulamenta* que autoriza o pagamento da conces-
são: Lei 135 do E.F. e Decretos na. 1e.e1e-45 e 42.219-57.

RESUMO De"  FOLHA DE PAGAMENTO pE AJUDA DE CUSTO
ReaeaRENTF AO MÊS DE .nrino DE 1961

NOME Cargo ou função Tota l por pagar

_
-Raimundo Burlamaqui do Bago Mn-o!	 • ,	 I

tetro 	 I Agente Fiscal dei
I Imp a ioO del

11,	 I
Renda; — N1-1
vel 17-13 ....1

I	 I

CR$

126.000,00

e
Decreto-lei, verba, oonsignaeão' e suoconsignaçáo: Lei 3.834, de 10-12-40.

Verba 1.0.00 — Custeio. Consigvação 1.1.00 -- pessoal Civil. Subconsigna-
çao 1.1.09 — Ajuda de Custo — 28 — DIR.

DIsposIcão legal ou regulamentar que autoriza o pagamento da concese
laca Art. 12: e item III do art. 130 do Estatuto.

1
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MINISTÉRIO DÁ FAZENDA

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 31 DE JULHO
DE 1961

O Diretor-Geral do Departamento
rde Administração do Minietéíro da
''Justiça e Negócios Interiores, usando
da atribuição que lhe confere o art.
46, item VII, alínea e, do Regimento

aprovado pelo Decreto n9 21.826, de
5 de setembro de 1946, e tendo em
vista o disposto no art. 29 do De-
creto n9 47.433, de 15 de dezembro
de 1959, resolve:

Ne 143 — lelnadar servir em Bra-
sília a servidora Julieta Moreira de
Macedo, Escriturário, classe A, nível
8, do Grupo Ocupacional AF-200 —
Administrativo, do Quadro de Pes-
soal — Parte Permanente daste Mi-
nistério. — Geraldo Maríano de Me-
nezes Autran.

minaos Donadio, Dorivol Assuxnpção,
José Victor Leite, Mario Pausare° Al-
ves, Orlando Cosso, Oswaldo Pizzoca-
ro, Ottomar Sterauch e Sergio .Ferrei-.
ra Leite, para completar o quadro de
Inspetores Fiscais na circunscrição da
Delegacia Regional no Estado de São
Paulo, oe quais, sob a chefia do Ins-
petor Chefe, orientarão os Agentes
Fiscais do Impôstcr de Renda nos
trabalhos de fiscalização do tributo,
cabçndo aos mesmos as incumbências
de que trata o art. 138' e seUs park.
graf os, do aludido Decreto n.9 47.373.

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte I)

No uso de suas atribuições de
acôrdo com a alínea f, do artigo 34
do Regimento baixado com o Decre-
to n° 9.423, de 20 de maio de 'd942:

N9 470 a- Designar Felicianc0Delso
Parreiras, Escriturário nível 10,, lota-
do na Delegacia Seccional do Im-
pe:esto de Renda em Taubaté, no Es-
tado de São Paulo, no exercício da
função gratificada, símbolo 7-1r, de
Encarregado da Turma de Tributa-
ção e Fiscalização, peva substituto do
Delegado Seccional daquela Delega-
cia, cru suas faltas e impedimentos
eventuais.

No uso da atrileuiceo que lhe con-
fere o artigo 23, itero XIV, do, Re-
gimento baixado coro o Decreto ,p423,
de 20 de maio de 1942, de acerdo
com o artigo 127 e item III do ar-
tigo 130 da Lei 1.711-52:

N9 472 — Arbitrar ao AgenteF is-
cal do Impôsto de Renda uivei 18 ref.

— Francisco GiOVanini Gazzened,
lotado na Delegacia . Regional doe Im-
posto de Renda em São Paulo. taleau-
da de custo de eia 42.000,00 (qua-
renta e dois mil c:melros) por ter
sido dispensado pela :araria r 3?0,
de 13 de maio de 1961 4D.O. de 17
seguinte) da função eitabole 2-le de
Delegado Seccional do Impbsto de
Renda em Araraquara.

N9 473 — Arbitrar ao Agente Fiscal
do Impôsto de Renda nível 184ref.
II — Amilton Rossi, lotado maiDe-
legacia Regional do Itnpesto de Ren-
da no Estado de São Paulo ajuda de
custo de Cr$ 42.000,00 (quarenta e
dois mil cruzeiros) por ter sido dis-
pensada pela Portaria n9 287, de 20
de abril de 19e1 (D O de 10-5e6l)
da função gratificada. símbolo 2-F,
de Delegado Seccional do Impôsto de
Renda em Sorocaba — José Bitten-
court Anjo Coutinho, Duetor.

=EMENTE DO DIRETOR '•

Deepacho:
Diante da atribuição que !De COA..

confere o artigo 23, do Decreta nu-
mero 47.529, .de 28 de dezembro de
1959 (D D.O. da mesma data, dou
provimento, em parte, à realamação
interposta, dentro do ruim regula-
mentae, pela firma Far.o En , enha-
ria Ltida. aRepresentae -as' do Es-
tado da Guanabara. para determi-
nar al redução do déa,to ein pro-
porção aos., lucros reseltantes do fa-
tor trebalho, de coe:forre-Mele cora
o parecer e celculos e.aborados • pelo

às fls. 63-64.
2, pêste ato recorro "ex-officio"

para a Primeira Cãoara do Primei-
ro Conselho de Centribuintes.

3. Ftesiitua-se. prellminarrnente, o
eroeesse à Deleeacia Regiona l rio
ImPas tp  de Ferida no Estado do
Guenabiara, para ciência cle.ste ufa-
pacho l ao cootribninte e expedição
de notificação prefiro "R", de acõr-
do card a papeleta de -fls.. 63 cum-
prindo-lhe, findo o prezo para pa-
gamento ou internosieão de recurso
volunteelo, o encamineemento do
niesene 1 teouele E e reeio Tribunal.

Peoceaso n9 18e.796-61 — Caie G.
Rheingentz & C:a. Ltda. — Pelotas

Estado do Rio Grande do Sul
— -Realaroação contra laneen-ento

n9 54-61 — Ben e.ficies do e eie 19
do Deereto n9 47.529, de 1919. --
EXerCiCin de 1961.

Aviisto de 1961-

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 1 lar AGOSTO
DE 1961

O Ministro de Estado, interino, dos
N_gócios da Fazenda, no uso de suas
atribuições, resolve:

N.° Br. 57 — Designar Eduardo Pin-
to Pessoa Sobrinha, ocupante do car-
go de Agente Fiscal do Impôs-to de
Renda, nível 17-D, da Parte renega
nente do Quadro de Pessoal dêste Mi-
nizterio, para responder pelo expe-
diente da Chefia do seu Gabinete,
durante o Impedimento do respectivo
titular. — Hamilton Prisco Paraíso.

'Divisão do Impásto r de Renda

PORTARIA N.9 458-A- DE rr
DE JULHO DE 1961

O Diretor da Divisão do Impôsto de
Renda ,resolve:

No —uso de suas atribuições
N.9 458-A — Conceder dispensa a

Osni Gil Kirsten, Agente Fiscal do
Imposto de Renda nível 18rE, lotado
na Ia. R. I. R. em Sai. Paulo, da fun-
ção gratificada símbolo 3F, de Dele-
gado secionai do Impeisto de Renda
em Blumenau, Estado de Santa Cata-
rina.

2. Nesta oporturidade, resolvo agra-
decer-lne os valiosos serviços presta-
doa louvando a eficiência no desem-
penho da função. .— José Bitteniourt
finfo Coutinho, Diretor.

PORTARIAS DE 17 DE JULHO
DE 1961 •

O Diretor da Divisão do Impôsto de
Renda, resolve:

No uso da atribuição que lhe con-
fere o item XVII do art. 23 do Regi-
mento baixado com O Decreto núme-
ro 9.423. de 20 de maio de 1942:

ft 459 — Designar a Agente Fiscal
do Impeato de Renda nível 15-B —
Dozelina RiZZierl. lotada na Delega-
cia Secional do Impdsto de Renda em
Biumenae Falado de Santa Catarina,
para ex ereee a funçãn gratificada sím-
bolo 3-F, de Delegado secional do
empesto Cie Renda na referida cidade.

No uso de suas atribuições:

N.T 467 — Arbitro? a Raimundo
Btulamaqui do ReeoeMenteiro, Agen-
te Fiscal do Ixaposto fie Renda, nível
17-B, lotado na Delegacia Secional do
Imptisto de Renda en) Jul, de Fora
— Minas Gerais a atida de custo de
Cr$ 126 000,00 'cento e %late e seis
mil cruzeiros) por ter sido dispensa-
do da função gratificada, símbolo 2-F,
de Delegado Fiscal do Tesouro Nacio-
nal no Estado do Piauí, por Decreto
publicado no Vário Oficial de 2 de
junho de 1981.

No uso de suga atribuições:
Na 468 — Determinar que Eraldo

da Mota Valença, Agente Fiscal do
Impasto de Renda nível 13-C, lotado
na Delegacia Regional do Imposto de
Renda em Pernambuco responda pelo
expediente dessa Dele gacia até que se-
ja desamado o Delegado Reeional. —
José Bittencourt Anjo Coutinhá, Di-
retor.

Despacho: — Idêntico.
Prccease na .189,416-61 — Delega-

cia aeaeional do In-meato de Renda
em Poote Nova	 Estado de Minas
Gerais	 Restitua-se à D. S. de
origem, para os devidos fins.

Proceeso n9 203.76a-60 — Alumí-
nio Minas Gerais S.A. — Ouro Pre-
to — 4stado 'de Minas -Gerais —
Encaminhe-se à Primeira Cem ara
do Egrégio Primeiro Conselho de

Contribuintes.
Proceaso n9 344.801-60 — Mattos

Areosa Cia. Ltda — Menáus —
Esaein ,do. Ame ennee — Idem.

Processo na 177.662-61 — Berta

Pr	 127	 F	 Ana Sehlesinger & Cia. 'Ude —
ocesso ne	.359-61 —	 aeae

---
_Samul o —	 aloEs tado d e S ao Pa.

Engenharia Limitada — Estado da ãoir
Guanabara	 Recaem ção	

re
contra	 ••

lançamento n° M-81 — Benefícios do ProceSso na 177.668-61 — Multi Mle
Art, 19 do Dec. 47;522-59 — Exer- Propaganda S.A. — São Paulo —
cicio de 1961.	 e	 Estado de São Paulo — Idem.

!	 -
flEatemo DE FOLHA DE PAGAMENTO DE DIAR1AS REFERENTE

AOS MESES DE , MAIG E JUNHO DE 1961

a	 Cargo ou função Total-	 •	 I

	

.	 1

Silveira lei- i
Of Adria nivel 16

ex-Aualilar Ala-
'	 I	 miniserativo re-

,

fereecia 28 da
11.1E. M.

li

_
Geraldino Otaviano da

... 	

Dia 18 de julhe de 1961
LUTOS extraordinários

NOME por pagar

17.200,00

•nn111.

PORTARIA S DE 20 DE JULHO
.	 DE 1961

O Diretor da Divisão do Impôsto de
Renda, resolve:

No uso da atribuican que lhe confe-
re o art. 23, item XIV. do Regimen-
to tramado com o Decreto na 9.423, de
20-5-42. de ecerdo como art. 127 da Lei
na 1.71141

•
Na 469 Arbitrar a Benedinto

Guardião Cruz, Agente Fiscal doelm-
pasto de Renda nível 17-D, lotado
na reale:lacta Secional do Tinpfesto de
Renda em Lavras, Minas Gerais, aju-
da de custo de Ore 33.000.00 (trinta e
três mil cruzeiros) por ter sido de-
signado pela Portaria na 218. de 22
de mane° de .1961 (Dferi° Oficial de

2. Para os fins previstos no item
anterior, ficam os Inspetores Fiscais
ora designados, diretamente subordi-
nados ao 'titular da Delegacia referida.
— José Bittencourt Anjo emitiria°,
Diretor.

PORTARIAS DE 19 DE JULHO
DE 1961

O Diretor da Divisão do Impbsto
de Renda, reoslve:

No uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 23, item XIV, do Regi-
mente baixado com o Decieto núme-
ro 9.423, de 20 de maio de 1942, de
acôrdc com o art 121 e item III do
art. 130 da Lei na 1.711-52:

N 9 _460 -- Dispensar -O Agente Fis-
cal do empesto de Renda n"vel 18-E
— Helio Silveira Lima, das funçôees de
Inspe.or Fiscal na circunscrição da
Delegacia Reglopal do Impaste de
Rendo no Eatado de São Paulo, em
virtude de ter sido designado para ou-
tra função. -

No uso de suas atribuicões e em face
do que dispõe o e 6. 9 do art. 138 do
Decreto n.9 47.3'73, de 7 de dezembro
de 1959:	 ,
• Na 461 — Designar os Agentes Fis-

cais do Impasto de Renda nível 18-E
— Adhernar Correa, Aecio Lacerda
Sarmento. Alvaro Marques, Antonio, 2?-4-61) para exercer a reterão de Ins-

leneceaei Gaglieedi. Ary Telles Cora ; -sete,- do emoosto de Renda em GOVern

deiro, Dag,maz de Oliveira Dias, Do- nador Valadares, no referido Estado.



GABINETE DO MINISTRO

O Ministro de listado, atendendo ao )
que soncitau a Estrada de Ferro de'
'Meus, tendo em vista o parecer do I
Depare:amem° Nacional de Estradas de
Ferro no Oficio n.9 267 D-G, de 26 1
de junho de lata, e o que corena do
Processo n.9 18.373-61, do Departa-
mento de Administração dêste
terio resolve aprovar as tarifas cons-
tantes das tabelas que com esta bai-
xam, rubricadas paio Diretor da Di-
visão de Orçamento do Depaatamento
de Administraçao deste Ministerio,
para terem apacação L.,14e linhas da
Estrada de rrc de Ilheae, e.n subs-
tituição as aprovadas pela eortaria
na 430. de 30 de judio de it56. —
,Clóvis Pestana.	 -

Tarifas apreadas pela Portaria nú-
mero 512 de 24 de julho de 1961. 	 •
ESTRADA DE FERRO DE ILHÉUS

t PORTARIA N.9 :512 DE . 24 DE JULHO
DE 1961

MINISTÉF?la
E OBRAS

DA _VIAÇÃO
PÚBLICAS

CÕPIGO
13R ASILEI RO DO

•:. DIVULGAÇA0 N.* na

Pieço: Cr$ 8.00
, VINDA'

Iro de Veadas t	 Rodsigaes Abam

Ageada 1 MiainGeicia da razoada

ç r attrIde-es: apedidos paio" Serviço da Reembólan Postal
• •	 e

0.

IMPOSTO DO S£L0
.- Consolidação baixada cara

ioa Decsr.to ano 45.421, de 12 de

i

fevereiro de 959. — Circular
a.0 6, de 19 de feverctro de 1959.
do Ministro da Fazenda,

DIVULGAÇÃO N.' 810.,

Preço Cr$ 40,00

A VENDA:
_	 •

r Seção 'de Vendas: M. .Rodrigues. Alves, 1

Agenda 1: Miaistedo da Pateada

Ateode-ae a pedidos pelo Serviço de Reambeiso POSttl

e
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' DIÁRIO OFICIAL (,Seção I — Parte 1)-	 Ag5sto de 1961 7095
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A00

300	 Diretoria do Pessoa
70
60
40
35

PORTARIA DE 24 DE JULHO
DE 1961,

O Diretor do Peseual do Departe-
mento dos Correios e Telégrafos,
usando das atribuições que foram con-
fericiae pela portaria n.9 673 de 5 de
maio de 1961, letra e, e de acôrdo com
o Decreto 20.859, de 213 de dezembeo
de 1931, conitanado com o Decreto-
lei n.9 8.308, de 6 de dezembro de
1945, resolve:	 -

N.9 1.380 — Da acôrde com o ar-
tigo 2.0 do Deueeo na 47.433, de 15
de dezembro de 1959. mandar servir
em Brasília o servidor abaixo rela-
cionado; lotado na Diretoria Regiunal
do Plaui:

Sebastião Lopes Castelo Branco —
Carteiro uivei 12-A. — ithobal Ro-
drigues de Campos — Diretor do Pee-
soai.

PORTARIA DE 21 DE JULHO

O Diretor do pessoal do Departa
mento dos Correias e Telégrafos, usan-

-
DE 1961.

do das atribuições que ilaw foram con-
feridas pela Portaria n? 673 de 5 de
maio de 1961, letra e e de acôrdo com
o Decreto 20.359. de 26 de dezembro
de , 193I, combinado com o Decreto-
lei n9 8.308, de 6 de dezembro de 1915,
resolve:

N9 1,352 — De acôrdo com o ar-
tigo 29 do Deéreto la9 47.433, de 15 de
dezembro de 1959, mandar servir em

1

 do com as . Portarias n•9 99 de 9 de
março de 1961 e portaria n.9 142-B de
14 de abrll de 1961. — item 4-2 piaria
O I leila de 18 de abril de 1961), relati-
va a taxa de 20% a ser recolhida men.
salmente a êste Departamento.

(N 9 30.273 — 27-7-1961 — Cr$ .
102,00).

,

Tabelas C-1 a Cc4 	  )3p. 250
Tabelas 0-5 a C-8 e C-I5 Bp. 300
Tabelas 0-9 a 0-11 	  Bp. 250
Tabelas C-12 a 0-14	 Bp. 200

1) .Especia2:
E-1 • 	  Bp. 300

NOTA: Nas bases-padrão acima já
ee acham incleala as taxas adicionais
de 10% para o Fundo de Renovação

•
Beasilia os servidoras abaixo relacio-
nados:

Jadlr Duboc — postalista nível 16-0
— DR — Guanabara.

Herilda Balduino de Souza — Pos-
talaste nivel 12-A — DR, — Minas Ge-
rais.

Herondina Soares Diniz — opera-
dor postal nível 8 — DR — Guana-
bara. — Ithobal xadrigues de Campos
— Diretor do Pessoal.

PORTARIAS DE 24 DE JULHO
DE 1961	 •

O Diretor do Pessoal do Departa-
mento dos Correios e Telégrafos, usan-
do das atribuições que foram. conferi-
das pela portaria n9 673 de 5 de maio
de 1961, letra e, e de acórdo com o
Decreto 20.859, de 26 de dezembro de
1931, combinado com o Decreto-lei Tiú-
merc. 8.308, de 6 de dezembro de 1915,
resolve:

N9 1.368 — De acenai° com o arti-
go 29 do Decreto n9 47.433, de 15 de
dezembro de 1959, mandar servir mi
Brasília os servidores abaixo mencio-
nados:

Nelson Lopes Reis — Assessor de
Eletrônica uivei 18-13 --e Lotado na
Diretoria Geral.

Ly Freitas — Telegrafiita nível 14
B — Lotado na Diretoria do Espírito
Santo. — Ithobal Rodriques de Cam-
pos — Diretor do Pessoal.

Diretoria de Telégraios

DESPACHO DO DIRETOR

Em 26-7-1921
Deferido.
(Processo 47.888-61) — A Compa-

nhia Racliotelegráfica. Brasileira (Ra-
diobrás) concessionária do Governo
Federal, para execução de serviços ra-
diotelegráficos públicos internacionais,
está autorizada a utilizar unia LP, cir-
cuito de Telex entre a sua Central Te-
legráfica e a firma, Singer Sewing
Machine Company, Praça Carlos Go.
mes, n.9 194, 4.9 andar ambas em São
Paulo, Estado de São Paulo, de acôr-

DEPARTAMEN1 O NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

PORTARIA 69-C*3 DE 24 DE JULHO,
DE 1961

O Diretor da Divisão de Contrôle
Ineue,,rial do Departamento de Es-
tradas de e erro, usando das atribui-
ções que lhe confere a Portaria nú-
mero 39-CI, de 10 de maio de 1961,
do Senhor Diretor-Geral, e tendo ereik
vista o que consta do -processo núme-
ro 5.810-61, resolve:

a) homologar a autorização dada,
pela Companhia Paulista de Estradas
de Feiro, ao Depeetamento ria Produ-
çáo Vegetal do Estado de São Paulo,
nos termos do regulamento aprovado
pela Portaria Ministerial .n9 359, de
24 de abril de 1953, relativa à cons-
trução e uso de um desvio, ramal e
sub-ramal particulares no km.._e
605-V112,20, na estação de Lucill;.;

b) aprovar o projeto e homologar
o térino de acôrdo, assinado pelas par-
tes interessadas e visado pelo Chefe
do 59 Distrito Ferroviário.

(N9 30.161 — 26-7-61 — Cr$ 81,60))

PORTARIA 74-CI, DE 24 DE JULHO,
DE 1961.

O Diretor-Geral do' Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do das atribuições que lhe conferem
o inciso III, do art. 30 do Regimento
aprovado pelo Decreto i:19 20351, de
8 de janWro de 1946, e a Portar:a
Ministerial n9 322, de 21 de maio de
1952 e tendo em vista o que consta
do processo n9 5: 404-61, resolve:

a) autorizar a Companhia Paulista
de Estradas de Ferro a permitir que
a Prefeitura Maelcipal de Jure:liai
construa, à sua custa, uma passagem
Inferior para pedestres, na esplanada
da estação de Jundial, km 1+961,00:

h) aprovei- o projeto, visado pelo
Diretor da Divisão de Planos e Obras.
— Inaldo de Faria Neves, Diretor-
Geral.

(N9 30.162 — 26-7-61 — Cr$ 71.4)):

Patrimonial (F.R.P.): 10% P ara o
Fundo de Melhoramentos (F.M:); 8%
para a Quota de Previdencia Social.
As demais taxas acessórias ç:•11 espe-
cais serão cobradas de acôrdo com
a Pauta C.G.T.-4.

D. Orçamento. em 25-7-61. — As-
natura Ilegível, Diretor.

(N.9 30.248 — 27-7-61 — Cr$ 459,00)

DEPARTAMENTO
DOS

CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria do Pessoal

Bases das Tad/as
a) Passageilhos:

Tabela A-1 — 1.3 classe
simples	 . 	
Tabela A-2 — 2.9 classe
simples 1, 	 Bp.
Tabela A-3 — 10% de
abatiment sôbre o lô-
bro do preço ria tabe-
la A-1.
Tabela A-4 — 10% de
abatimento sôbre o dõ-
bro do preço da . tabe-
la A-2.

b) Bagagens:
Tabela BA-2 	  Bp.

e) Encomendas:
Tabela B-2 	  Bp.
Tabelas 13-3 e B-4 	  Bp.

d) Animais:
Tabelas D-I e D-2 	 Bp.
Tabela D-3 	  Bp.
Tabela D-4 	  Bp.
Tabela, D-5 	  Bp.
Tabela D-6 	  13p.

e) Merecidorias:

80

60

600

soxi

•



Discriminação	 Despesa mensal
.	 Cr$
a) 8% — 1.* A. P. O. 	 	 16.160,00
h) 2%'— S, E. S. C. .• 	 	 4.040,00
e) 0.5% — L. B: A. 	 	 1.010,00
el) 0,3% — S. 8. R. 	 ..	 606,00

21.816,00

Anual
Cr$

190.240,00
47.560,00
11.890,00

7.134,00

256.824,00

Indenização correspondente ao exercício • • • • 11 . aaaaa •••.•	 202 . 000,00

Resumo
	 Cr$

I. Salários mensais do PeSsoal Temporario
II. Taxas e .quotas de prevideacia 	

III. Indenizações — reserva 	

Cr$	 Cr$

	

202. 000,00	 2 .378. 000,00

	

21.816,00	 256.824,00
202.000,00

223.816,00	 2.833.824,00

Recife C de junho de 1961. — Visto: Mauro Mota, Diretor Executivo.
— Apiovado em reunião do Conselho Diretor — 6 de junho de 1961. —
Luís Delgado, Vice-Presidente em exercido,

RESOLUÇAO N9 32, DE C DE JUNHO Parágrafo anico — A cláusula a
DE 1961	 que se refere êste artigo expressará

qee o inadimplemento da obriaaeão
O Conselho Dir: liar do Instituto assumida pelo contratante pesetifsador

Joaquim Nabuco, usando de suas atri-
buieões. e

Considerando que os têninas de lidade através de ação executiva, dacarta de ajuste para execução de pes- restituiçãc de adiantamentos porvera
.isas e- outros serviçoe assemelhados, tora concedidos, acrereida de 10%

contratados com terceiros, e adotado rdee por cento), a titulo de pena coa-pelo IJN, prevé a hipótese de adiane vencionál.
'Lamento por conta &ases serviços;

	

Considerando, por outro lado, a ne- 	 Luis Delgado, Presidente em exer-cessidada de inclusão de cláusula as- ; • , -

	

securatórit. de indenizaça g nu caso de	 •intalimplemento do ajuste, por parte RESOLUÇÃO N 9 33; DE C DE JUNHO

	

ílo pesauisadoe, coordenador ou res.-	 , DE 1961.ponsável contratante.

ou assemelhado, acarretará a resci-
são do contrato e a imediata exigi/de
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Âgéisto	 °196f

retos, na forma do disposto no artigo
chuda uma cláusula que obrigue ft 69, alínea VII, do Decreto n9 50.433,
indenização o responsável eontratan- de 10 de abril de 1961, cabe realizar
bpela execução do trabalho ajustada. a tomada de contas do Diretor E.X.e-

DEPARTAMENTO
CE ADMINISTRAÇÃO

Divisão DO Pessoal

No Dfario Otieeal de 30 de juaho de;
1961, na 2a Esca.a de Salários publi-1
cada a, página 500 na coluna corres-1
pondente a Despesa Mensal tu. 13.9
importância:

Onde se lê:
94.e00,(a)
Leia-se:

;aime
•••	 96.000,00

Na mesma Escala, na coluna refe-
rente a Deepesa Anual, na 9.0 impor-
tância:

Onde se lé:
312 090,00
Leia-se:	 --
132.000,00.

—

INSTITUTO JOAQUIM NApLICO

RESOLUÇa.0 N9 31, DE 6 DE JUNHO
DE 1961

Considerando a contratação de Pes-
soal teinaorario do programa apro-
vado pela Resolução número 30. de
'23 de mala último dêste conselho Di-
retor;

V; e
Considerando a te—osição do Di-

retor Executivo em seu ofício núme-
ro 258-61, de 3 de junho de 1961, em
face de despesa stmerveniente, re-
solve:

Art. 1° Fica aprovada a transfe-
rência de Cr$. 302.824,00 _areentos e
dois mil oitocentos e vinte reatro cru-
zeiros), da subcon-signae" 1.1.15 —
Gratificação de função — do Plano
de Aplicação Orçamentário do Exer-
cício vigente, do IJN, para atender às
deepesas constantes de tabela adicio-
nal à. Resolução na 30, elêste C.D.,
no tocante às taxas e quotas de Pree
aidência, por parte do- empregador,
do pessoal temporário do respemtivo
programa de 1961.

laarágrafo único. A tabela comple-
mentar acima referida será encami-
nhada ao Excelentíssima Senhor Mi-
nistro da Educação e Cultura, para os

responsabilidade;
Considerando o parecer favorável

do Conselheiro ,Diretor Antiagenes
Chaves, a quem foi destribulda para
exame a prestação de contas do ,exer-
cicio de 1960, concernente ao 'lealdo
de Cr$ 1.330.371,90, depositado na
agência local do flanco do Brasil S.A,,
pela Delegacia lascai de Pernambu-
co, por, farça do quanto determina o
artigo 69, parágrafo 19 da Lei núme-
ro 3.791, de 2 de agast:o de _1960; mais
rendas eventuais, totalizando a re-
ceita de Cr$ 1.334.031,90 (um milhão
trezentos e trinta e quatro mil e !trin-
ta e quatro cruzeiros e noventa; cen-
tavos) .

Resolve:
Art. 19 Ficam aprovados o balanço

e contas de despesas apresentanas
pelo Diretor Executivo, no montante
de Cr$ 786.920,30 (setecentos e oiten-
ta e seis mil novecentos e vinte cru-
zeiros e trinta centavos), relativas ao
período de 6 de outubro de 1960 a 31
de dezembro do mesmo exercicicea era
conformidade com as conclusões, do
citado parecer, que fica fazendo par-
te integrante desta Resolução. a

Art. 29 O saldo de Cr$ 547.114,60
(quinhentos e quarenta e sete mil,
cento e quatorze cruzeiros e sessenta
centavos), passará ao Fundo de Re-
cursos .Disponíveis do património' do
IJN, de aeôrdo com o artigo 7, alí-
nea "a", da Lei .73.9 3.791, de 2,de
agõsto de 1960.

Art. 39 A prestação de contas obje-
Co desta Resolução será encaminhada
ao Senhor Ministro de Educaçãd, e
Cultura.

Publique-se. — Luis Delgada, Pre-tsidente em exercício.

RESOLUÇÃO NO 33, DE 6 DE JUNHO
DE 1991	 .

PARECER
•I. A presente prestação de con-

tas abrange o último trimestre do
exercício de 1960, portanto sob o re-
gime da Lei n9 3.791, de 2 de agas*
Co daquele ano, que outorgou auto-
nomia financeira e administrativa ao
IJN.

2. As despesas realizadas compor-'
taram-se dentro das disponibilidades!
financeiras, sendo de Sleetacar, entre.
as aplicações, as verbas de:

Cr$ -.1;
Pe.:e:guisas • 	 	 75.000,00,
Publicações . 	  131.280,50
Pagamentos por trabalhes

prestados . 	  -$30.000,40
Livros . 	  14 066,00

600.346,50
Pe••••nn•n•••n.+••••

3. A verba de Pessoal exprime-se,
no perlado, pela importância de Cr$
195.000.00, enquanto as constantes do
item anterior em seleção, eaeniplifica-

erva, são de Valor superior ao tripa;
daquela, o que resulta em confronto
favorável à orientação adotada na

ceiras.
4. $e vingasse êsse critério, o mais

salutar, na execução dos serviços pú-
blicos; em que o empreguismo se cons-
titui em ura ia* 'piores e mais conde-.
liáveis vícios, de erradicação, embora
neceasaria, elificel, outros e bem mais
eficazes seriam os resultados das
achninistraçõee estatais e paraestatals.a
Preza aos cens que rio plano gera
cheguemos ate lá, e sem tardança.

/ 5. As aplicações de despesas efe-
tuadas:acham-se comprovadas, auto-
risadas pelo Diretor Executivo e le-
galmente seladas.

C. Apura-se que, exercendo o IJN, '
no período em exame, a plenitude de
suas funções de modo satisfatório, em
C 0118011# nela ma suas importantes
finalidades Institucionais e regulas
mentares, ainda resultou o saldo de
Cr$ 541,114,60 (quinhentos e quaren-
ta e sete mil, cento e catorze cruzei-
ros e sessenta centavos), em depósito
no Banco do Brasil.

Sou, aseirn, e pelas razões expostas,
de pareeer favorável à aprovação das
cantas apresentadas que achei em boa
ordem,

Recife, 2 de junho de 1951. — Ang;
tiógenes, Chaves.

Rassoausaao are et. DE 20 DE
JUNHO DE 1961

u tilização das disponibilidades finan-

O Coriselho Diretor do Instituto
Joaquim ,Nabucce Do uso de suas atri-
buições. e

Considerando o disposto no paráa
grafo anta), do artigo 11, do Regi*
mento aprovado pelo Decreta mane*
ro 50.433; de 10 de abril de 1961;
• Considerando que a presença dos
Conselheiros Diretores e do Secreta-
aio do Conselho a reuniões marcadas
e não realizadaa por falta de número
legal justifica o pagamento da gra-
tificaeão a que fazem jus, resolve:

Artigo 19 Fica arbitrada em Cr$
1 -500.1/0 (um mil e quinhentos cru-
zeiros) a gratifiração a que se refere
o Daráerafo única do artigo 11 do.
Regimento do IJN.

Artigo 2';' Quando não realizadas,
por falta de número lega!, as sessaes
ordinárias fixadas no calendário anual
ou as extraordinárias convocadas re-
gimentalmente, a gratificação acima
e a prevista no artigo 10 d g Regi-
mento serão pagas aos compareceu-.
tes.

Paraaraftt elnice. Das reuniões não;
realizadas, por falta de número, será,
lavrado o resneetivo tarino, 	 ousa
emalo regi- o? OS nomes dos pree
sentes e ausentes, pira-os efeitos pre-
ViStr.8 tf presente Resolueão e os do
siará:dado fede" ertiae a°. do Real-
mento do 1,1N ene dienae sehre subia
titeiesn cor moti ve de faltas.

Peta/que-se, — Gilberto Fregre, Pror
sidente.

Considerando o que faculta o Regi-Retificaçao	 mento do IJN, em seu art. 6, item

1961.Conziderando o disposto nos , arta-
gos 15 e 17 do Decreto 119 Ex).314, de	 Luis Delgado, Presidente em exer-
4 de março de '1961;	 cicio.

Quota e de Previdência e outras (art. 17 do Decreto n9 r,0.314, de 4 de
março de 1961):

e	 II

O Conselho Diretor do Institut° efeitos previstos nos arts. 10 e 11 doJoaquim Naleuco, usando de suas atri- Decreto n v 50.314, de 4 de março debuiçae.s, e

Resolvei	 O Conselho Diretor, do Instituto
'

Art. 1 0 No taxa) de ajuste para Joaquim Nabuco, usando de suas atri-ataçõe.%
execuçilo de pesquisas e outros servi- •
ços assemelhados que possibilite adlan- Considerando que ao Conselho Dl-
tamentos, será obrigatariamente ia-

cutivo,elativamente à, aplica 	 deINis -rE- R10 DA EDUCAÇÃO lodos os
r
 recursos finance çãoiros sob sua

E CULTURA

GABINETE DO MINISTRO

• DESPACHOS DO unnsTRo

MTPS. 305.100-61 — (D .24-'1) —
Serviços de Assistência Medica Do-
miciliar e de Urgência, solicitando
autorização para criar uru Pasto, ti-
po "C", no bairro de Vila Maria, na
capital do Estado de São Paulo. Au-

' torno. 10-6-61. Francisco Carlos de
Castro Neves.

MTPS. 305.099-61 — (D. 24-7) —
miciliar e de Urgência solicitando
autorização para criar Pasto. tipo

cru Tapuapé, Tucuruvt 'e Jabo-
ticabai, na Estado de São Paulo. Au:-
de Castro Neties.

MINISTERIO DO TRABALHO-E PREVIDÊNCIA SOCIAL
MTPS. 178 ; 838-61 — (D. 2	 --e1-61)

;Resolução ria 1.044-CC, de 27 de
ljuitho de 1961. -O Conselho Central
Wa Fundação da Casa Popular, em
sua sessão de 277 de junho de 1931,
Considerando a proposta formulada
pelo Conselheleo Armando CSodoet Fi-
lho,	 ioo, na seneida de ser reajustado, pa
analogia ao	 -viço Público Federaa
o valor da remuneração mensal atri-
buída ao cargo de Superintendente --
da Fundação ha Casa Pop'ular; Cone ••
siderando que , o uivei da aludida ree
muneração se encontra, hoje, abaixo
da deferida as Diretores d De
tainentos da própria Instituição;
cargos deverá corresponder sua ntue

1.4..ei.R. e e, representação que .decorre
eels exercício e considerando aia.



n
1	 Apostila!rm ai de janeiro de 1961	 i Costa - Escrevente-dactilógrafo, re-(*) S.C. 18.805-57 --el Lavrada na ferência 20

ortaria ne 2
.101-59, de Walter da i O servidor a quem se refere a pre-

(*) Nota do SPb - Republicado sente Portaria, chama-se Walker da
1 por ter 'saldo com incorreção no Co.sta e não Walter da Costa, comoDiário Oficial de 3-8-61, pág. 7.071. está declarado.

MINISTERIO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
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1.120

1.721

• 1•723

1.723

1.724

1.725

da, que a percepção de vencimentes
'superiores aos dos subordinados é ten; dos pressupostos da hierarquia fun-

 cional, resolve: I - Fixar em Cr$..
, 63.000,00 (sessenta e três mil cruzei-
1 :os) mensais, o valor dos venci/nen-! tos do Superintendente, da Fundaçãoida Casa Popular, o que corresponde
' ao símbolo 1-0 da Tabela de Venci-inentos de Cargos em Comissão. de-4 Corrente da Lei n.9 3.826-6a.i -

i Determinar que os efeitos do presen-
te ato contados a partir . da data daç ;posse do atual Superintendente. III- Submeter esta resolução à supe-rior consideração do Exmo. Sr. Mi-
nistro do Trabalho e Previdência So-cial, para a necessária 'homologação,nos termos do art. 55, parágrafo Mil-

co, dos Estatutos da Fundação da Ca-
sa. Popular. Plínio • Cantanhede -
Augusto Luiz Duprat - Maria Jose-
phina leabello Albano - Heitor Li-
ma Rocha - Stelio Emanuel de Alen-
car Roxo - João Lyra Madeira -
.Agenor, Corrêa Filho - José Arthur
Rios - Alvaro elilanez - José Eu-
gênio de Macedo -Soares - Armando
Godoy Filho - José Irineu Cabral 3.016-61
- Carmen Velasco Portinho,
forma do parágrafo único do art. 55
dos seus Esteados, homologo a re-
solução ne 1.044-CC, de 27 de junlio
último, do Conselho Centràl da Fun-
dação da Casa Popular. Publique-se,
para os efeitos legais, e arquive-se.
Em 19 de julho de 1961. Francisco
Carlos de Castro Neves,

3.040-61 -

-

3.047-6/ -

3 . 055-61 -

3.056-61 -

• 3.057-61 - J

3.058-61

-C

e
3.0E0-6/ -

é: !	 -
Se

- O
Se
pi
tr

•-• Vi
5.

- Gt
Se
DF
Ve
I3u
Sei

George Alves da Silva
Sede - 3 e Avenida n.9 145 - Nole° Bandeirante- Capital; Cr$ 1 00.000,00 - Obj.: Compra e yen-da de-Pecas e Acessórios para Bicicleta. •
Manoel Paulino Pereira 	
Sede - 4. 3 Avenida, Núcleo Bandeirante	 Capi-tal: Cr$ 30.000,00	 Açougue.
Sebastião Cândido . da Cruz 	
Sede - 3.e Avenida n." 750 - Capital: Cr$ 	100.000,00 - Obj.: Pinturas Publicitárias dmral, Compra e Venda de Material do Ramo.
Domingos de Leo 	
Sede - 3. Aeenida nd 900	 Capitai: Cr$ 	
200.00000 -- Obj.: Compra e venda de vasilhames 	osè Rodrigeee da Cruz 	

ede - 4a Avenida n.9 3,164 - Capital: Cr$ 	0. 000,00. - Obj. : Mercearia.
eitor Nonato da Silva 	
ede - 2a Avenida ne 1.995 - Núcleo
e - Capital; Cr$ 100.000,00	 ObJ.:aura nte,
acudo Bernarees dos Santos 	
ede - 3.e Avenida n.9 2.417 - Núcleo Bandeie
ante - Capital: Cr$ 200.000,00 - Obj.: LivrariaPapelaria.
dilon Ferreira de Araújo 	ede - 3.3 Avenida n.9 2 085, Mele° Sendoirt

Capital: Cr$ 200.000,00 - Obj.: Armazém
cos e Molhados.

	

3.061-6n	 swaldo Nunes da Cunha 	
de - Comissão de Obras 1 - Zone Norte -
tal: Cr$ 500.030,00 - Obj.: Mão de Obra, Coução.

	

3.063-61	 cante Miguel de Moura 	

3.044-61

3.039-61 Divaldo de Gregório 	
Sede - Travessa do Berocan toe 159 - Capital; Cr$
50.000,0 - Obj.: Lavanderia e Tinturaria.
Edite Rosa dos Santas 	
Sede - 3.e Avenida n.9 1.990 .- capital: Cr$ 50.000,00- Obj.: Pensão e Restaurante
Raimunao Rodrigues
Sede - Invasão do IAPI n.°18 - DF. - Capital:
Cr$ 50 000,00 - Açoegue.

Ag5sto	 131 705'7

Bandellein-
Bar e Res-

Ge-

3.059-61

ç . E DO COMÉRCIO

i
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IV:UNISTE- RIO DA INDUSTRIA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INUSTRIA E-COMÉRCIO
POsto de Registro do Comércio BrasIfia - Distrito Federal

•DOCUMENTOS DEFERIDOS 1
Dia 18-7-61	 3.068-61

, FIRMA INDIVIDUAL
1.417-61 - Dumitru Pauiescu 	

Sede - 2.e Avenida, n.9 3e0, Núcleo Bandeirante	
1.7e6

- Capital; Cr$ 50 .000,00 - Obj.: Vidraçaria, Pin-. turas ene: Geral. Revestimentos e Decorações.2.021-61 - Jean Demetre -Valakelie 	 	 1.707Sede - Avenida Central re 9 1.005, Nueleo Bandei-
rante - Capital: Cr$ 500.000,00 - Obj.; RoupasFeitas em Geral.

2.141-61 - Rubens de Morais Andrade 	 	
7 .703Sede - Avenida W-3 ,Q. 13 Loja 11 - Fundos -

Capital: Cr$ 2.00Q .e00,00 - 'Obj.: Transportes Ro-doviários e Representações
2.470-51 - Bernardino Carneiro de Rezende 	

- Capital: Cr$ 50.000a0 - Obj.: Bar.	
1.709 i•Sede - 3a Avenida n. o 255.- Núcleo Bandaneirte

1.7e1esi - - Nilson cia Rosa Machadó 	 •
pitai: Cr$ iw.000n - Obj.: Bar,	 ,	

_ ' 1.710 ISede - Q. 1. 11, Lote 8, Loja 2 - Taguatinga - Ca-
	

1.711 i
2.787-61 - J.-Pires 	

Sede - Largo Dom Bosco n.9 1.035 - Capital: Cr$ 	 l200.000,00 - Obj.: Alfaiataria, compra e vencia de 	 I
 

tecidos.
if

	

	
1Oveiarque Barreto Neves ...  -- 

I

	

	 Sede - Bloco 28 - Mercado ao Gama - Capital: 	
1.7121

Cr$ 30.0e0.00 - Obj.; Bar e Restaurante.
,.889-61 - Francisco Malheiras de Melo 	

Cr$ 40.000,00 - Obj.: Bar. 	

1.713 Ii	 .	 eSede --:QR 5/, Lote 16 - Ta guatmga - Capital:	
i.935-61 - Marcolino Taeeira 	 	

t.714 i 2.700-61Sede -!2.% Avenida n•9 1.887 - Capital: Cr$

	

, 100.000,00- Obj.; Depósito de Materiais para COns- 	

i

.
trução, compra e venda do ramo.

948-61 - João Ferreira Martins 	 	
1.715  !Sede - 3.e Avenida, Vila Planalto n• 9 60 - Ca-	 . 2.757-61pitai: Cr$ 50.000.00 - Obj.: Bar.

029-61 - Joaquim Roberto da Silva 	  ,	 1.718!Sede -. 0-9. D-83. Lote 14 - Scbradinho - e-- DF -;

	

Capital; Cr$ 1e0.600,00 - Obj.: Pintura em Geral.	 1036-61a - Paulo Ferreira dos Santos  "	 .... . .	 7.717Sede -- 3.1 Avenida ne 1.823 - Capital; Cr$ 	 	 i50.000X - Obj.; Aramrinhas e Bazar, 	 i037-61 - Carlos Cabral . 	 -	 2.718 nSede :"- ' 3.e 'Avenida n.9 1.535 - Núcleo Bandeiran-
te -a Capital: Cr$ 50.000,00 - Obj.: Bar e Ree-taurrinte.

012-61 - Augusta Dias Martins  " 	 ' e
- Sede*ed 3a-Avenkla n..1.551 - Núcleo Bandeiran-

	

te - Capital; Cr$ 50.1100,00 -- Obj.: Bar e Restene e	 i• tante.- ,'	 •
!•II

3.067-6/

3.070-61

878-61

2.147-81

2:596-61

2 ell-411

nite
de

1.731

Teadoro Telho . Gordo
• Sede - 3 e Avenida, Núcleo Bandeirante - Capi-

tal: Cr$ 100_000,00 - Obj.: Socos e Molhados.
CONTRATO SOCIAL

- Irmãos Souza 	
Sede - Goiânia, Avenida elatechal Florieno. 74e- Filial - Av. W-3, Plano Pileto. reuadraLotes 13 e 14 e- Capital; Cr$ 2. 000.000.00	 ObjVarejo e Atacado de Gêneros do Pais, Importação.
Oliveira & Cia. Ltda. 	
Sede - Av. Central n. o 1.605	 Necleo Bandei-rante - Capital: Ore 300 . 0e0.00. em 30 cotas
Nilton de Oliveira, .Jerônimo Ida/ Castro e Pedro
Assis de Souza, 10 cada. - Obj. r lextração e ven-
da de areia, saibro, cascalho de rio.
Instaladora Rio de Janeiro Ltela 	
Sede - Super Quadra 305 - DF. - Capitai . Cr	500 000,00 em 2 cotas - José Gonçalves da Silva eGilberto Bispe dos Santas, 1 cada. - Obj.: In.sta 	!ações eletricae e hidráulicas, c sinpra e venda de
materiais elétricos e hidráulicos:

Ca-
ne-

- eieeseneedea 207 Loja 32 - DF - Ca-
te]: Cr$ 500.004 00 - Obj.: Bar e Lanches,
istavo Perla Lapoint 	

1.733de - QT, Lote 7 - Fundos	 Taguatinga -
canital: Cr$ 250.000,00 - Obj.: Turismo enela de Passagens, Imóveis e souvenirs.

trus Eido George Mastiel 	
1.734or 140, Lote e5 -_ 	 - DF' - Capital: Cr$50.e.ao ee e- Oba Bar e Restaurante

êsa de Turismo Bananal Ltd.a. 	
- Setor comercial, Q. 7 - Canftal: Ore

00,00 - Walter Friedrich Franz Goerke. e Ro-
ia Anselmo Stock, 150 Cates para cada um.a: Comércio de Turismo em Geral.
es, Cinque Ltda. 	
- Quadra QNE-4, Lote - Taguatinga

1 .000,00000 ene 100 cotas -- jeira
iveira Chaves e Mário Cinque, 50 cada um.j.: Materiate de Construçãe.
rutora Brasília' Ltda. 	
- SQ 407, Loja 22 - Capital: Cr$ o.000 no
cotas - Telinto Estanillo Dlieeira e APoieinioa dg Silva, I cada. Obj: Construeões, Com-vende de materiais do ramo.
hos Elétricos, Teletécnica, Ltda 	- Stipa,. Quadra 103, Loja 2 - Capitai: ....0.1)00.00 em 2 quotas - Pietro Mauari, Ca-

Ugolotti e Wander/ey Gambarotto. 1 cada.Come-cio e Reparação de A parelhos Elétrica;essalentes.-
! Ci a. 1.Ada. 	
QI-80, lote a	 Taduatinga. Capital;

	  e
.00 eu - quokes - Renriqee 13andle - 9 -dito da Silva, 1. Obj: Frigorifico eia Geral,Bovinas, Suína e Aves.

_ 3141

/4/

339

-1.732

Sede
304)
doia/
- Oh
Chav
Sede
. n-

de 01
-.0b

a- Const
Sede
em 2
Correi

• pra. e

	

1.768-8/	 Aparei
-a Sede

..150.00
milo
Obi:
e Sob.	2,873-81	 Bandle

-eee Sede
10 1 ,000

• e Bene
Cltviies

1.72'

N	 1.727

7.728

1.72e

Lesa

1.735

333 -

336

357

333



1.746

1.747

• vao

363 r,

42

42
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-	 253	 e' aloirdoos.	 .	 1

	

344	 - Obj. : Bar e Restaurante.-

	

2.45	 Sede: 2' Avenida nv ,31: -- Capital; Cr$ 59.001,00

	357 	 3.084-61 - Misako Onntaye 	i 

	, 16 	 3.099-61 - Afonso Rodrigues Silva 	

	

356	 - Obj.; Frutaria e verduraria.

	

258	 Sede'. Av, SV-'3. Q. 12-C, Lote 601, Loja 8 - Piano

	

255	
Piletc -- Capitai:- Ora 200.000,60 - Ooja; Artigo

	

3 ' 4	 3 056-61 - Hicierm Umaki 	

	

350	 para presentes. star.enir.

• - Eucl:des . Rodrigo de Mee,eiros 	 	 1.744

3.021-61 - Raimundo Trindade Fiiho 	 	 1.742

3.081-61 - Amaranto Ferreira de Azara 	 	 ..	 1.743

3 082-61

3 083-61

3.084-51 -

3.09-1-61 - liorácio Leite Caiu al 	

3.095-61 - Sebastião 'Marciano die Almeida 	
• - 

Obj.; Sécus e Molhados. •

• Sede: 34 Avenida, 188 -- Capital: - Cr$ 50.000,00 --•

- Francisco Batista Una 	 	
1.745 • .`5

Rivalcio Dlniz Gois 	 'r	

• venda de .naterial do ramo.

' Sede. 29 Avenida rd 1.576 - Capital: Cr$ 50 000.1i6

Travessa da Rodovia:ia, n 9 2.556 (Sede, - Ca-
pital: Cr$ 100.005,00 	 Obj: Bar e Café.

Obj; dormacc,o oe calçadas, fabricaçã.o, compra . e

Sede: 99 Avenida, na 3.557 - Capital: Cr$ 50.000,00

Sede: 49 Avenida, n9 3.157- Capital: Cr$ ... . 	
50.000,90 - Obj ; alei-cearia,

Sede: .211 Avenida, eV 510-A - Capital: . 	
Cr$ d0.00),00 -- Obl.: Bar e Armazeni de Secos

- - Obj.: AlfaitarUs, compra e venda de tecides.

Sede: 2; Avenida, n•1820 -- Capitai: Cr$ 80.0500

Cap1tal:1 Cr$ 50.a00,00 - Ob j .: Bar e liakaaaçãoSede' 4; AVCilid4, n9 2.373 - Na Bandeirante -

.	 w	 ,t

r • .

•
' coletiva

3.100-61 - Joaquim Francisco de Oliveira 	

	

- Séde. Invasão do 1. À. P. I., 119-1 068 - Capita

Cr$ .. • .•;'--- -Obj. : Atmúgue.- Capital; Cr$ 50.000,00 	

Contra to Soc:al

	

1.9..	
4-,

1.527-61 --. aascap .--.Cons:tilAõeS. e planejamentos Ltda.

•

.•.

S e • raailia - Canital; Cr$' 5.500.00000 em 550

	

129	
quotas -a Gentil Naseimento. 545, lionório Pereira
Botelho,j 5, Obj. : Coins :rações em gerai, estradas,

	

130	 águas e, eazótos: oatnejamento, compra e venda da

. Taaterla . do ramo. i

-	 Y	 Ftrffirt Social
-	 -.

	

, -	 1.527-61a ( - Brascap aa.- Constt nbers e planejamentos Ltda. ....

37
ArGOtC100

2,616-61 - Distribui ora ReeerC tie Serv. de Imprensa Lida.
Mudança do seu -endereço para S. Q. 304, Lojas,

• 14 e 15.('

	

. 38	 2.625-61 - Amélia Ohofugl Ilida 	

	

89	
Aumento do capital isocial para Cr$ 150 000.00:
abertureagle filia l na -Avenida \V-4. Marcado Po-
pular, Bloco la Loja 3, 	 n

Autorização

43

44
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1.736

-v•

71;5'3 baxtaalalra. 4	 •

C.034-61 - Secalb, S erviços de Empreitadas de Construção e
Acatiamen;o "Lua() Bresi:eira Limitada" 	 -

Beae -	 Jer Quadra, 413, 4 t 4.- Bloco	 303 	
C•. p.ta/:	 r:Of1.030,0G em eak relatas - Duarte

iès ie Ol•veira, Agenor Lourenço, AU:211&110

a latista ia AIMPiCig e Aristides Ramos de Oliveira.
c)laj; Se -v i ç ,a de Empreitadas de Constrição e
Acaoamento, Compra e Venda de Materiais do
Remo.

3 052 51 - 'reeidos 30ry Ltda.. 	
QI-1, lote	 Teguatinaa - Capital: Cr$ 	 •

600.000.00 -ar tO quitas - José do -Eito da Cola
e- Abdio o atoar:mania Fa l ena -- Obj . Comercio a

• Varejo de feanius' e A•marinhos.

Firma Social
•

- 978-4-61 - Irmãos So-	 .	 .. . ..............	 • • . .

2 '41-a- 61 - Oliveira Si eia. Ltda. 	
2 597-61 - Instalada :a Iro de JRIle•r0 	

2 572-61 - Emprésa tle u”1:ino Bananal _Ltda. 	
2.701-61 - Chaves. Cinques, Ltda. 	
2.758-61 - Construtora Brasília Ltda. 	
2 76941 - Aparelhas Eletrjcos Teletecnica Ltda. 	

2 874-61 / - Bandle	 :ia Ltda. 	  ..... ••••.

3 035-61 - Secalb - Se ••viços da Empreitadas de Construçãc e

Awabamentos "Lnso Biasileira Ltda." 	 	
361

3.053-61 - Tecidas •Gary Ltda. 	 •	
352

Alteração de Contrato

2 937-51 - Astúries - E,struturas, Revestimentos e Acabamen-
tos Ltda.	 . 	
O objetivo •ere: .3"th-empreit3da. de estuturas, re-
vestimentos e '4 Caber1e~ 

de obras em geral, ser-
vos de eirnoeza, compra e venda de material para

construção, CoaiPanhias

-.545-60 - Cia. Induspina, de •Automóveis
Sede	 An6po1i5 - Goiás.
Abertura de Fida , em lirasilia.

	

2.865-61 - Gulastan Modas S.	
.... . ..... . 	 -

Sede - Av. W-1, Qaaora 7, n9 87.
Ata. da. Assembléia- Geral Ordinária de 31-5-61.

3.069-61 - Instalações 9 .orada S.A., Comércio e Industrie ..
Sede --. Estrals, do Bananal.
Ata da Reunião de ,Diretoria, de 30-3-61 abrindc
uma FiLal no Rio de Janeiro.

2089-61

	

	
- Marleta Borello 1Vlosoero ..........................

Mudança da Sede P/ Q-104-RUV-Plano Pilõto; a
antiga Matriz para a ser Filial.-

2.938-61 - Astúrias, Estruturas, Revestimentos e Acabamentos,

- Ltda. , • 	
2.989-61 - Miguel lanardef .Acrescentar ao objetivo: F'abricação de Blocos de

Concreto Vibrano, F.xobloc; Mudança da Seri- para
Quadra D 1-lotes 18, 19, 20, 28, 29 e 30 - Sobra-
dinhd.

..2.030-6 1 - René Jean Sanclant 	 •
A..uuento ç.lo Capital p/Cr$ 2.000.000,00.

•Procuracdo

3.816-61 - Vital de Moraes Andrade 	

Autorização

2.819-0 1 - Qvelarque Barreto Neves 	 •

Documentos DiverSOS

3.041-61	 Benedito Epitanio Gaivão (Certidão) 	

DOCUMENTOS DWERIDOS

Dia 19 de agôsto de 1951. _

	

Firma IndIviductl	 'N

2.617-61 - Vonques Bernardas de Castro -	
. - Sede - Rua João Omino, n9' 151, DF - Capital:

Cr$ 100.000,00 - Ooj. .Armazém, Gêneros Ali-
` mentidos, Bebidas..	 aa,

.$'
2.773-61 - Aldesio ,Athayde CovaIcanti 	 	 1.737

Sede: Travessa Dom Basco, n9 10 - Capital: 	  ,„...>
Cr$ 50.000,00 - Ouj: Alfaiataria.	 •,¡-•

Sede: Travessa da Rodoviária, II° 2.593 - DF - '?-:.0.1. 12:7333.095-61 - Antônio Ferreiza Saato 	

Capital: Cr$ 100.000,00 - Obj: Bar, Armarem de, ',...""--•-•-

Secos e Molhados.	
O
• 1,739

2.848-61 - Guilhermino Guimarães Siqueira
Sede: Travessa Dom Dose°, n9 22 - Capital; ..... ..
'Cr$ 50.000,90 - CM: Bar e Restaurasite. 	 "	 aoraw -

2.866-61 - Amadeu José de Siqueira 	 -	

'--a Obj: Bar e Café.	

;g:'
4L740 .

Sede; Quadra, 408, Loja 4, DF - Capital: Cr$ .. 	
I

30.000,00 - Obj: Validas de trutas, legume" Mer- 4/-w•-••' ' -

Cearia..	
...Ir..aaa.

Sede: 39 Avenida, 111 1.501 - Ca:pitai: Cr, 20.000.00 '.-.4?----3.1.74i.2.942-61 - Augusta Rodrigues da Costa 	

- OW: Bar e Café. _ 	 aaz?•'''
3.031-61 .- 'Raimundo Trindade. Filho 	 1j

----, Travessa da Rodoviária, n9 2,586 (Bedel -a- C
pitai; Cr$ 100.000.0(1	

a- "-

Aawfações •

343

O 3.097-61 - "Misako Ohmaye
,	 DOC innen 'tos Diversos

•

PORTARIAS DE 2 DE AGOSTO
• D E1961. 4

O Ministro de Estado dos Negócios
das Min as e Energia, resolve:

Usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 16 do Decreto número
50.390, de 29 de março' de 1961:-

N.9 156 - Designar: 1,f
Deborah Luiz de Oliveira, Escre-

vente Dactilógrafo nível 7 do Serviço
Nacional de Tuberculose ido Ministé-
rio da Saúde, Auxiliar do Gabinete.

Usando da atribuição "Rue lhe con-
fere o artigo 16 do Decreto n. 50.390,,
de 29 de março de 196l' tendo em,
vista o disposto no artigo 4.9 do re-
ferido Decreto; '

N.9 157 - Designar:	 guisa, porque no prazo de dois a

2.879-61	 Lopes 8,1 Ramas Ltda. i(Pedido de certidão) 	

	

2.902-61 - Distribuidora Recua de SM. de 1mOrensa Ltda 	

(Recurso), 	  	  .
2.959-61 - Dtstribitfflpra Recoid de Serv. de Imprensa Ltda.

(llecurso) 1 „ . .

MINISTÉRIO DAS MINAS

• ENERGIA
Usando da atribuiçao que me cc

fere o artigo 2.9 do Decreto núnie

47.433, de 15 de dezembro de 19.
prorrogado pelo Decreto n.9 49.544,
16 de dezembro de 1960;

N.9 158 - Mandar servir era Bi(„1-
suba, Antonio Camargo, Auxiliar
medição nivel 6, da Estrada de Fe
Goiás, à disposição déste Ministéi

Processo (3-106-61 (D.N.P.M. ri
mero 7.564-57).

Companhia Brasileira de Alumb
requer que seja prorrogada a aul
rização, anteriormente concedia
para pesquisar bauxita e associad

"Despacho do Ministro:
A Companhia Brasileira de A

minta pedia e obteve pelo Decr
n9 43.788, de 22 de maio de 1958,
torização par	 uxa pesquisar baita, r
nério de alumínio, em duas áreas
Município de Peços de Caldas. L
xou caducar c) em direito de p

le e Fiscalização déste Ministério.	 maio já havia caducado	o seu

Ovão, Assessor Tácnico do Setor de Em junho de 1960, pediu prorrc
Planejamento, Coordenação, Contro- ção do prazo para pesquisa. Mas,

Economista Aécio Oindldo Cal- •não comprovou nave-la feito.ti

e

86
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Idoneidade financeira, simplesmente.
Não importa só a idoneidade finan-

ceira da requerente. j O que importa
é a sua manifestação e a segurança
que possa oferecer le que vai explo-
rar a jazida, estudá-la e explorar.

Há no Brasil um sem numero de
jazidas concedidos e inexploradas.
Tornam-se propriedade do requerente
que as conserva canto um tesouro
Nem explora, nem permite que ou-
trem o faça.

Temos jazidas de i muitos minérios,
cujos incautos imporíamos, porque os
seus atuais detentores não as (picam
utilizar no interesse nacional. Um
abuso que precisa ter extinto. E o
faremos. Por isso mesmo não con-
cedemos nova autorização de pesquise
a Companhia Brasileira de Alumínio,
que já a teve por dois anos e deixou
caducar.

Indefiro o seu pedido. Prove e nos
ofereea segurança da exploraçáo da
_ 

jazida e reexaminaremos o assunto
Do contrário, fique a jazida em

disponibilidade, até que alem a
queira utilizar, no interesse próprio
e do país também".

Brasília, 1 de agosto de 1961.

SETOR DE ÀDMIN1STRAÇÃO

Sub-Setor de Pessoal

Apoltila
Decrèto de 19 de julho de 1961, pu-

blicado no' Diário Oficzal de 19 de ju-
lho de 1961.

O nome do funcionário a que se
refere o presente Decreto é Oswaldo
Erichsen de Oliveira e no como cons-
ta.	 •

Em 26-7-961. — Cínara Trigueiro,
Chefe do S.S ., Pess.oal.

Licença especial

No processo nv 2.150-61, em que AI-
chio Viana de Aguiar, Engenheiro,
classe B, lotado no c.N.A.E.E. requer
licença especial com fundamento no
artigo 116 da Lei na 1.711, de 28 de
outubro de 1952, foi dado o seguinte
despacho:

°medo a licença especial requerida.
de 180 dias, de acOrdo com e artigo
116 da Lei n9-1.711, de 28 de outubro
de 1952, aeferente ao decénio de 1212
a 1952.

Restitua-se o proeaseo à Reparliçíio
de origem para que fixe o prazo da
licença, data a data,

S.S.P. ern 29 de julho ee 1961. —
Cirr:ra agueiro, -Chefe do S.S. Pes-
soal.

Agente Arrecadador 	
Agronomo . 	  •Argtaiteto .
Arq avista 	
Ascensorista
Auxiliar de Agrónomo
Auxiliar de Alente:afife
Auxiliar ele Engenheiro 	
Auxiliar de Escritório .. -•
Malhar de Estatleticoe 	
Auxiliar de Tesoureiro 	
Bibliotecário 	  •• 	Cinegrafista, 	
Continuo 	
Dentista 	
expilo= 	
ragenneiro 	

•

	 • _
Escriturário 	
astatistaco • 	
Eetenoctactilógrafo 	
earmaceutico 	
metal ele Rendas 	
Fottaralo 	
InSpetor Sanitário ...e. ••	 a 	Inspetor de Rendas 	
aietroiogista, 	
Medico 	
Mordomo/ 	
motorista 	  	 e 	
Oficial Administrativo	 ,,, 	
Porteiro 	 e 	
Redator 	
Recepcionista 	 -
Tecnico de Contabilidade

eielonista
Veterinário 	
Zelador 	

15
2

2
8
2

.2
2

15
a

2
1

15
1
2
2

40
1
8

10
.

15

3

1
9

25
2
3
2
5
3
2
2

10
2
2
5
2

!
;reit°, ou mais precisamente a auto-
rização de pesquisa. Entendeu o
D.N.P.M. que seria o caso de nova

" autorização e não de prorrogação.
No pedido de prorrogação a supli-

cante não informa, sequer, as razões
porque não fizera a pesquía. Sim-
plesmente declara que peei:iate de
mais dois anos para conclui-1a Em
fevereir o do corrente anta porém,
¡pede juntada de relatório de pes-
tulsa.	 i
, A autorização de pesquisa é con-
;cedida pelo prazo de dois !anos, po-
,l dendo ser prorrogada por igual prazo,
Ia juieo do Governo, se ocorrerem cir-
cunstancias de fórça, maior, devida-
mente comprovada (art. 1.1 do Có-
digo de Minas). A interessada nem
'Invocou nem comprovou imotivo de

i
fe.rça maior que a tenha impedido
de fazer a pesquisa no prazo legal.

,09 D.N.P.m. para proce-à.ar o novo
,oecildo de autorieaaao exigiu peava de/	 .,.	 .

ATOS DO PODER
EXECUTIVO .

imueRwro N° T7, DE 3," DE ACUTO
DE 1961.	 !

Introduz alteração na tabela numé-
rica de extranumerario-ntensaiista

- e na escatel pedra° de n nivezs de vz-
( tarro e fixa normas para admissão

de pessoai.
‘f O rrefeito elo Distrito Federal,
lesando da autoridade contida no Ir-
tigo 47, paeagraio único, ela Lei nú-
mero 3.751. de 13 de alarei de 1960, e
; Considerancio os térneos do meirie-
U'reicio do Exmo. Sr. Prencente da Re-
efitiiica, de 26 de julho do correntexano, que fixou em 220 o número to-
tal de funções do quadro de extra-
annet erános da Prefeitura;
f considerando as conclusões do e...a-
ludo efetuado pelo Departamento Ao-
nunistrativo do Serviço Público aelece
-a proposta do novo quadro de extra-
numerários para. a Piefeitura; e

considerande a existência de dota-
1

ção no orçamento ds Prefeitura paea
o corrente exerciaio, decreta:

Art. 10 , Ficam alteradas, na forma 1

dos anexos, as tabeles numeriede ce
extranunierario -men.salista — funções
de re,erencia única e escala-padrao
dos hiveis de salário, às quais se refe-
re o dearevo n° 2, de maio de 1960,
alterado pelo Decreto n° 40, de 15 de
marça de 1261, aasim como a tabela
numérica de extranumerario-mensa-
lista, do Tribunal de Contas da Pre-
feitura do b-strito Federal, baixada
pelo Decreta n° 13, de 26 de abril ele
1960.	 e

Art. 2°. Nen.hurn servidor da Pre-
feitura poder desempenhar atribui-
ção 'versá de .pertinente à fale:tid
para a qual foi admitido, salvo quando
se tratar de função gratificada; pro-
vimento em comissão ou substituiçao.

Parágrafo :Mico, Apurado que o
servidor tenna sido desviado de sua
função com inoteservancia das pre-
ceitaes oeste artigo, o (erga° de adm.-
nistração do pessoal- organizará pro-
cesso propno e proporá as medei
e sanções que deverão ser aplicadas
ao res_ onaavei ou responsáveis pela
Ireegularidade.

Aet. 3-. Passam a denominar-se
Oficial Administrativo, Auxiliar ele•
aLnexanit, Tecruco °e Contabilidade,
Auxiliar de Tesouraria e Inspetor Sa-
nitário as atuais funções- de Técnico
de Armanisteação, Almoxarife, Con-
tador, Tesoureiro Auxiliar e Guarda
Sanitano.

'ag.agro.,. único, os atuais ocupan-
tes das funções cuja denominação Ire
alterada sei-ao enquadrados na refe-
rência resultan t e da alteração, .

Art. 4°, Ficam extintas as atuais
funções de Bibliotecário Auxiliar, Eco-

nom ata, Escrevente-Dactilografa, Ina.-
petor de :ensino, Técnico de Eaucaç.ao
e Trauutce, devendo a. Divisão ao
Pescam, centro de 19 (dez) dias, pro.
ar o ap-oveitamento dos atuais

ocupantes ere outras iunções, segun-
do suas aptidõesé conhecimento apu-
rados em prova,' e testes aplicados
pelo órgão de pessoal.

Aea 5°. E' nula de pleno direito
qualquer admissão nos serviços da
Prefeitura do Distrito Federal, oue
não tenha sido processada pelo seu
orgão de pessoal. 	 . .

Ara 6^, A admissão de qualquer ex-
tran um et ário-mensa lista dependerá d*
previa aprovação do candidato em
prove pública. .

Art. 7°. o rreseate Decreto entra-
rá* em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em con-
te:1m.

Brasil/a, 3 de agdsto de 1961 . —
Paute de Tarso Prefeito. — Diogo
I,ordello de Mello, Secretarie Geral de
Administração.

PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL

•

Tabela Nntnelica de Extranumercirio- Mensalista
ANEXO 1-

_.... Fun ções de referéncia ünfca

- 

Prefeitura do Distrito Federal

1 1)	 de Funções	 N9 de Funções
i •	 Atuais	 1.	 Propostas DEN01n11NAÇA0 DAS FUNÇÕES

Referência
Atual

Referência
Proposta

11
13 12
15 12
3 2
2 1

6
7 2
7

1
2

3 O
• 11	

*
10

7 3
2 1

15 12
2 1

15 12
11 11.
9 3

15 13
11
a 1 74
3 7

11
17.
e

15 12
4 4

3
13 10

2

9
11	 11
9	 • 3
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RELACAti DOS FUNCIONARIOS ANTECIPADOS E PRORROGADOS .

NOME — CARGO Vancimentos Gratificação

Cr$.

1.8.000,00

21 . 000,00

	

21:000,00
	 3.000,00

;

	

16.000,00
	 5.000,00

..7n••11n1" n•••••71•.:

31.000,00TOTAL
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ANEXO

Tabela Numerira de Ettraordznalio IblensalWa — Funções de Refereência
unica -- Do 2ritruna. de Contas da Distrito Federal

	o

Escala Padrao do's Níveis de Salário do Pessoal Extraordinário-Mensalisldr
da Prefeitura e do Tribunal de Contas do Distrito Federal

Ne de punções
P. opostas

De ri onnhaçãp
_volições

das	 1 Referência,
Proposta

Referencia
	 salário

-.

8	 1 Assistente lécnico 	
I

2	 I Contador
i *	•

'4	 I Oficial Instrutivo 	

1	 ' • EsUnudatilógialo 	

1
)..	

Bibliotecário 	

1	 I Almouarife 	
I

2	 1 Documentarista 	
1

5	 l'Escriturário 	

1	 i Zelador 	

7	 - I Motorista 	
I

1	 Por'.eiro 	
'I

3	 Auxiliar de- Escrit.1 rio
.	 I	 -

4	 1 Contínuos 	
i

13. 000,00

2. 14.000,00

3. 15.000,00

4 • • •
	 16.000,00

. 	 	 18.000,00

6	 20.000,00

30.000,00

• 22.000,00

24..000,00

*-9
	 36.000,00

32 . 000,00

36.000,00

EXPEDIENTE DO PRESIDENTE

Portaria de 26 de
julho de 1961

O Presidente do Conselho Nacional
Economea, usando da atribuição que

lhe confere o inciso VII do ars. 36
do Regimento Interno, resolve:

N9 52 — Antecipar e prorrogar por
quarenta e cinco dias, durante truis
(3) horas a partir de 7 de agõsto de
1051, o expediewe dos funcionários

na Ferreira da Costa Araújo — Es-
criturária, uivei 10-B 	

Fernanda ,Maria Pinto Mourâo de
Souza. Oficial de Administração,
nível 12-A 	

Sylvia Berenger da Silva — Oficial
de Administração, nível 12-A 	

Maria Helena do Carmo Mucelli —
Escriturária, nível 8-A 	

cujos nomes constam da relação ane-
xa, nos termos do 19, item I do ar-
tigo 150, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, correndo a despesa
à conta da Verba 1.0.00 — Custeio —
Consignação 1,1.00 — Pessoal Civil
— Subconsignação 1.1.17 — Gratifi-
cação pela prestação de serviços ex-
traordinários, da Lei 2.9 3.834, de 10
de dezembro de 1960. — Júlio Cesar
Leite, Presidente.

Funcionários (Lei n9 3.-780, de 1 de
julho de 1960) .

Período: de 7 de agii5stO a 28 de se-
tembro de 1961.

NOTA: Para os funcionários cons-
tantes da relação acima não houve

grogação 02 atIlle0111•14

EXPEDIENTE DO I CHEFE DA
BEÇA() DO PESSOAL

Apostilas:

Na 2 3 via da Portaria n9 64, de 19
de dezembro de 1957 do Of. de Adm.
uivei 12-A Esteia de ', Souza Freitas
Medeiros, deste Conselho, foi feita a
seguinte apostila:

Tendo em vista os termos do DeCren

to n9 49.593, de 27 dei dezembro de
1960, publicado no Sup. do D.O. da
mesma data, a função 'de Secretário
exercida pela funcionária de quem
trata a presente portaria, passa a ter]
o símbolo 7-F, a partir,) de 1 de ju-
lho de 1961". •

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1961. )
— Olga Accioly .Coutinho, Chefe	 '
Seção do Pessoal.

. Na 2¥ via da Portaria n 9 68, de 19
de dezembro de 1957 do ' Escriturário
uivei 10-B Wanda Faria dos Reis,
deste Conselho, foi feita a seguinte
apostila:

"Tendo em vista os termos do De-
creto n9 49.593, de 27 de dezembro
de 1960, publicado no Sun. do Diário
Oficial da mesma data, a função de
Secretário exercida pela Ifuncionária
de quem trata a presente portaria,
passa a ter o símbolo 11-F, a partir
de 1 de julho de 1960".

RJ() de Janeiro, 31 de julho de 1961.
— Olga Accioly Coutinho, Chefe da
Seção do Pessoal.

' Portaria de 14 de
julho, de 1961 ,;

O Presidente do Conselho Nacional
de Economia, usando dal atribuição
que lhe confere o art. 30' XI, do
Regimento Interno e nos termos da
Lei n9 1.710, de 24 de outubro de
1952, resolve:
• N9 50 — Designar o Economista
uivei I7-A Felippe Thomaz de Miran-

da Filho para exercer as funções •;!
Chefe da Seção de Balanço de Pai
gamentos da Divisão de Comércio urW.
tenor do Departamento Economia(
(2-F). — Júlio Mar Leite, Fred(
dente.

Portaria de 28 de
julho de 1961

O Presidente do Conselho Naciona
de Economia, usando das atribuiçõe:
que lhe confere o inciso VII, do ar-
tigo 30, do Regimento Interno, e teia
do em vista o disposto na Lei númer.
2.696, de 24 de dezembro de 1955, qu
equipara os vencimentos dos membro
do Conselho Nacional de Economil
aos dos membros do Tribunal (lu
Contas da União, e, também a Reso-
lução tomada pelo mesmo Tribunal
em sessão de 19 de junho, concedend
gratificação especial de nível univer-
sitário (Lei n9 3.780, de 12 de julhu
de 1960) aos seus membros, resolv

N9 52 — Atribuir aos membros d
Conselho Nacional de Economia
mesma gratificação, na base de 25%
conforme ficou deliberado em sessã(
Plenária deste Órgão em 25 de julh')
corrente. — Júlio César Leite, Pre(
siclente.

Portaria de 29 de
julho de 1961

7 .

8 •

9 •

10 .

11 .

12 .

O Presidente do Conselho Naciong
de Economia, usando das atribuiçõ4
que lhe confere o art. 39, VIII, 4(
Regimento Interno e nos termos d
art. 73, 2° da Lei n9 1.711, de 28 d
outubro de 1952, resolve:

NQ 51 — Designar a Oficial de A(
ministração, nível 12-A, deste Conse
lho, Acy Gomes Ferreira, para sub,
tituir a Chefe da Seção de Mecanl
grafia, enquanto durar o impedlann
to da referida Chefe, que se ach
afastada por motivo de doença com
provada. -- Júlio César Leite, Pres.
dente

CONSELHO NACIONAL DE ECONOMIA

rNatureza do serviço: Atualização
das pastas de assentamentos indivi-
duais dos funcionários e fichário re-

t1ativo ao quadro do pessoal do Con-
,, telho Nacional de Economia, tendo
t em vista as modificações trazidos em
1:virtude do 11411.0	 Çlassificação

•

-	 •	 :o •	 .—
• F-

1
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do Brasil
,

rmo de Ajuste celebrado entre 'o Es-
dltórzo Técnico da Cidwie Univer-
1.1tarict da Universidade do Brasil e
:f firma Cia. Federal de Eletriciaa-
Ze, para "o fornecimento de Instala-
fio de um sistema de condiciona-
isento de ar, na Biblioteca !da Fa-
déldade Nacional de :;.rquiteinra, aia
-itonstruçao 'na Cidade Universitária
-4 Universidade do Brasil»

I,
jos vinte dias do mês de jtilho de

novecentos' e sessenta e Mu, nesha
pitai, na Divisa° de Et-lindas Pe.-
..a.i.s. do Departamento Acunenesaa-
o do Serviço Público, presentes os
e'. Eng') .Lucilio Briggs Brito, Diretor
'Escritório Tecnico da Ciciada Um-
sitária ca Universidade do Brasil,
.te Termo de Ajuste doraVance cie-
ninado Uovarno e Pedro Veioeo
neteriey, representante da firma

a Federal de Eletricidade, e:a:atee-
i:da nesta Capital, à Rua do leesen-
:n9 21-A, doravante' denomineaa
1stanee, Mi assinado este eaerno de
este resultante da Coleta de Pre-
n9 6-61, realizada em :a de ;anho

9)161 e nos termos da fteeoiuçao cia
3.P.E., Mini:ela em sua . 423e Reu-
o, constante ue seu processo nume-
35-61, aprovado pelo Magnifico Rei-
'. da Universidade do Brasil, por
pacho de 13 de junho de 1961, na
iia, da E.M.-M.E.C. número 181
1958.
ar _ fôrça deste documento; fica
hitado qpe ambas as partes ajus-
'es cumprirão as seguintes mau-
s contratuais:	

t

rimezra - A ajustante obriga-se a
iecer e instalar -um sistema de
aicionamento de ai ná Biblioteca
Faculaade Nacional de Arqumetu-
em Construção na Cidade Univer-
ria da Universidade do Brasil, de
aio . com a sua proposta de 2 de
Do de 1961, especiiicação e plan-
íque foram apresentadas em obe-
ida ao item 1.3, das especifica-
i E.T.U.B. e com a vaiiaade das
.eções que Lhe foram introduzidas,
nta carmim, documentos esses que
4am a fazer parte integrante dês-
termo. de Ajuste, pare, a sua fiel
,rvância, independente de transe
eo.

.2uncla - A despesa total no ve-
de Cr$ 7.650.000,e0 (sete milhões,
tentos e cinqüenta mil cruzeiros),
ará à conta do "Fundo Especial
-i! as Obras da Cidade Universitá-

-	 -, existente na Reitoria da Uni
j-ela,de do Brasil, e será deduzida
impenho expedido para esse fim.
rceira - O pagamento, em aba-
cia au que prescreve o itein 5, das
'cificações E.T.U.B., será efetua-
da conformidade com o seguinte
. a,piesentado pela Ajusta-nte;

30 por cento do valor ajustado,
,-...,ct, Ce$ 2.295.000,00 (dois milhões,

tos e noventa e . cinco mil cru-
), depois dos dutos instalados,
o do prazo de 40 (quarenta) dias,
dos a partir da data da vigên-

:leste Termo;
30 por cento do valor ajustado,

• ja, Cr$ 2.295.000,00 (dois milhões,
ratos e noventa e cinco mil ara-
da), depois de efeeuado o assenta-
i° do condensador evaporativo,
i o do prazo de 60 (sessenta) dias,
e dos na forma da alínea a;i
i 20 par cento dó valor ajustado,
:ja, Cr$ 1.530.000,00 (um milhão,
-tentos e trinta mil cruzeiros)
's de montado , o condicionedor,

i

RESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

lepartarne::to Adminictrativo
do Serviço Publico

Icritório Técnicó da Cidade
iniversrtária da UniversiLde

b) a firma ajustante traneferir este
Termo, no seu todo ou em narte, sem
prévia anuência das autoridades sti- 	 02. Instruções - O Empreiteiro de-
periores; clara conhecer e submeter-se es Nor-

mas Gerais para Empreitadas, apro-
vadas pela Portaria n9 8, de . 11 de
janeiro de 1961, bem como às Espe-
cificações para execução dos .serviços
de canalização e revestimento do
Arredo Vulcão, nc Estado do Rio
Grande do Sul, Distrito do Rio Gran-
de do Sul, e ao Edital n 9 29-61, pu-
blicado no Diário Oficial de 10 de
maio de 1961, que, devidamente rubri-
cados pelo Departamento e pelo Em-
preiteiro, ficam fazendo parte inte-
grante do presente a toste, para que

f) se verificar o irin.dimplernento juntos produzam .sa et devidos e 1v-
reincidente da cláusula deste Termo. gale eleitos.

e) fôr suspensa a execução dos tra-
balhos Por prazo su perior a 15 dies
consecutivos, sem prévia ordens bali-
dai ou autorização das autoridades
competentes;

d) as mu/tas atingirem a importan-
do. de Cr$ 200.000,00;

e) sem a autorização escrita, afas-
tar-se das plantas ou especifieeeôee
contratuais por mais de duas vezes..
devidamente assinaladas em tempo
próprio;

Décima primeira - O prazo para
o fornecimento e instalação do siste-
ma de condicionamento de ar, será
de 150 (cento e cinqüenta) dias, con-
tados da data da publicação cleete
Termo de Aiuste no Diário Oficial,
que só poderá ser prorrogado sob a
justificativa de caso fortuito ou de
fôrça maior, independente da vonta-
de da Ajustante, a juizo exclusivo do
Governo.

Décima segunda - A rescisão des-
te Termo, com a -conseqüente perda
da idoneidede para ajustar qualauer
outro serviço com o Governo bem
como da caução citada na c l áusula 5e,
poderá ter lugar, a juieo do eile ani-
fico Reitor da Universidade go Bra-
sil, de pleno direito, ina ppand en te-
mente de interpelação judicial ou ex-
trajudicial, quando:

dentro do prazo de 80 (oitenta) dias,
contados na forma da alínea a;

d) 20 por cento do valor ajustado,
ou seja, Cr$ 1.530.000,00 (um milhão,
quinhentos e trinta mil cruzeiros),
após a entrega da instalação funcio-
nando, dentro do prazo de 150 (cento
e cinqüenta) dias, contados na forma
da- alínea "a", e depois do atestado
do órgão fiscal, que só será passado
com_ a aceitação da instalação fun-
cionando satisfatõriamente,.na forma
das condições exigidas.

Quarta - O pagamento da última
fatura, qualquer que seja o seu valor,
dependerá do atestado qut só será
passado depois da aceitaçao de todos
os trabalhas pelo Governo.

Quinta - Para garantir o fiel cum-
primento do presente Termo de &Me-
te, a Ajustante depositou, na Caixa
Econômica Federal do Estado cia Gua-
nabara, a importáncia de Cr$ 	
229.500,00 (duzentos e vinte e nove mil
e quinhentos cruzeiros), corresponden-
te a 3 por cento do valor do presente
Termo.

Sexta - A ajustante perderá a cau-
ção de que trata a cláusula anterior e
poderá ser declarada inidõnea para
contratar qualquer outro serviço com
o Governo, se negar a cumprir a sua
proposta.

Sétima - Serão aplicadas, pelo Go-
verno. multas de Cr$ 2.000,00 por aia
que exceder o prazo estipulado na
cláusula 119.

Oitava - Serão aplicadas, pele Go-
verno, multas de Cr$ 500.00 a Cr$ 	
5.000.00 por infração de aualquer
cláusula deste Termo e do dobro, em
caso de reincidência numa mesma
falta.

Nona - A caução, para garanta
deste Termo, a que se refere a clau-
sula 5, "responderá por tôdas as mul-
tas que forem impostas pelo Gover-
no. ficando a ajustante obrigada a
integralizá-la dentro de 48 horas.
contadas do recebimento da notifi-
cação da multa em , que incorrer.

TÊRMOS DE CONTRATO
Decima terceira - A ajustante de-

clara eleger o Fôro desta Capital,
colho seu domicilio legal.

Déctma quarta - O presente Ter-
mo de Ajuste fica isento do paga-
mento do selo proporcional, era virtu-
de da Circular n9 23, de 6-8-48, do
Senhor Ministro da Fazenda e publi-
cado no D.O. de 16-8-48, às páginas
11.652.

E por estarem assim acordes, laa
vrou-se o presente Termo de Ajuste
no livro competente do Escritório Téc-
nico da Cidade Universitária da Uni-
versidade do Brasil que, depois de
lido e achado conforme, vai assina-
do pelo Diretor do mesmo Escritó-
rio Técnico, pelo representante da
firma ajustante e pelas testemunhas
abaixo indicadas.

Divisão de Edifícios Públicos do
Departamento Adminiátrativo do Ser-
viço Público - Escritório Técnico da
Cidade Universitária da Universidade
cio Brasil - Em 20 de jullic de mil
novecentos e sessenta e um - Lu-
cílio Brigas Brito. - P . p. Perito Val-
ioso Wandertey.

Testemunhas: Jaunie Bueno Bran-
dão. - Heitor O'Dunier • - Zenaicle
Cury.

(N9 30.152 - 26-7-61 - Cr$ 612,03)

Aos 27 dias do mês de julho do ano
Décima - Tôdas as multas estabe- de 1961, às 15 haras, na sede do De-

lecidas neste Termo serão aplicadas partamento Nacional de Obras de Se-
de conformidade com as condições a neamento, sita à Praça Pio X, 78 --:
que se refere a cláusula 12 e . 59 andar, perante o Diretor-Geral,

engenheiro Geraldo da Costa Reis,
com poderes - bastantes na conformi-
dade do disposto na letra f do artigo
25, do Decreto n9 20.4e8, de 24-1-46,
compareceu o Sr. Ruy Bopp Tschaf-
fon, Procurador bastante da firma
Construtora Tedesco S .A. -; Enge-
nharia e Arquitetura, 'e' disse que vi-
nha assinar o presente termo de ajus-
te para execução de serviços de ca-
nalização e revestimento do Arrôio
Vulcão, no Estado do Rio Grande do
Sul, Distrito do Rio Grande do Sul,
de acôrdo com a sua proposta ven-
cedora na cencorrencia pública rea-
lizada no Departainento Nacional de
Obras de Saneamento em 1-6-61, e
com: as cláusulas e condições seguin-te

01. Designação - Na presente ter-
mo de ajuste o Departamento Nacio-
nal de Obras de Saneamento será de-

a) a firma ajustante falir, entrar signado por Departamento e a firma
em concordata ou se dissolver; Consrutora Tedesco S. A. - Enge-

nharia e Arquitetura, por Emprei-
teiro.

NilNISTÉRIO DA VIArA0
E OBRAS PÚBLICAS

Departamento Nacional
-de Obras de Saneamento

Tèrmo de Ajuste - para canalização
e revestimento do Arrôio Vulcão, na
Estado do Rio Gram:c do Sul, Dis-
trito do Rio Grande do Sul, que o
Departamento Nacional de Obras
de Saneamento faz com a firma
Construtora Tedesco S. A. - En-
genharia e Arquitetura.

O. Fiscalização - A fiscalização
da execução dos serviços ora 'ajusta-
dos, ficará a cargo do Distrito do Rio
Grande do Sul, aqui denominado I
Fiscalização, com o qual deverá o Em- I
preiteiro entender-se diretamente e
sempre por escrito, sôbre todos e ! •
quaisquer assuntos que interessarem ;
à perfeita execução . dos referidos
serviços.
_ 04. Discriminação dos serviços -,

Os serviços ora ajustados constam de
canalização e revestimento do Arrâto
Vulcão, no Estado do Rio Grande doi
Sul, Distrito do Rio Grande do Sm,
da estaca () à 51, braço esquerdo, na!
cidade de Cruz Alta, de acôrdo cora .
o projeto , constante das plantas nú-
meros DRS 1338, 125e, 1917, 1917-A,
2026, 2027, 2362 e 2353, compreendendo;

04.01. - Instalações e traealhos
preparatórios, constando da constru-
ção de uma casa de tnae'elra para es-
critório e moradia do Fiscal da obra
e depósito de cimento.

04.02. - Escavação em terra, para
abertura do canal, num volume de
8.000 (oito mil) metros cúbicos.

01.03. - Escavação em moleao,
para abertura do canal, num volume
de 12 000 (doze mil) metros eleicas.

04.04. - Reatêrro, após o assenta-
mento das tubulações e.construção do
'canal e. polca' de visita, num volume
de 15.000 (quinze mil) metros cúbi-
cos.

01.05. - Aterro para os braços
mortos, cem transporte até a distem-
eia de 1.030 na num volume de 5.900
:cinco mil) metros cúbicos.

04.0e. - Fernecimeato e colocação
de enrocamento, para con.saaciareo
das fundações, num volume de 500
( quinhentos) metros cúbicas.

04.07. - Alvenar.a de ped a arga-
massada, traço 1:5, exclusive o cimen-
to para revestimento do canal, num
volume de 1.800 (mil e oiteeentcs)
metros cúbicos.

04.03: - Fornecimento e colocação
de tubos de concreto Dava esperas
pluviais, ligação das bocas de ledie coai
os poços de visita.

04.03,01 - Tubos de diâmetro de
0,03 m numa extensão de 150 (cento
e cinqüenta) metros.

04.0242. - Tubos de diâmetro de
0,30 ai numa extensão de 450 (qua-
trocentos e cinqüenta) metros.

01.09. - Concreto magro para a
base da tubulação, teor de cimento
de 150 kg/m3, exclusive o cimento,
num volume de 460 ( quatrocentos e
cinqüenta) metros cúbicos.

01.10. - Concreto simples para
revestimento do fundo do cana! e de-
graus de desnível, teor de cimente de
360 kg/m3, exclusive ce cimento, num
volume de 150 (cento e cinqüenta)
metros cúbicoà.

04.11. - Concreto armado para
capeamento do canal, teor de cinien-
to de 200 kg/m3 e taxa ferro de
100 kg/m3, inclusive fôrmas, exclusi-
ve cimento e ferro, numa volume de
170 (cento e setenta) metros cúbiccs.

04.12. - Concreto armado para
confecção de tubos de 1,20 ai, 1,10 m,
0,90 m e 0.80 m, teor de cimento de
300 kg/m3 e taxa de ferro, inclusive
fôrmas, exclusive cimento e ferro,
num volume de 1.000 (mil) metros
Cúbicos.

04.13. - Construção de bocas de
ibbas, aura total de 50 (cinqüenta)
unidades.

04.14. -- Fornecimento de cimento,
em sacos de 50 kg, num total de
12.500 (dezc mil e q uinhentos) sacos.

04.15. - Fornecimento de ferro,
num total de 94.000 (noventa e qua-
tro mil) quilos.

05. - Preços e pagamentos - ParapaeramentO dos serviços serão obser-
vados os seguintes preços:

- Instaiscões e teabalhos
Preparatórios - Global: Cr$" 	
700.000.00 (setecentos mil crezehos) 	.0.2. - Escavar:no manual em
erra - Cr$ 150,00 (cento e einqüeria
a cruzeiros) por metro cúbico.
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05.03. — Escavação em moledo —
rr$ 160,00 (cento e sessenta cruzei-
)0s) por metro cúbico.

— Reaterro — Cr$ 70,00 (se-
ienza cruzeiros) 'por metro cúbico.

05.05. — Aterro para os braços
mortos, com transporte até a distân-
cia máxima "de 1.000 m — Cr$ ....
e00,00 (duzentos Cruzeiros) por me-
tro cúbico.

05.06. — Fornecimento e colocação
lie enrocamento, para consolidação
ais fundações Cr$ 400,00 (quatro-
centos cruzeiros) por metro cúbico.

05.07. — Alvenaria 'de pedra ar-
amassada parapara revestimento do ca-

nal, exclusive o cimento — Cr$ ....
2.100.00 (dois mil e cem cruzeiros)
por metro cúbico.

05.03. — Fornecimento e colocação
de tubos de concreto para esperas
pluviais, ligação dens bocas de lóbo
com os poços de visita:

05.08.01. — Tubos de diâmetro de
m — Cr$ 1.00000'emil cruzeiros)

.,cr metro.
05.08 02. _ Tubos de diâmetro de

030 m — Cr$ 500,00 (quinhentos cru-
eeirose por metro.

05,09. — Doncreto armado para a
!nue da tubulação, eXclusive o ci-
mento — Cr$ 2.100,00 (dois mil e Cem
erweiros,),

05.10. — Concreto simples para re-
vasamento do fundo do canal e de-
graus de desnível, exclusive 'o cimen-
to — Cr$ 2 10e,00 (dois mil e cem
crueeiros) por metro cúbico.

mento era 1 de junho de 1961, deva.
demente aprovada pelo Sr. Diretor-
Geral em 3-7-61, estando aprovadas
as obras nos termos do artigo 25, letra
c, do Decreto n9 20.488, de 24-1-46,
correndo as respectivas despesas no
corrente exercido, por conta dos re-
cursos do anexo 4.22 — M.V.O.P. —

inciso 08 -- D.N.O.S• — Verba 4.0.00

— Investimentos — Consignação
4.1.00 — Obras — Subconsigna„ção
4.1.05 -- alínea 23 — Rio Grande do
Sul — item 1) — Obras de Sanea-
mento, etc. (Lei 1i9 3.834, de 10-12-
60), ficando empenhada, para este
fim, inicialmente, a quantia de Cr$
3-000.000,00 (três milhões de cruzei-
ros), conforme empenho de despesa
n9 141, de 11-7-61, extraído no Dis-
trito do Rio Grande do Sul, por conta
da. parcela deste crédito distribuída
à Delegacia Fiscal do Tesouro Nacio-
nal em Pôrto Alegre, Estado do Rio
Grande, tio Sul, e tios exercidos sub-
seqüentes por conta dos créditos pró-
prios à, disposição do Departamento.

10. — SN° — O presente termo de
ajuste este, isento de pagamento do
sélo proporcional, de acordo_ com a
Circular n9 23, de 6-8-43 (leedrio Ofi-
cial de 12-8-48), do Sr. Ministro" da
Fazenda e Resolução do Tribunal de.
Contas em Sessão de 10-9-48.

11 — Prazo — O prazo do presente
ajuste é de 700 (setecentos) dias cor-
ridos, a contar da data do registro
respectivo no Tribunal de Contas, não
se responsabilizando o Governo por
indenização alguma se aquele Insti-
tuto denegar o registro. Vencido este
prazo, deverão ser entregues os ser-
viços, Independentemente de qualquer
aviso -ou interpelação, salvo motivo
de fôrça maior, devidamente compro-
vado, a juizo do Departamento.

Em seguida foram examinadot os
documentos do Empreiteiro, necessá-
rios à lavratura do presente ajuste,
verificando-se estarem os mesmos em
ordem e em dia coni os prazos de
apresentação.

Tendo sido lavrado este termo de
ajuste por. ordem do Sr. Diretor-
Geral, declarou o Sr. Ruy Bopp
Tschaffon, procurador bastante da fir-
ma Construtora Tedesco S. A. — En-
genharia e Arquitetura, que o anel-
lava Integralmente, nas condições em
que está redigido, pelo que, depois de
lido e achado conforme, o assinam
o Sr. Diretor-Geral, o interessado e
duas testemunhas. E, para eonetar,
eu Elumberto Lopes Potyguara -da
Silva, Escreverne-dactilógrafo, nível
7, do Departamento Nacional de Obres
de Saneamento, o subscrevi.

Rio de Janeiro, em 27 de julho de
— Geraldo Bastos da Costa

Reis: — Ruy Bopp ,Tsclial fon.

Testemunhas:".•;Rainzundo Nonato de
Matos Dantas -- Adendo Ti71000
thias..
Lm 27.628 — 1-8-e1 — Cr$ 918.00)

44. DiSarinlinaÇáO dos Serviços
Os serenos ora ajustados conseam de
dois repasses de conservaçao cie eur-
sos d'agua, do 7 9 Setor, Sarepul-Me-
ritl e b9 Setor, Iguaçaneionutme, na
Estado do Riu de Janeiro, Residencie
de Vigário Geral, numa extensão cie
201.273 (duzentos e um mil, duzene
aos e setenta e três) metros. '—

04.01. Os cursos d'água s sei
beneficiados coai as respectivas ex-
tensões, consumi an. /emalo anexa',
que farão parte ineegrania do pre-
sente termo de ,ajuste.

05, preços e • Paganter3tos — para,
pagamentos dos serviços',serao coser-'
vaaos os seguintes preços:

05.01. 79 Setor. Sarapiii-âleriti:
95.01.01. Cr$ 9,00 (nove erueeii os)

por metro, paia o 19 repasse cie coa-
bervaçao de canais. •

05.01.02. Çr$ 6,00 (satã cruzeiros)
por mecro, para o 29 .repaeee ue Jen-
bervaçao ae canais.

05.01.0e. Cr$ 16,00 (dezesseis cru-
zeiros) por muro, para O 19 repasse
ae conseevaçao da vaias teoleeoraz e
oniçO mor to.

Ua.01.U .I. Cr$ 10,00 (dez eruzeirot)
por metro, para o ze repasee cie cuo-
servaçao cie vaias coletoras e brup
morto.

05.01.05 Cr$ 1,00 (seis 3- cruzeiros)
por metro, para o 19 repasse cie eati

-servaaeo de vaias.
05.01.06. cre e,00 (quero cruzei-

ros) por metro, para o 29i repasse de
eonservaçfiw cie vaias.

Oe .92.	 Sean , Iyuaçu-'2Iontan.ie:
De. Oe O . Cr$ 1),00 llit3Vel.ciuzeirus.

por metro para o 19 repasse ue »u-
serração de canais.

03.01 02. Ore 0,00 (seis cruzekrds)
por metro, paia, 2y repdste de CULI-

servaçao de canele. -
05 02 03. Cr$ 16,00 (dezesseis cru-

zeiros) por neen.o, para o le repese
de conseriaçao de valas cole:Aras.

05.02.04-. Cr$ indo idee cruzeirasi
por metro, para o 29 repasse de eon-
servação de vaias coletei-as.
• 05.02,05. • Cr$ e.,00 (seis enleei:os)
por metro, para o 19 repasse de een-
servação de valas.

(três milhões, - duzentos e treze mie,
cento e trinta e quatro cruzeiros).

07. Caução — -Tendo em vista o
valor da Empreitada, o valor \da cau-
ção é de Cre 160.656,70 (emita e ses-
senta mil, seiscentos e cinquenta, o
seis cruzeiros e setenta centavos),
tendo o Empreiteiro depositado corno
eaução inicial, era moeda corrente
a nuportancia de Cr$ 10.000ne Jacek
nill cruzeiros), conforme conneeee
mento nv 91.943, de 21-1-61, da caiiia
Económica F'ederal do Rio de Jae
nen°. (.) Empreiteiro depositara nai
Caixa Econômica Federal ou no Te-
souro Nacional, em dinheiro, apo-(
nue da divida publica ou oormaeee,
de guerra, conforme o ceso, mais a
impai-Lancia de Cr$ 150.6e6n0 (cento
e cinquenta mil, seiscentos e cinquena
to e seis cruzeiros e setenta ceutavos/e
em parcelas çorresponciefites a 5ene
(cinco por cento) ao valor cias me-
dições percutia dos serviços e.eenena '
dos. raediente guia que o Depara-.
mento tornecerá, não sendo p.eea Inee
dição alguma sem que o aaipancen
faça prova de haver reeteihunento a
importancia da intima guia expeuidá,

vs. Vertia e Capam/reze — in ie.-e-fui
sente termo de ajuste e firmado Gii 1
acordo cum o Código de Contaniiii 1
dada, por não ter havido ezineune.iiej 1
deviaamente aprovado pelo eri lei
retor Ciciai, em 29-5-61, estare-ai atai,-
vedas as ooras nos termos do art. ea
ltritee, ao Decreto ne 20,488 de eo dçl
janeiro ae 1946, correndo as xespene
vas aaspesas, no corrente ceceado
por coma tios recursos do anexo e.2'
— M. V. O. P. — Inciso 08
D. tN. O 5. —iine,no. 5....Coirernsigbna .0.00aç4ã0,i.i-Toolullil

Obras Supconsignação 4.1.03 — min
nea 21 — Riu ae Janeiro .a- Item 1e"
'Obras de saneamento, etc. (Lei nu-
mero 3.e34 de 10-12-60), ficanao cai-
pennaaa, para este fim, iniciannente,

quantia de Cr$ 1.5(10.000.00 iun
/mento e quinhentos mil cruzeiros)
conforme empenem de despesa na
mero ia, desta data, e nos ncerei
cios suosequentes por conta dos Jrz
ditos proprios a eisposição lá De
partament o.

10.' Selo — O presente termo d
ajuste esta isento de pagamento te
seio peoptecional, de acerto com ..
Circular n4 23, de 6-8-48 (Diana Ofi-
ciai de 12-8-48) do Sr. Ministro ee4efazentia„ e Resolução do Tribunal al
contas em Sessão de 10-9-48.

11. Prazo — O prazo ao presa:1t.
ajuste e cie 360 '(trezentos e sessen-
ta) dias corridos, a cantar da data ce
registro respectivo no Triuunal et
Contas, não se responsabilizando
'Governo por indenização alguma s

ueie Instituto denegar o iegisti o 1
'Vencido este prazo, deverão eee (le
1..regues as serviços, indepeneeneenien
te cie quamuer aviso oueunerpelanne
e vo motivo de fôrça maior, Je que -

ente eumprovado, a Juizo do aq
Partamellt1). 	 '-
' Em seguida foram examinados c
documentos do Empreiteiro, necesse
eios a lavratura do plesente anene
merifitando-se eetarem 0s meã:11,s e,
euttein e era dia cola os prazos d
ajp.t esentaçãO.
iTendo sido lavrado este Lerma e

ajuste par ardem do sr. e)netoe
Geral, declarou o Sr. pi-,nused Ri
eeno cia silva. sócio da firma a.laen

ti , Silva, que o aceitava integralmente
nas Cana.Oes em que este eo.eiol,
peio çjae, depois de lido • e una;
coaform.e, o assinam o Sr. Direto

u Lui,eressadd e caias testem 1
s. E, para constar, eu, liulnoer

Ldpes Potyguara da silva, Escrever
dactilógrafo nivel 7, do Departamen
Nacional de Obras de Saneamento,.
su

Rio de Janeiro, 21 de julho de i96À
escrevi.	 .

— 'Geraldo Bastos da Costa Reis. 1
Francisco Ribeiro da Silva.

Testemunhas: Raimundo Nonato
MaVos Dantas. — Wagner Atoes a I
santos.
(Na 30.193— 28-7-61 — Cr$ 714,00

05.11. -e Concreto armado para o
car eamento do canal, Inclusive fôr-
mas e -exclusive-o cimento e ferro —
C r$ 5 060-00 (cinco mil cruzeiros) por
met-o cúbico.	 •

05.12. — Concreto armado para
confecção de tubos de diâmetro 1,30m,
1.10m, Open e 0,80ma1riclasive fôrmas
e exclusive cimento e ferro --- Cr$ .;
6.000,00 (seis mil cruzeiroe) por me-
tro cúbico.

Q5 13. — Construção de bocas de
— Cr$ 7.000,90 (sete, mil c •u-

zeeeos) por unidade ,. e
05 14. — Fornecimento de cimento

— CeS 430,110 (quatrocentos e cin-
qüenta cruzenosi pôr saco.

05.15. — Fornecimento de ferro —
Cr$ 55 e0 (cinqüenta e cinco cruzei-
ros) por1quilo.

06. — Nos preços aelma estão in-
cluidos todos os dentais serviços ne-
eesserios à realização integral da
obra.

07, — Valor da empreitaea —
faze dos preços propostos e das quan-
tidades de serviços prev,stos, o valor
toml da empreitada é de.Cr$ 	
*29 4e0.000.00 (vinte e nove milhões,
que-rec. :otos e_ oitenta mil cruzeiros).

08. — Cauç'do Tendo em vista o
valor da Empreitada, o valor da cau-
çáo e de Cr$ 1.474'00040 (um milhão,
quatrocentas e setenta e quatro mil
cruze:ias). tendo o Empreiteiro de-
ecceerlo como caução iniciai, em ti-
tulo. da divida púdica, a importância
de Cr$ 100 000,00 (cem mil cruzeiros),
conferme conhecimento n9 24.630'444,
de 18 de julho de 1961, da Contadoria
Secional do Idinisterio da Fazenda.
O Fenpreiteiro depositará na Caixa
Faonómica ou no Tes,otiro Racionei,
em dinheiro, apólices da dívida pú-
blica ou obrigações de guerra, confor-
me o caso. mais a importância de Cre
1.374.000.00 (uni milhão, trezentos e
eetenta e quatro mil cruzeiros), em
parcelas correspondentes a 5% (cinco
por cento) do valor das' Medições
parciais dos serviços .executados, me-
diante guia que o _Departamento for-
necerá, não sendo ripem medição al-
guma seta que o Empreiteiro teça

• prova de haver recolhido a Impor-
tância da última guia expedida.

00. — Verba e capacidade — O pre-
sente termo de ajuste é firmado de
sieerelp com-o resultado de' concorren-

, cia pública realizada pelo Departa-

Termo de Ajuste para conservaçdo de
cui s,s u yua '79 , Setor, St/rapei-
eleriti e &9 Setor, Iguaçu, Montante,
no Estado ao Rio ae Jane,iro, Real-
dencha de Vigurio derat, ove o De-
partamento Nacional de obras de
San-antento faz cora a firma Ri-
beiro )52, Silva.

Aos 21 dias do mês de julho do
emeCce 1961, as - 15 :laxas, na ,sede -to
iiepereamento Naciceal- de Obres de
Seneamento, sita a Praça Pio X,

andar, perante .o Diretor Geral,
engenneiro .Geraldo Bastos Ga Costa
Reis com poderes bastantes na loa-
Icriniciade do disposto na tetra 'I"
dó artigo 25, do Decreto re) 20.488 de
21-1-46, compareceu o Sr. Francisco.
Ribeiro- da silva, sócio da firma Ri-
beiro & Silva, e disse que vinha assi-
nar o prese.nte ternie de ajuste para
conservação de cursos deeeaa 79 setor,
Sarapui-Meriti e 89 Setor, Ir,uaça-
Montante, no Estado do Rio de Ja-

nelro, Residência ' de Vigário Geral,
de aoôrdo com o Código de Contabi-
lidade, por não ter }havido concorren-
te, e com as cláusulas e condições . Se-
gUintes:

1. DeSignaçãO No presente, ter-
mo de ajuste o Departamento Nacio-
nal de Obras de Saneamento , será
designado por Departamento e a fir-
ma Ribeiro ee Sinta; por Empreiteiro.

2. Instruções -- Empreiteiro de-
clara conhecer e submeter-se as Nor-
mas Gerais para Empreitadas, apro-
vadas pela Fortasiann9 8, de 11 de
janeira de 1961, bem ecuno as EePe

-Cificaçõe.s para execução dos seremos
de conservação de cursos d'água 79
Setor, Sarapui-Meritl e. 89 betor,
Isuaça-Montante, nó Estado do ado
de Janeiro, Residenca de VIgallo () e

-me e ao edital ea9 15-61, publicado no
Mario (»icica de 14 de março de 1961,
que, devidamente rubricados pelo De-
partamento e pelo Empreiteiro, tiram
fazendo parte' integrante do presente
ajuste, para que junms produzam „seus
devidos e legais eleitpe.

()3. Fiscalização A fisreiteneeão
da execução aos serviços ora a j u.sta-
dos, ficará, a cargo( ca Reeidenene
de 'Vigeria Geral, aqui deiaommaim
Fiscalização, coui a qual deverá, .0
Empreiteiro entender-Se diretamerite
e sempre por escrita' , sôbre todos e
quaisquer assuntos que nueressarem
à perfeita execução dos relermos ler-
viços. '

05.02.06. Cr$ 4,00 (quatro cruzei-
ros; por metio, para o 29 repeese de
conservação de valas.

06. Valor da ' Empreitada,' —
face dos preços propostos e dás quan-
tidades previstas, o valor total da
Empreitada é de Cr$ 3.213.134,00
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; Térmo de Ajuste — Retificação-

Iço Diário Oficial de 21 de julho de
1961, páginas as. 6.623-24, onde foi
publicado o termo de ajuste para
construção de duas pontes , de con-
creto armado sôbre o canal Jacare.
no Estado da Bahia, lastrem da
Bahia, assinado entre este Depena-
menta e a firma Companhia Centeal,
de Construções, por terem saldo ednn

correções, faça-se as seetrintes re-
eificações:

No Preámbulo onde se lê:
Aes la dias do mee de junho do

ano de 1961, etc.
( Leia-se:

Aoe ia aias do mês de julho do ano
ee 1261, etc.

Na Clausula 04.02 — Onde se lé:
Concreto armada inemeree torneei-

aentu, montagem e retirada de for-
as e eSCOratIlent03, para eaecução Las
,struturae. etc.

Leia-se; Cláusula 04 42.
, Concreto armado inclusive forneci-
banto,. montagem e retiraria le far-
tas e escoramentos, para execireao
eaa estruturas, etc.
. Mário Raimundo da Silva Filha;

ehefe da Seção de Cernanicaçees.
/N9 27.641 — 2-8-61 — era 1 02,)0) •

TINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Gabinete do Ministro

'ermo Aditivo ao Acôrdo celebrado,
em, 9 da maio de 1957, registrado

(pelo Tribunal de . Contas em Ses-
são de 4-6-51, entre j o Ministério
da Agricultura e o Estado de san-
ta Catarina, relativo, cl execução.
dos serviços públicos de Defesa
Sanitária Animal, -7 no referida
Estado.

*Aos 31 dias do mês de julho de
961, presentes na Secretaria dos Ne-
Ócios, da Agricultura, o respectivo
renutro, Senhor Doutor Romeru Ca-
ai da Costa. por parte do Govere

e da União, e o . Senhor Ivo D'Aqui-
o Fonseca, devidamente autorizado
representar o Estado de Santa Ca-

Irina, conforme credencial exibida,
esolveram a modifieação das cláu-
ulas quinta, sexta, alteração da Dé-
Mia Segunda e iheltisão das déci-
/ea quinta e décima sexta, do re-
erido Termo; que passarão a ter a
egtrinte redação;
,Cláusula quinta: Para a execução
este acôrdo contribuirão o Governo
et União com a importância de Cr$
.800.000,00 (hum milhão e oito-
entoa mil cruzeiros) e o Estada com
, de Cr$ 900.000,00 (novecentos mil
euzeiros), que &era° depositados na
,g. ência do Banco do Brasil S. A„
a Capital do Estado, à disposição
o funcionário designado para eXe-
eitáelo.	 ..
'Clausule, sexta —'• No corrente exer-
ido a contribuição da União, na
imort(Lncia de Cr$ 1.800.000,00 (hum
nlhão e oitocentos mil cruzeiros),
arreia à conta de 10 — Departamene
7 Nacricpal da Produçao -Animal —
espesas de Capital — Verba 3.0.00
- Desenvolvimento Econômico e
3cia1, Consignação 3.1.00 — Ser-
As em Regime Especial de lei-

elemento, Suieconsignação 3.1.14
i Adirdes 1) Defesa Sanitária Ani-
la mediante acôrdo . com os Esta-

as — 25) Santa Catarina — Art.
• Anexo 4, Subanexo 4.13 — M.A.
e Lei n.9 3.834, de 10-12-60 devi-
emente escriturada e deduzida na
_visão de Defesa Sanitária Animal
Divisão do Orçamento do Minis-

Ao da Agricultura, posa sua dis-
.buição à Delegacia Fiscal do Te-
uro Nacional, em FlorianeinolLe e
ks anos vindotiros à conta dos cré-
ais que para' tal fim forem vota-
a
Clausula decana segunda .— Na

' peernse da rescisão ou extinção

deste acerdo, os Lens móveis, imó-
veis e semoventes, adquiridas por
conta das dotações especiais, passa-
rão à imediata propriedade da União,
conforme disposto no art. 25, do De-
creto no 21.834, de 9 de Setembro de
1946.

Cláusula décima quinta — O pre-
sente termo aditive só entrara em
vigor depois de registrado pelo Tri-
buna! de Contas. -nela se responsa-
bilizando o Governo da tinefin por
Indenização alguma, no caso de seT
denegado o registro.. estendo isento
de séo na forma. do Art. 50, da
Consolidação das Leis do Imnfisto do
Selo, a que se refere o Decreto nú-
mero 45.421, de 12-2-59

Cláusula décima sexta — Nenhu-
ma a,ciruissão de peesone sob suai_
cazer modalidade, pciderá ser feita
em relação ao aumento das quotas
rederal e estadual, arando res pon-
sável pela inobservância desta cláu-
sula o respectivo gxecutor

Ficam em plena vigor as demais
cláusulas do Acôrdo enterrar já ci-
tado., -de 9ee4e,

E, para firmeza e validade do aue
(loca estipulado, lavrou-se e presen-
te Termo. o qual.; depois de lido e
achado certo, vai assina do peias par-
tes acordantes, já m encionadas, pe-
las testemunhas: Moacyr Expires Fil-
geleiras. Pery Maciel e por mim Ste-
la Mamaria da Silve i ra Escaturária
Nivel "10", com exereicio na Se-
ção 'de Execução; Orçamen tária da
Divisão de- Orcamenne do Deporta,
mento de Administração, que o aa.
tilografei.

Em 31 de julho de 1961, e- asa
Romero Cabral. da Corta — Iro D'
Aguino Fonseca: — efetuar Loures
Filatteirae — Pery At ciciei — Stela
Memória da Siltei0a.

•
(N9 27..646 — 3-861 — Cr$ 337,00)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA .

Gabinete do Ministro

PROCESSO N.9 37160-61
,Tdrmo de Convênio celebrado entre o

Ministério da Educação e Cultura, e
o Educandário Padre José Pereira
Coelho, de' Pará de Minas, Estado
de Minas Gerais, para aplicação de
recursos orçamentários.
Aos trinta e mia (31) dias do mês

de julho do ano de mil novecentos e
sessenta e um (1961), presentes no
Gabinete do Ministro de Estado- da
Educação_e Cultura, o respectivo ti-
tular, Doutor'Brigido Tinoco, e a Ir-
ma Maria de Lourdes Alves Ribeiro,
representando, neste ato, devidamente
credenciada, como procuradora, o E-
ducandário Pe. José Pereira Coelho, de
Pará de Minas, Estado de Minas Ge,-
rala, firmam o presente Convênio, pa-
ra o fim especial da utilização de re-
cursos constantes do Orçamento Geral
da União, no corrente ano,' de accerdo
com as cláusulas abaixo:

Cláusula Primeira — O Educandário
Padre José Pereira Coelho recebera a
Importância, de Cr$ 200.000,00 (duzen-
tos mil cruzeiros) que aplicará inte-
gralmente tias despesas de execução
(mão de obra) das obras de amplia-
ção de suas instalações.

Cláusula Seg'initcla — o Educandezio
Padre José Pereira Coelho fica obri-
gado a apresentar a prestação de can-
tas da referida importância, de acard,o
com. o plano de aplicação aprovado
,pelo Senhor Ministro da Educação e
Cultura, até sessenta (60) dias após
o encerramento do exercício.

Cláusula Terceira — A despesa de-
corrente do presente Convênio, eia
Importância de duzentos mil cruz&
ras (Cr$ 200.000,00), correrá à conta
de recursos consignados à unidade
orçamentaria zero nave .zero quatro.

PROCESSO N.9 28.713-61
Térmo de CortUnio celebrado entre o

Ministério da Educação e Cultura e
e o Instituto Auxiliadora, de. São
João dei-Rei, Estado de Minas Ge-
rais, para aplicação de recursos or-
çamentários.

Aos trinta e um (31) dias do mês de
julho do ano de mil novecentos e ses-
senta e um (1961), presentes no Ga-
binete do Ministro de Estado da Edu-
cação e Cultura, o respectivo titular,
Doutor Brigido Tinoco e a Irmã Ma-
ria de Latirdes A. Ribeiro, represen-
tando neste ato, devidamente creden-
ciada, como procuradora, o Instituto
Auxil iadora, de São João dei-Rei, Es-
tado de Minas Gerais, firmam o pre-
sente Convênio, para o fine especial de
utilização de recursos constantes do
Orçamento Geral da União, no cor-
rente ano, de acôrdo com as cláusulas
abaixo.

Cláusula Primeira — O Instituto
Auxiliadora receberá a Importância de
Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzei-
ros), para ser aplicada no prossegui-
mento das obras, cujas despesas obe-
decerão a seguinte discriminação:

1) 200m2 de ladrilhos a Cr$ 600,00
por n12 — Cr$ 100.000a9.

2) 100m2 de marraorite, a Cr$ ....
1.050,00 por m2 — Cr$ 105.000,00.

—Total: Cr$ 205.000,00.
Cláusula Segunda — O Instituto

Auxiliadora fica obrigado a apresen-
tar a prestação de contas da referida
Importância, de aeórdo com o plano
de aplicação aprovado pelo Senhor
Ministro da Educação e Cultura, den-
tro de sessenta (60) dias após o en-
cerramento do exercício.

I Ciedsula Terceira — A despesa de-
, corrente do presente Convenie, na ira-
1 portância de Cr$ 200.000 00 (duuntns

I
mil cruzeiros), correra à conta cies re-
cursos consignados à Unidade Orra-
menãa_a zercienove.zero quateo.zercr
dois (09.04 02i - Divisão do (aça-
Meare -(Encargos Gerais) e se eivai-
fica na Verba um !era nem egao
(1 O 00) ___ Custeia, consignada o um,
seis.zero zero (1.6.00) — Entia i gris
Diversos, "subconsignaceo um seis.tre-
ze (1.6.13) — Serviços Edicativoe e
Culturais, alínea 'ouarenta -e oito (4))
Instituto e Ginásio Auxiliadora, ele
São João Dei Rei. Minas Gerais, me-
d,ànte Coei-tanjo, do sub-ailexe (melro.
quatorze (4.141 — Ministério da geai-
cação e Cultura, anexo quati o
(4) — Poder Eme:ativo. adie() quarto
(4.9) da Lei número três mil ott ecen-
tez e trinta - e quatro (3 Rara de ena
do) de dezembro de mil novecentos
e sessenta (1e601. tendo sido devida-
mente cornarei-1101de conforme cueb e-cimento número quatrocentos e trai-
ta e nove (1391 de trinta e um (31)
de julho de mil novecentos e sessenta
e uni (19611.

Cláusula ()infle — O presrn e e Con-
vênio terá vigência a partir da datade- seu reais-iro pela Tribunal de con-tas, ate trinta e uai (31) de dezeinte o
do corrente ano, não se responsebili-
eandd a União por indeneeeeer,
alguma, caso aquele Tribunal denegue
registro.

Cláusula Quinta — O inadimple-
to, por parte do Instituto Auxiliado-
ra, de qualquer das disposições do pre-
sente Convênio, sem motivo justifica-
do, e expressamente aceito,. implica na
inabilitação para firmar outro Con.
venio da natureza do presente, etein-
tegral cumprimento das obrigações
aqui assumidas.

Cláusula Sexta — Fica eleito a Fé.
ro desta -Capitar para dirimir quais-
quer ~ides que se originarem na
execução elo presente Convênio.

E, por estarem .acordes, lavrou-se
êste Termo que vai assinado pelas
partes- interessadas e pelas testemu-
nhas abaixo. — Erigido Tinoco — Ir-
mã Maria . de Lourdes A. Ribeiro. —
Testemunhas: Léo Câmara Neiva 1--:
Hilton de Toledo Santos.

(N.9 27.623 — 1-8-61 — Cr$ 306,00),

Têrmo de Acôrdo Especial celebrado
entre o Ministério da Educaçao e
Cultura e o Insttiuto La Baile, de
Toledo, Estado do Paraná, mantido
peia ,Sociedade Porvir Científico, (te
Pôrto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul, para incremento e aperfei-çoamento do ensino industrial.
Aos dois (2) dias do mês de agasto

do ano de mil novecentos e sessenta e
um (1961), presentes, no Gabinete do
Senhor Ministro da Educação e Cultue
ra, o respectivo titular, Dr. Brfgido T1.
naco, e o Sr. Gosvin Ileisler, procura-
dor da Sociedade Porvir Cientifico de
Pôrto Alegre, Estado do Rio Grande ia
Sul, mantenedora do Instituto La Sal-
lia de Toledo, Estado do Paraná, de-
liberaram assinar o presente Aceado
Especial, a, vista do que consta do proa
cesso protocolado, no Serviço de Co-
municações, do referido. Ministerie,
sob o número setenta e sete mil sete--
centos e quatorze,. de mil novecentos
e sessenta e um (77 7:4-61), para ira.
cremento e aperfeiçoamento do ensino
Industrial, no citado Instituto, tenda
em lata o crédito orçamentário vigen-
te, consignado e na Verba três, ponto,
zero, ponto, zero zero (3.0.00, Cone
sige1ação três, ponto, dois, ponto, zero
zero (8.2,00), Subconsignação três,
ponto, dois, ponto, zero quatro (3.2.04),,
Inciso am (1), Alínea dezessete (17),
nos termos das cláusulas que Se se-
guem:

Cláusula Primeira — O lallnrstério
da Educação a Cultura se obriga à
contribuir com a importância de sela.
centos mil cruzeiros (Cr$ 600.000,00),
destinada ao incremento e aperhiçoae

zero dois (09.04.02) a- Divisão do
Orçareento (Encargos Gerais) e se
classifica na Verba um.eero.zero zero
(1.0.00) — Custeic. consignação um.
seinzero zero (1.ti (a) — raiem eoe
Diversos, subconsignação • um. seis.
trez (1.6.13) — Serviços Educam os
e Culturais, alínea quarenta e sete
(47) — Educanderio Padre Jese Pe-
reira Coelho, de Pará de Minas, Mi-
nas Gerais, mediame can ,ainei (o, suo
anexa quatro, quatorze (4.14) — Mi-
nistério da aciticaeão e Cultura ane-
xo quatro (4) Poder Executivo ar-
tigo quarto (49) da Lei numelo t ed
mil, oitocentos e trinta e cpaitro
(3.834) de dez de dezembro de mil
novecentos e sessenta (10601, tendo si-
do develea..eate empenhana eureter-
rue connezer er tu numere quatroe
e trina e o co i428 1 Je. -trinta e um
(el) de nina de mil ri iveeenen e
sessenta e- um (1961).

Clausula Quarta — O presente Con-
vênio tere vigência a partir da cata
de seu registre pe,r a abana ce Len
eas; até triata e um 'a e'e ceeembro
do coerente ano, não se respensabili-
.m.noo a União por indenização aia
guina, caso aquele Tribunal denegue
e registro.

C iausula Quinta — O inadimpie-
mento, por parte do Educanderio pa-
dre José Pereira Coelho, de qualquer
das disposições do presente Convento,
sena motivo juetificado e expressamen-
te aceito, implica na- inabilitação pa-
ra firmar outro Convênio da natureza
do presente.. até integral cumprimento,
das obrigações aqui assumidas.

Cláusula Sexta — Fica eleito o , Fa-
ro desta Capital peca dirimir quais-
quer dúvidas que se originarem na
execução do presente Convênio.

E, por estarem acordes, lavrou-se
este Termo que vai assinado pelas
partes interessadas e pelas testemu-
nhas abaixo. — Erigido Tinoco — Ir-
ma Maria de Lourdes Alves Ribeira
— Testemunhas: Léo Câmara- Neiveg
— Hilton de Toledo Santos.

(N.9 27.624 — 1-8-61 — Cr$ 306,00)•
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guarda, aplicação e movimentação dos
bens da letindação; D aprovar a
programação das atividades da Fun-
dação com os respectivos orçamentos;
g) decidir sôbre a aceitação de doa- '
ções e sôbre as allenacões ou a ces-
são de imóveis ou de rendas. Art.
11 — 0. Conselho Diretor reunir-se-
á ordinàriamente: a) uma vez por
quinzena para dellherar sôbre os as-
suntos de sua competência; b) na,
primeira quinzena de julho de cada:
ano, para aprovar a programação
do ano seaminte e apreciar o respec-
tivo orçamento; e) na primeira quin-
zena de Dezembro, para aprovar o-
orçamento geral da Fundação. ã
Cínico — O Conselho Diretor reunir-
se-á, extraordináad emen te : sempre k
que "o" convocado pele Presidente '
ou pela maioria de seus membros.
Art. 12 O Conselho Diretor 'fundo- ;
nará com a preseeça da metade de ¡-
seus membros, alérn do Presidente, e- j
suas deliberações se cão tomadas com..
maioria de votos reeistrados em ata.
Serão II — Da Junta de Controle.
Art. 13) a fiscalização da Fundação',
será exercida por uma "unta de I,
Controle, composta de três (3) ruem- 'El
bros nomeados pelo Prefeito do Dis-
trito Federal, de mia imediata con-
fiança e demissive is ad-nutum. Art..'
14 — Compete a Junta de Contrôle:
a) examinar a esc:-"ta da Fundação,
o estado do caixa e os valôres em
depósito, velando nela sua regulari-
dade; bl opinar sempre que solicitada
Pelo'Conselho Diretor, sbbre maté-
rias de interêsse econômico da Fun-
dação; c) apresentar ao Conselho
Diretor parecer sônre as atividades'
econômica _ financeira da Funda-1'
ção, denunciando as irregularidades
e sugerindo as medidas uue reputar
úteis; d) emitir parecer Ware os ba-
lanços a serem ap.ovados pelo Con-
selho Di retor: e) levar ao conheci-
mento do órgão do Ministério PU-
a-leo competente qualquer irregula..
ridade que nossa comprometer o pa-
trimônio da Fun-iação ou Contra-
riar as suas finalidades, para os efei-

Vento do ensino industrial no nstitu- responsabilizando a União por inda-e•

to La Salle, de Tcledo, Estado do Pa- eizaçeo 'de esoi:eie alguma, caso ave:-
rena., mantido pela 'Sociedade Povir le Instituto denegue registro.

Rio Grande do Sul, com o prossegui- 
Cápsula Oitava — F	 Feica eleito o	 e-Científico, de Pôrto Alee,re, Estado de 	

.

niento de obras, cenferme plano de ro desta Capital para dirimir quaisquer

em ile ação no processo SC-77 714-61 d. aúv i cas que se 'originarem cia exevução

MEC.	
do presente Aeordo.	 .

se segrem: "Estatiztos de Fundaçfio
de Ser.:iço Social	 Bem. Estar de
Brasil" Capítulo I — Denomi-
nação. sede, oble.o e 'elmração —
Art. 19 — A Fund:rã() de Serviço
Social e Sem .Estar de Brasília, en-
tidade autônorna, p endia jurídica, de
direitos relvado, terá a sua sede e
fôro na cidade de Brasille, e sei te-
ecrã pelos presenses Estatutos. .Art.
20 A Fundecão tem' por cbjetivot a)
(") Servieo social ene seus proceesos
e eamees. cem ,relaçed-) à ponulasão
fixa ou flutuante .do Distrito Fe-
deral: h) — a ,cr.eção de obras e
setviçoS essietencialsel.induind o asis-
tênctla mantidas pela Fen-
derão .ou em reenn'e de convênios
para suorir as deficiências da cc-
p'unidadr ci . estudos, e pesquisas So-
ciais bem como era7jelivulgação;
a coorri en e eão dos reeursos sociais,
a cria eão de um fichário, central de

— 3-8-6 1 — Cr$ 408,201

Pcrágra!o Olmo — -0`pegamento 
ria E, por estarem acordes, lavrou-se o

preeente termo, que vai assinado pelas
contribuição de mie trata a Presnie tartes interessadas e pelas testema-

clausu a deverá ser efetuado, de uma renas abaleo. — Erigido Tinoco —

só vez, pelo res p ino Nacional.	 Gostin EleiSier. Testemunhas: Carly

Nogvei o a de Araujo. — Paulo de Oli-

Cláusula Segunr7,1 — O Instituto La taira.
Sede, de Foledo, Estado do Param:
mantido pela Sociedade Porvir Cien- iN

9 27.654

tífico, de "beto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul, se obriga: PREFEITURA DO LESTRITO

FEDERAL

Furidach de Servico Social
e Bem Estar de Brasília

ESClitUra pública de Instituição da
Fundação de Serviço Social e Bem
Estar de Brasília, na forma abai-
xo:

a) a aplica ra 'contribuição, -a que
te refere a cláusula anterior, de con-
formidade com Ids.ruçbes de ordem
técnica-pedagógica , que serão expedi-
das pela Diretoria do EllS1110 Ineu.s-
trial, no prosseg uimento de obras,
- b) a promover concorrência de pre-
ços para o prosseguimento de ouras.
previstas na cláusula primeira;

C) a prestar Informações e esclareci-
mentos sôbre as obrigações decorren-
tes do presente Acôrdo à Diretcia de
Ensino industrial; representada por
Seu Diretor ou funcionário credencia-
do; bem como perm i tir que sejam fei-
tas vistorias nas obras executadas;

obra se clientes; e l estimulo lis ini-
ciativas de nerticioação dos Interes-
sados na solueão dos problernes so-
ciais sob a forma de conselhos de
comunidade em tod3 'o Distrito Fe-
deral; f) ;medi° técnice e finan-
ceiro às e bras sedais mediante o
recime de dação, convênios e acôt-
dos, bem ermo a cooperacão no pla-
nejamento do servee3 social: g) —
convênios e acôrdes c em obras as=
sistenre e ie públicas- ausárc nicas ou
Pard ieu le;ee visa r do a solueão de
pro ld emee ~nuns Art. 39 A Fun-
dacg e terá cluracão indeterminada
Canítulo Ir Do Patrimônio, Rendas
e Dote erses. Art. 19 1 Destinando-se
a F1/11(19-fie e fins de interêsse so-
cial e 'sem es tar, oed see,'receber doa-
cães do onde, tAblico,' de pessoas
naturais ou lerídiess de direito pri-
vado. Art. 59) Constit iaern rendas
da Fund irán: a) ae provenientes de
títulos de divida pública; ))) usufru-
tos -a ela ennferi dos: c) rendas em
seu gere i' ieetile i l lae per terceiros:
d) rendas próprias de imóveis que

Primeiro Traslado. Livro 12, Fls.
27V, à 29V. — Saibam quantos a
esta virem -que aos vinte e nove
(29) dias do mês de julho do ano
de hum mil novecentos e sessenta

e um, nesta Cidade de Brasília,
Capital da República dos Estados
Unidos do Bresii, em Cartório, pe-
rante mim, escrevente autorizado
compareceram o D? Paulo de Tarso
San tos e o Sr. Randalt Espírito San-
to Ferreira, brasileiros casados, resi-
dentes e domieillacios nesta Capital,
na q ualidade de respectiveMente.
Prefeito do Disrrito Federal e repre-
eentante devidernente credencie do da
Cônipanhia Urbanizadora da Nove
Capital do Brasil — NOVACAP,
meus conhecidos e das duas teste-
munhas adiante nomeadas e assina-
das, as o enis também conheço, do possue 0e—estejam soo a "(ua aclime
que dou fé, E, perante as mesmas nistraçdo • e) fideicomissos em seu
testemunhas, eelos ootoreantes ins- favor como fi rluddria ou fideicomis-
tituidores Prefeitura do Distrito Fe- séria; 1' 1 rendas de outras origens.
dera]. e •a Novacan os representantes como scerclos e convênios; Art, 69
já nomeades e qualificados, falando Constituem ainda, rendimentos da
cada um por ena vez, me foi dito Fundação a) as contribuições dos

oue nela se inscreverem: Is) os en-cale a Prefeitura doa, a importe-rides
de Cr$ 10.000 (lcu° (dez milhões :cílios e subeencões rio Poder Públi-
de cruzeiros) e a Novacap, Cr$ co; c) as doações de entidades pd-
10.020.000.00 (dez milhões de cruzei- blicas ou de pessoes jurídicas ou ff-
ros), perfazendo o -total de Cr$ •• sicas de d:reito oreviedo; d) os va-
20.000.000,00 (vinte milhões de cru- lores nua receber eventualmente; e)
zeiros) em moerle corrente -do País, a remuneeeção por serviços presta-
como dotação especial, como de fa- dos: f) os eesultades das campanhas

sociais. Capitulo 111'— Da Admi-to por dotado têm para o fim es-
pecífico de constituir o patrimônio nistracão e sua Corneetêná& — Art.
Inicial da Fundimão do Serviço So- 7 9) São oreãos de administração da
cial e Bem Estar de Bra.silia, en- Nnelação: - a) o Conselho Diretor*
tidade que tem por objetivo Pr°- b) a J I 1T1 +8 de Contrôle; 'c) Dire:
mover: a) O serviço Social em seus ter Executivo — Seção 1 Do Conse-
nrocessas e campos,' com relação a
população fixa ou flutuante do Dis- lho Direter — Art. 3

01 O 'Conselho
trito Federal; 5) a Criação de obras Diretor se sá cons .-ri:indo peio Secre-

e serviços assistenciais Incluindo as- tário da Sefide e Servico Social da

sistência jurídica	 mentidas	 pela Prefeitura do Distrito Feder,a1 como
Presidente nato e maisFundação ou em regime de convê- membros efetivos, e igual número

 cuatro i4)
nios para suprir as deficiências da
comunidade c) e studos e pesquisas de suplentes. nomeados pelo Prefeito; 
sociais bem como sua divulgação; do Distrito Federal. § Unice — Por
d) a coordenação dos recursos sq- proposta, do Conselho Diretor, o
ciais a criação de um fichário cen- Prefeito do Distrito Federal (poderá

•

trai de obras e clientes e) estimulo nomear mais quatro (4 1 membros do
às iniciativas de par ticipação dos Conselho e respectivos suplentes co-
interessados na soluçln dos proble- mo representantes das entidades co-
nua sociais sob a foema de conse- operadoras e por elas indleades. Art.
lhos de comunidade em todo o Dis- ere O mandato dos membros , efeti-
trito Federal; f) auxilio técnico vos e dos suplentes do Conselho Dl-
financeiro àá obras sociais mediante reter será de três (3) anos, p c•rmi-
o • regime de dotarão, convênios e tida uma reconducão. Art. 1V) —
arArelos, bem como a cooperação, no Compete ao Conselho Diretor: a)
planejamento do 'serviço social; g) aprovar os planos de trabalho, as
convênios e acerdoa cern obres- as- propostas orçamentárias e acompa-'slstenclais, públicas, autárquicos ou nhar-lhes a execução; b) aprovar o
particulares, visando a -solução dproblemas cqnuns. Pelos outorgan_ Regimento Interno da Fundação; c)r autorizar abertura de créditoà adi-
tes instituidores, pie foi dito ainda,_ cionais essenciais; (1) aprovar o', que-
que a Fjandação se constitue na for
ma dos artigos 24 e, teeuirites .do dro de pessoal e a respectiva tabela
Código: Civil, e, dos 'artigos 652 e #.4 vencimentos, fixar normas ,para
seguintes do Código de Processo Cl- aua admissão, promoção e regime
Vil e se regerá pelos Estatutos Que de trabalho; e) deliberar sôbre a

tos previstos no artee3 653 do Códi-
go de Processo Civ+ 1 quando, comu_
atoada ao Conselho Diretor, não fôr
cor este corrigida. tmica (1om-
pete também a Junta de Controle
representar perante os instituidores,
propondo a destituiezm ou suspensão
de suas funções do membro do Con- -
selim ou de todo o Conselho, em caso =
de graves irregularidades. deturpa-
ção das finalidades ou ausência con-1
tinuada, sem prajuizo das responsa-
bilidades civis e criminais. Seção III

Do Presidente — .Art. 15) Com-
pète ao Presidènte, além das outra
atribuições que lhe der o Conselhd.
Diretor; a) representar a Fundação
ou pormover-lhe a representação em
Juizo ou fora dêle; b). Convocar o
Conselho Diretor e a Junta de Con-
trôle; c) Presidir as reuniões do
Conselho Diretor; d) Supervisionar
os ',trabalhos da Fundação; e) assi-
nar, convênios e contratos; f) 1110V1in

mentor, conjuntamente com o Dire-'
tor Executivo os dinheiros da Fun-
dação, mediante cheques, ordens de'
pagamento, etc.; g) organizar o Re-
gimento Interno da Fundação, sub-
metendo-o à aprovação do Conselhok
Diretor; h) organizar transferência
de dotações orçamentárias, de acôr-
do com as normas fixadas pelo Con_
selho Diretor. Art 16 — O Presi-,
dent da Fundação será. substituido,,5
nas faltas ou Impedimentos, pelci
Conselheiro mais antigo ou pelo mais
idoso' se todos forem nomeados .nal
mesma data, Art. 17 — O flúmer?
de dirigentes do Departamento. de
Divisão e de Serviços, assim coma;
o de demais servidores da Funda.'
ção, e sua competência, serão fixadoj
no Regimento Interno da Fundação.-
Seção ,IV) Do Diretor Executivo d
Fundação — Art. 18 — A direçãc
das atividErdes do serviço social e Berr
Estar e os serviçes administrativos
serão exercidos pelo Diretor Executi
vo da Fundação, wmeado pelo Pre

d) apromover o melhoramento pro-
gressivo da qualidade de ensino mi-
nistrado, dando fiel, cumprimento as
disposições da tegislação vigenl",e, bem
como às instruções complementares
emanadas da Diretoria do Ensino In-
dustrial.

Cláusula Terceira — O Instituto La
Salle, de Toledo, Estado do Paraná,
mantido pela Sociedade Porvir Cien-
tifico, de Pôrto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul, fica ()Del gado a apre-
sentar comproeação das despesas rea-
lizadas na meação do presente
Acôrdo.

Cláusula Qut ria — O ina,dimple-
mento, por parte do citado institui o,
de qualquer diepcsição do presen . e
Acôrdo sem !eletivo iustif.cado,
cará ia inabili taçãe peva temer novos
acôrdos dessa natareea. até o cumpri-
mento integral das obrigações ora as-
emendas.

Cláusula Quinta — A despesa , pre-
vista na cláusula primeira, co rrerá a
conta da Verba três, ponto, zero, pon-

-to, zero -zero (3./1.00) — Desenvolv i
-mento Econômico e Social, Consigna:

ção três, ponto, dois, ponto, zero zero
(3.2.00) — Disp3stivos Constitucionais,
embconsignação três, ponto, dois, poa-
to, zero quatro (32.04) — Manute.n-
;ão e desenvolvimento do nesino (ar-
tigo 169 e parágrafo Único do art. 171
da Constituição Federal), inciso um
(1) — Incremento e aperfeiçoamento
do ensino industrial, inclusive-m edian

-te acôrdo com os Estados, Municípios
e entidades particulares para instala-
ção e desenvolvimento do ensino (ar-
senais, Alínea dezessete (17): Perene:
quatro milhões eazentos e setenta e

-quatro mil duzentos e setenta e dois
cruzeiros (Cr$ 4.274.272,00), dezotto,
ponto zero um (18.01) — Diretoria do

nsino Industrial, do anexo quatro,
ponto quatorze ((4.14) — Ministério da
Educação e Cultura, da Lei número
três mil oitocentres e trinta e quatro
r3 834), de dez (10) de: dezembro
de mil novecentos e sessenta ,(19C01,
tendo sido devidamente empenhada sob
redmero quatocentos e quarenta e seis
(446) e deduzida da. respectivo cré-
dito, na escrituração dêste Ministério

» 'Cláusula Sexta O'presente Acôr-
do terá vigênc ia até trinta e um (31)
de dezembro do corrente ano, a partir
da data do. respectivo registro, pelo
a`ribunal de Contas.

• Cláusula Sétima — O presente Acôr-
o ntrará em vigor, uma vez regis-

arado pelo Tribunal de Contas, não se ;



Distrito Federal e pelo órgão eNn-
petente do Ministáfio Publico. Art.
28 — a Fundação extinguir-se-A: a)
Pela impossibilidade de sua manu-
tenção; b) Pela inexequiinlidade de
seus objetivos. Art, 29 - Em caso
de extinção todos os bens da Fun-
dação reverterão • à Prefeitura ao
Distrito Federal," Disseram Mais ca
outorgantes instit5idoret, que os
presentes Estatutos sefão submetidos
a exime do illin..stário Público doi
Distrito Federal, que . assim declara
a maneira de administrar a Funda-
ção e ex-vi" do art i go 24 do Código
Civil e • do artigo 652 do Código .de
Processo Civil. E de come assim me
disseram, pediram lhes lavrasse a
presente escritura, e Qual s e rá opor-
tunamente anotada no competente
distribuidor . que, Ines sendo i'da
voz aita, a aceitaeura, outorgarán e
assinam com as testemunhas: An-

.

tonio Dias Ferreira. sedei:l-
eio do Prefeito de Bras:114, Maria
Paula Frassinetti Pires- de Satiore,
advogada e Lourival Borges de Sou-
za, teenico, brasil-eros capazes, aqui
residente, d.o que de tudo doo ré.
Eu, Alberto Pereira do Vale eecte-
vente: a escrevi El, Luiz carins
fsarge, Maaalut es Tabelião Subst i-
tuto, a subscrevi, dou Fe e assmo.
(as). Paulo de Tarso Santos, Ran-
2(3; Espirilo Santa Fe,ireira
nio Carlos Lizas F‘.-reèra	 énra-
La prusszneltt Pires de Saiiomx
rival Gomes de Seuw, Lutz Ca.rlos
Lbrges Maçalades Nada mais iras-
:oda em seguida, Sel.ada
Eu. Luiz Carlos Boro% /11-recleetes,
'Tabelião Substituta, a tu, oo , luir . a-
tar, cenferi. subsc.t .e\ri, -dou fé e as-
sino em público

Er. testemunho da vaidade: Luiz
Carlos Boiges Maialhãe,y.

_

.1

Tribunal de Cantas da Uoi2o

	

Cd a." 1130	 is 23 da te•
embr.) da 1949, a leglibile Nos•
1#94(47.

ftlYULCIAÇÂO	 Se

5. tdlçk.

'

Preço t Cr$ MO§

)VENDA II;
%

,) L11,03 Ve;iiaX Ai. Roarktin Mak

Atuá& l Mlatatirlo FUMO,

."243~1 el . gago etIe Sirytee de Reilabilled Paid
-

•-	 -	 • --,0.•••• 1•••••.• • • ..•••• ••n••• " :
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sidente, Art. 19 — O jDiretor Exe-
cutivo sera necessàtiamente brasilei_
co nato, assistente suc:ol formado por
escola de serviço social devidamente
recorhecida e de notória capacidade
moiel e prolitsi) ) 1j — Art. 2f1 —
Compete no -Diretor Executivo con-
trolar, dem.t.::, licenciar, conceder fé-
rias e promover os empregados da
Fundação. Art. 21 -- As demais e(m-
Pktências e deveres do Diretor Exe-
culho do Serdço Social e Bem Es-
tar constarão do Reaimento Interno.
Capdzilo IV — Da4 aplicação dos

PundA e rendas da Fundação — Art.
22	 Os saldos verificados Lto fim
de cada exercido terão as. seguintes
destilações: a) dez (10) por ;ento
ao Fundo de Reserva bl dez (101
por cento à Caixa jBeneficiente Ons
Servriores da Findarão: e' os res-
tantcs oitenta (80) !por cento serão
livremente apli:a/los por delibtração

do Conselho Diretor. Capital° V)
— Os Exercícios Fundacional — Art.
23 — O exercido fundacional será
de 1° de julho a 30 de junho. Art.
24 — No fim de cada exercício pro-
ceder-se-á ao levawiamento do in-
ventoric e ao balanço geral com ob-
servância das prescrições legais. Art.
25 — Durante o exercloio financeiro
poderão ser abertos créditos adicio-
nais e especiais, desde -que as ne-
cessidadts da Fun-loção o exijam
Capiiulo VI — Disposições Cerais e
Transitórias — Art. 26 — A' remu-
nera eão dos memoros do Conselho
Diretor e da Junta. de Controle, se-
rá fixada anualmente por ato do
Prefeito do Distrito Federal. Art. 2?
— Os . presentes Estatutos somente
pie:leia° ser alterados ou reformados,
mediante as segaintes condições:
1°) Não contrariar,- alterar ou refor-
mar os tine da Pendação: 2 9 Se-
rem aprovados pela Prefeitura do

Verba Bantária
Gula de Recolhimento

Preço: Cr$ 0140

, A VENDA; Ávenida FRodrigues Alves. 1 Agéncia I- Ministério da Fazenda

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSOPOSTAL
	VEM-	 IM•1~~11~SOIMI•~1~~11111.1~1,	

CÓDIGO

BRASILEIRO DO AR

DIVULGAÇÃO N.* 70

Preço; Cr$ 8,00

VENDXf

.Eaçla de Vendai Av. Rodrlguts Alva. le

J
Aganain i g MInIstírle da Pateada -

54;""ard4e-a pedidOS pelo Servi de Retatbelso Postal
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Agõsto de 1961

EDITAIS E AVISOS
1

e) ter executado com, êxito obras1
da mesma natureza e vulto ou que
tenha como engenheiro responeável
da firma, um profissional com exer-
cício na mesma há mais de 2 anos,
e que haja executado com êxito, ebras
da espécie;

d) ter condições para colocar no`
canteiro das obras ,todo o eqeipa-
mento, nenerseário à rueetrução.

Parágrafo Único — Não serão con-
sideradas as Propostas para serviços
por administração contratada?, ver-
sendo a Concorrência sótze o preço
global para a execução dos serviços
em Concorrência nem as Propostas
de firmas que, por a ialquer motivo
este,stm impedidas de coutratar com
o &verde

Quinta: Forma de Apresentaçáo'
das Propostas

Os documentos apresentados por
cada um dos concorrentes deverão

' estar contidos em 2 (du:s) enveleoes,
fechados e lacrados, eis terão, res.
pectivamente, os seguustes chzeree:

1

marsitt n in	 r":1 AZõES
EXTERIORES

Departamento de Administração

Divisão do Material

CONCORRÊNCIA PtiBLICA N 9 3-1951

Edital de Concorrência

Para conhecimento 'dos interessa-
dos, faço público que, de acordo com
a autorização conferida pela portaria
do Senhor Ministto de Estado das
Relações Exteriores, datada de 25 de
maio de 1961, publicada no Diário
Oficial de 31 do mesmo mês, pela
Divisão do Material, 'dependência do
Departamento de Administração des-
ta Secretaria de Estado das Relações
Exteriores, serão recebidas propostas
para impressão da obra "Dicionário
de Direito Internacional Público", de
autoria do Embaixador Rubens de
Mello, a ser editada pelo Instituto
Rio-Branco, com as seguintes carac-
terísticas; formato: 221-2 x 15 1-2
mis; material: texto em papel per-
gaminhado Petrópolis 24 kgs.; im-
pressão: tipo corpo 8-10 Ionic em
duas colunas; encadernação: brochu-
ra em cartolina com impressão na
lombada e na capa ou encadernação
Inteiriça, de percaline, com gravação
em pellcula branca , na lombada: ori-
ginal estimadb em '710 páginas ta-
manho oficio, com 32 linha,s datilo-
grafadas em cada página,.

I — Da Inscrição

1 9 A inscrição deverá ser solicita-
da mediante requerimento dirigido ao
Presidente da Comissão 'de Concor-
rências deste Ministério, acompanha-
do de uma cópia, em envelope fe-
chado a ser entregue por represen-
tante da firma concorrente da Di-
visão do Material às 15.00 horas do
dia 21 de agôsto, quando se realiza-
rá a presente concorrência, devendo
cada interessado fazer conetar do

requerimento a declaração de com-
pleta submissão às condições deste
edital e que se sujeita à pena impos-
ta pelo adiem 7E2 do Código de Con-
tabilidade Pública e anexar o-cer:-
tirioado de registro no Departamento
Federal de Compras, do Ministério
da Fazenda, , a que se refere o De-
creto-lei n9 6.204, de 17 de. janehre
de 1944, ou os seguintes documen-
tos, que devem ser discriminados no

' requerimento de pedido de inscrição:
a) registro de contrato social ou

da firma individual no Departamen-
to Nacional. de Indústria e Comercie:

b) recibos de quitação de impostos
federais, estaduais ou municipais,
eindical e de renda, sempre referen-
tes aos últimos períodos vencidos;

c) certidão comprobatória de haver
natisfeito os dispositivos do decreto-
lei n9 31.291, de 12-8-1931, na parte
relativa aos dois terços (2-3) de em-
pregados brasileiros;

d) estatuto em original, ou a .18-
lha do Diário Oficial, em que se
acha publicado, com aprovação e
registro, quando se tratar de soctee
dades anônimas legalmente consti-
tuídas de acôrdo com o Decreto-lei
n9 2.627, de 26eli-1940.

29 Verificada a idoneidade' do re-
querente e ordenada* por despacho

' do Senhor Presidenee da Comissão de

Concorrnecias a imediata inscrição
do mesmo, os documentos exigidos
na cláusula la. ser-lhes-ão restituí-
dos.

II — Da Concorrência

la. Os concorrentes, uma vez Ins-
critos, deverão apresentar suas pro-
postas, na mesma tora e local re-
feridos na cláusula la. do item em
sobrecarta devidasnente fechada e la-
crada e com indicação exterior do
nome da firma e conteúdo, em três
vias datadas e aesinadas.

2a. Das propostas deverão constar
prazos para execução dos serviços e
preços unitários para as seguintes
alternativas;

1) brochura, de acerdo com as es-
pecificações anteriores, tiragem de
1.400 exemplares;

2) idem, idem,. tiragem de 2.000
exemplares;

3) encadernação, de acôrdo com
as especificações anteriorés, tiragem
de 1.000 exemplares;	 -

4) idem, idem, tiragem de 2.000
exemplares.

3a. As propostas serão abertas em
presença de todos os concorrentes e
por eles rubricadas.

4a. Em caso de igualdade, o de-
sempate será verificado por meio de
carta dirigida ao Presidente da Co-
msisão, propondo_ novas condições.
No caso de novo empate proceder-
se-á nos termos dos artigos 742 e
756 do Regulamento Geral de Con-
tabilidade Pública.

5a. Os serviços serão contratados
entre as partes interessadas mediante
termo de ajuste, sujeito à aprovação
do :Tribunal de Contas.

Ga. O pagamento será efetuado
após a entrega dos volumes impres-
sos e uma vez julgados_ satisfató-
rios os serviços realizados.

7a. O original da obra a ser -im-
pressa encontra-se á disposição dos
interessados, Para exame, na Secre-
taria do Instituto Rio-Branco, de

segunda a sexta-feira, das 12 às 16
horas, onde serão prestados quaisquer
esclarecimentos.

Rio- de Janeiro, em 26 de julho
de 1961. — as.) Pauto Bras Pinto
da Silva, Diplomata, classe "M", Che-
fe da Divisão do Material e Presi-
dente da Comissão -designada pelo
Senhdr Ministro de Estado das Re-
lações Exteriores para exame, julga-
mento e - demais trâmites nas concor-
rências abertas, no corrente ano, pe-
lo Minietério das Relações Exterio-
res.

(Dias I 3, e 4-8-1961):

MINISTÉRIO DA FAZENDA •

Conselho' da Politica Aduaneira

EDITAL N,9 163

De acôrdo bom a letra e d" do ar-
tigo 90 do Decreto-lei n.9 300, de 24
de fevereiro de 1938, torno público
que Bukh Sabroe Motores Diesel e
Refrigeração Ltda., estabelecida com
escritório e fábrica à rua Tagipura,
n.9 1.010, São Paulo, Estado de São
Paego, pele processo n.9 S. Õ. 28.325-61
— (S.R.S. 5.006-61) solicita regis-
tro de similar para os seguintes pro-
dutos de sua fabticação:

"Motores diesel estacionários ou ma-
rit.ade", de 1 a 3 cilindras, verticais

I!	 -
ou horizontais, , potência normal de
11 a 40-111'."

Qualquer contestação ao preten-
dido registro devera ser dirigida ao
Conselho de Politica, Aduaneira, dire-
tamente, em registrado postal, (Mi-
nistério da Fa,zencia, 10.9 andar, sala
1.088), ou através do Protocolo Geral
do Ministério (Guichê n.9 4), dentro
do prazo de 60 (sessenta) dias, a
contar da primeira publicação deste
Edital no Diário Oficial.

Rio de Janeiro, 7 de abril de 1961.`
— Oto Ferreira Neves -- Sedretárid
Executivo.

Dias 2, 3 e 4-7-61.
(N.9 30.235 — 26-7-61 — Cr$ 306,00)

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PuBLICAS

Departamento Napional
de Portos, Rios

e Canais

Edital de Concorrência Pública para
„compiementagao do enrocamento li-

gando as Ilhas do Sururu, Bode e
Boi, no Pôrto de Vitória,I.Estatio do

,Espirito Santo.
O. Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos, Rios e Canais,
faz público, que no dia 21 de agasto
de 1961, -às 15.00 horas, na sede do
mesmo Departamento, à Freira Maná
10, nesta Cidade, bLrii0 recebidas, pela
Cerniesão que Ida designada, eob a
Presidencia co Laetor da Levisão de
Planos e Obras, as propostas que
ronde apresentadas para o prossegui-
mento do enrocarnento ligando as
ilhas do Sururu, Bode e Boi, no par-
to de Vitória, Estado do Espírito
Santo, as quais deverão obedecer e
serão julgadas de acôrdo cora as se-
guintes Condições:

Primeira: Objeto da Concorrência
As obras a que se refere o pre-

sente Edital de Concorrência consis-
tem na complementação da ligação
das ilhas do Sururu, Bode e Boi, na
entrada do canal de acesso ao par-
to de Vitória, no 'Estado do Esperlea)
Santo, de acôrio com o projeto ela-
borado por êste Departamento e onde
está previsto o emprego de 40.00
toneladas de pedras de diversas ca-
tegorias.

Segunda: Instalações e
Equipamentos

Nas propostas que forem apresen-
tadas, não deverão os concorrentes
prever a utilização de quaisquer equi-
pamentos ou instaleçêes de proprie-
dade do Governo Federal,

Parágrafo Único — Deverá ser in-
cluída na proposta, o fornecimento
e instalação de uma balança regis-
tradora, com capacidade para 30 to-
neladas, que será utilizada Pela Fis

-calização -para as obras em apreço
a qual, após o término do contrato
ficará sendo de propriedade do Go-
verno Federal,

Terceira: Projeto e Detalhes
Técnicos

O Departamento Nacional' de Por-
tos, Rios Canais, tem a disposicáo
dos concorrentes, o projeto e dados
técnicos relativos à presente Concor-
rência,.

Quarta: Condições Gerais
As firmas que apresentarem prcie

postas para a presente Concerrenciçe
deverão atender aos seguintes ree
quisitost

a) ser firma brasileira, com direto-
res técnicos e capital nacional, na
forma da lei; ,

b) atestar o capitel integralizado
até 30 dias antes da publicação da
=setenta Editeis

•
1) prova do cumprimento da Lei

dos Dois Terços, apresentada por Cer-
tidão, devidamente atualizada;

Envelope n9 1 ---Complovante.
Firma 	  .	 i 4

Envelope n9 2 — Proposta — Fire
ina 	

Parágrafo Primeiro: O envelope
n9 1 deeerá conter,9 obrigatórias/lens)
te os seguintes documentos:

, a) relação devidamente assinada, I

especificando todos os documentos
existentes no invólucro;

b) prova de registro da firma co-
mercial no:Departamento Nacional de
Indústria e Comércio, ou em Junta
Comercial, nos Estados;

Ø prova de que o Concorrente, firel
ma a que represente (quando, então
deverá ser apresentada a respectiva
proeuração, declarando explicitamen-,
te a responsabilidade a ser assunte, •
da Pela ruma na execução das- obras) .1 =
ou i seu engenheiro responsável lera'
Idoneidade técnica para executar üs
serviços que são cbjeto da presente'
concorrência, através certidões pas-
sadas por entidades oficiais;

d),,apresentação de etestades fire
macios pelo menos por dois estabeleci-
mentos bancários onde se -declare ter
a prpponente idoneidade financeira,!
para execucão de obras e serviços
cujo vulto financeiro seja no mínimo
da ordem de Cr$ 20.000 d00,00 (vin-
te milhões de cruzeiros) no piau) de
12 (doze) meses;

e) prova de quitação do concor-
rente eme todos os impostos federais,
estaduais e municipais, sendo sAses
últimas referentes à Cidade brasilei-
ra em 'mie fôr sedieda a firma con-
corrente, e ineSesise Irroôsto
cal cio Emoregador e dos Fenoreea-
cios, bem como o do Engenhenro ou
Enserheiros zes valsáveis;	 I

1) dodumentos comprovantes do re-
gistro efetuado no CREA da Ensine..
ais, Companhia, Sociedade ou Firma
Individual do concorrente, na forma
do Decreto n9 23.51z9, de 11 de dezem-
bro de 1933, e -dos Deeretoe-lei	 ' k
meros 3.995 e 8.620, respectivamente
de 31 de dezembre, de "911 e 10 de
Isneiro de 1946, bem como dos seus '
Eneenheiros responsáveis;

g) certidão do Departamento Na-
eine a l de Previdancia Social, decla-
rando para que Instituição de segero
social deve recolher o concorren+e,
bem como prova de quitação das con-
tribuições devidas a esses Institutos,
~mente Certidão devidamente atua-
lizada e os, recibos de pagamersos de-
vidas desde a data da quitarão cons-
tante da certidão até a -data da con-
corrência; '	 I

h) certidão negativa do Impôsto
sôbre a Renda, passada no exercício
de 1961, e prova de quitação das ap

-tas de pagamento devidas até a rea-
lização da concorrência;

a
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Perderei° 0:e (e) rti edves
suficientes para a anulação da pro-
posta. pela C trneeee de otemoreen-
cia: a não observância de qualquer
disposirão cie te Editai; a impossi-
bilidade te *e emeorever cabairrontequalquer dec laradM ot Informação
exarada na prop.sta • vicie na ,•-m-
poeção les preços unnerms eme-
são, no Mana dos ores unitárias
de custos de maeeeials, mãos 'Ut ohm
e equipamentos, inerentes a completa
execução dos serviços em rousa.

Parágrafo Quinto — No caso de
divereencla entre os Precos unitá-

rios, globais e as eenriposieees, preva-
lecerão as composições sôbre os Pre-
ços unitários, determinando-se desse
forma o novo preço global, que será
o da proposta.

Oitava: Térmo de Afaste
Publicada no Diário Oficial a clas-

sificação das propostas apreeentades
e, decorrido o prazo estabel m eio na
Paráralo Terceiro da Condição an-
terior, e não havendo sido emulado
ellaIeuer recurso, será lavrado o res
stectivo Termo de Ajuste com o Cnn-
terrento classificado em pruncleo lu-
gar, o Dual será chamado poe correi-
nicaçeo escrita para assiná-lo

Parágrafo Primeiro — Caso o Con-
correste se recuse a assinar e -Termo

1/ j) recibo . cia caução na importância
(de Cr$ 300.000,00 (treze dos mil 'cru-

zeiros) feita em aspecle na Canta
'Econômica Federal ou em 'Inatos
'da Divida Pública Federal no Teeouro
Nacional, mediante guia de recolhi-
mento extraída e expedida, em qual-,
quer dos dois casos, pelo Serviço de
A.dministração deste Departamento,

- em sua sede, nesta Cidade..
k) prova de que votou na intime

eleição, pagou multa ou se justiticou
devoiaraente, para os tetulares que fa-
çam uso do nome da Firma. 	 Í

• Parágrafo Segundo: O eneelope
4? 2 (does) deverá conter o proposte
pela qual a Concorrente se obriga a
eeecutar as obras que são (»neto de
preeente Edital de Concorrem sa, Pro-

' pos,a essa que será apreeenacia em
f 4 (quatro) vias das vais a primeira
selada, sem emendas nem rasteas e
tia qual constará obrigatóxiamente:

a) preço global em cruzeiro, em
telganemos e por extenso, pelo Miai o
Concorrente se obriga a e.xecutlar
obro; constantes do presente gdital,
da ecôrdo com o projeto deste De-
part imento;

h) preço da tonelada de pedia co-
locada;	 I

c) composição pormenoriza a da
preço unitário adotado no orça4nentc
apresentado;

d) prazos para início e conclura:
das obras em apreço, os quais .deve-
rão ser contados da iam do eegistro,
pelo Tribunal cio Contas, rio Teime
de Ajuste que vier a ser lavreao, e
não deverão exarlar. • respeceeemen-
te de 1 (um) mês e 12 (dote) Meses.'

e) indicação da modelidade le ea-
gement° exigida pelo concorrente, a
qual, no entanto, deverá -correspon-
der no máximo ao valor das , obra;
efetivamente executadas, epr Ocasião
da medição para o eeipectivo ;paga-
r:moto a medição das pedras se fará
por tonelagem da pedra coleet'da
obra ;	 ene.

f) declaração expressa de que o
Coneorrente se subordina a Meias as
exigencias constantes do presente EM
tal;

g) declaração de Concorrente de
que tem pleno conhecimento dos lo-
cais das obras e serviços, de suas
condições peculiares, vias de acesso
e condições gerais ce trans.4 to de

peesael, material e equipamento.'
Parágrafo Terceiro: A 'falta, em

qualquer dos Invólucros, dos documen-
tos exigidos obrigatóriamente( nesta
Condição, será motivo suficiente para
a desclassificação do concorrente.

Perderei() Quarto: Não serão per-
mitidas, em quaisquer documentos,
emendas, rasuras ou entrelinha, sem
a competente ressalva, sob pena de
tornar possivel a descaesiticação do
concorrente.
Sexta: Recebimento e Abertura das

Propostas I
Os envelopes citados na condição

quinta sento entragnes a( presidente
da Comissão de Cuncorreneeo. que
procederá do modo descrito rim pa-
ri:grafo:- seguintes.

Parágrafo Primeiro — Abrirá, à
vista dos presentes o invóim ic nú-
mero I ume) apreciando a idoneidade
tecrece e financeira de cada Concor-
rente meu.. nte os st e,...orteems apre-
sentados e informações que f rem do
ccnheeimento da referida Comissão
de Medo a aceitar oa rão a reerecti-
va proposta.

Parágrafo Segundo — Só 1 serão
RI:est s as propostas contidas no in-
vólucro ninnele 2 (dois) daqueles
Coincidentes Migados idôneos, prece-

, dendo-se a *seçstittlição, fechados e
lacrados como foram recebidos, dosi,
Invólucros relativos aos Concorren-
test neto julgados Idôneos.

Parágrafo Terceiro — Os Concor-
rentes não julgados idôneos podem

t recorrer desra deciseo para o Dire-
tor Geral deste Departamente desde
que solicitem à Cominem que consta
da eta da re mele e zesselva de 41.1e.

? interporão recai' toa ocixaneo, em

!

mãos do Presida:e-e da Cernissão o
respectivo Invólucro rd 2, mte, será
então rubricado no fecho par todos
os presentes, como anãs será leito
com todos demais inveiticre.s que não
forem abertos na reunião em que
forem recebidos.

Parágrafo Quarto — A ocorrência
referida na alínea anterior não in-
terromperá os trabalhos da Comis-
são, ficando porém e elassincação ge-
ral das propostas na dependencia da
decisão sôbre equéle recurso.

Parágrafo Quinto — Se o Presi-
dente entender necessário, •poderá
marcar nova reunião para das co-
nhecimento da decisão da Comissão
sóbre a capacidade técnico-financei-
ra dos Concorrentes, iteSeZ111713)(i0 as-
sim o perfeito exatee da doeutnen/a-
ção apresentada, quando então serão
abertos os invólucros nv 2 des fir-
mas julgadas idôneas.

Parágrafo Sexto — A Cemissão
fará lavrar lavrar ume ata de'alhaea
de cada reunião, devendo tedas as
propostas serem eubte edas pela Co-
missão de Concorrer/e:a e pelos de-
mais Conce erentee cote (er caso con-
trário, perderão o direito de recorrer
das deciseme da meeme Cor Vsen.
Sétima: Ju-'-jamento e Classok,uttio

• das Propostas
Para Lins d. jn gement° e c Ossifi-

cação das preeeetas a Comissão re-
unir-se-á trintas vezes quantas fo-
rem necase neta ao -perfeito meme
das propostas, fazendo lavrar as res-
pectivas eras,

Parágrafo t'rmeiro Será c assi-
ficada em pnmeiro ugae a meposta
que, obedecOlas as caractcristicas téc-
nicas imposots para a comei-tato das
obras cola:antes desta Conewrincia,
oferecia •reilores vantagens &vendo-
se em conta o preço gleba, ofereci-
do e o prazo para conclusão das obras
classiticando-se sucessivamente, den-
to do mesmo critério, os demais pro-
postas.

Parágrafo Segundo — A cemissão
de Concorrência apresentará • ao Di-
retor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Portos, Rios e Canais um re-

de Ajuste, deede que o mesmo cor-
re ponde exatamente as cormatees de
sea proposta e às condimen gerais
eetabelecidas neste Edital, perderá.,

em favor da União, a caução feita
para apresentação de sua p.eposta,
além de ficar sujeito a ser deelarado
Mil:Ritmo para efetuar contratas com
o Governo Federal, pelo prazo de
1 (uru) -ano, no mínimo.

Parágrafo Segundo — O•eirrendo
o caso previsto no parágrato antee
siar, serão chamados sucessivamene
te os demais concorrentes, por ordem
de classificação, os quais' se tambeas
se recusarem a assinar o Termo de
Ajuste, incorrerão na mesma penati-
d
fi

acciaedoprevista para o primeiro diesel-
__Parágrafo Terceiro — O Consoo.-rente que chamado para assinatura
de Termo de Ajuste não comparecterpara - tal - fim dentro de prazo ineort-
ruo de 8 (oito). dias, nerderá a sua
classificação, ficando sujeito às pe-
nalidades previstas nas alíneas an-teriores.

Parágrafo' Quarto — Para aesina-tura do Termo de Ajuste, o Conca:-rente vencedor reforç ará a sua cata(
ção para Cr$ 500.000,03 iquinbentraMil Cruzeiros),

Parágrafo Quinto — A conefie de-finitiva a que se refere o Parágrafo
Quarto desta Condição será reeti-
tilda ao Concorrente, mie 'realizar
as obras após a conclue( das mes-
mas e a sua aceitação por este De-
partamento.

Parágrafo Sexto — O Termo de
Aiuste a que se refere o presente
Edital só entrare em vigor denote
de devidamente registrado pelo Tri-bunal de Contas, não se reeneeleabi -lizando o Governo Federal pela de-
negação do registro.

Nona: Fiscalizaçáo	 Mis?! as
As obras referidas neste Edital se.

rão fiscalizadas pelo Departamento,
por intermédio do Deitem Primeiro
Distritc de Portos, Rios e Cennis, se-
diado em Vitória, Estado do Espírito
S apnat re.á

grafo Primeiro — O Concor-
rente cuja proposta ti •er sido aceita
e depois de assinado O respectivo Ter-
mo de Ajuste, ficará 911 t .ht.c à multadiária de Cre 10.000.00 'dez mil cru-

zeiros) por dia que exceder o prazo
estipuisdo para o sermine ler ceras,Salvo motivo de eerçe moina viaa-
mente Justificado e a juizo do De-
partamento.

Parágrafo segundo — A infrineen-
eia de qualquer dispositivo ,contratual
poderá dar origem à aolireeeo
multa variável de O 1 ee, a 05 Te do
valo.: global do contrato.

Parágrafo terceiro — As multa.;
serão aplicadas pelo Decimo Piiineiro
Distrito de Portos, Rios e Canais, e
devem ser reco meies a Delasacia ris-
cai do Tesouro Nacional em Salvam,
denten de 10 (dez) dias de sua no-
tificação, findos os quais, u não Mc
recolhida, será deduzida da ciumeo
feita pelo contratante, que deeera in-
tegraliza-la no prazo máximo tam-
bém de 10 (dez) eles, sob pene de
reseseo do contrato.
_ Parágrafo quarto — De cp
multe imposta,. poderá haver recurso
ae Diretor-Gerai do Departamento e,
em última instância, para o Eeneen-
tissimo Senhor Ministro da Viação e
Obras Públicas,

Pécima: Rescisdo do têm:, de efus-
te -- Sem prejuízo de quree-sr outra
disposição prevista no respectivo Ter-
mo de Ajunce o nnsmo poderá eer
rescindido de pleno direito pelo Go-
verno Federal em etteleeer tempo,
independentemente de qualotter ação,
noUficeção judicial ou extrajudicial
nos seguintes casos: -

a) se as obras a que se referir o
Termo de Ajuste !Coem transferidas
a outrem, no todo ou era parte, sem
prévia autorização do Departamento;

b) Se houver morosidade inexelicá-
vel no andamento das obras, ou se

e

latório minucioso dos setes trabalhos,
registrando no mesmo r classificação
dos Concorrentes e consignando nas
respectivas conclusões seu ponto de
vista sôbre as propostee.

Parágrafo Terceiro — Da classifi-
cação das propostas feita pela Co-
missão de Concorrência, poderão as
Concorrentes recorrer para o Diretor-
Geral deste Departamento, e, em úl-
tima instância, pa re o amuo. Sendas

Ministro da Viação e Obras Públicas
devendo esse recurso ser apresentado
sempre no urazo rseeenn de 3 aras,
dias da data da rublicaoão do "es
pectivo deepac'ao no Di4rfo O (miai
devendo o recurso se' encerninhedo
em quelseue cenelie ta, pot inter-

médio deste Departamento.

Tribunal Marítimo
Lei n.4 2.180, de 5 de fevereiro

de 1951 • legislação posterior,

1:51VULGAÇA0 N.° 82Z.

' Preço C.14 7,00

A VENDA

• Seção de' Vendas t Av, Rodrigues Alves, 1

•	 Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembcilso Postal
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DIARIO OFICIAL (Seção r— 141:e 1) ..rAgeisto de 1961

ti De conformidade com autorização
do Exmo. Sr. Presidente da Repú-

l ialica, constante da Exposição de Mo-
tivos n.o 404, de 6 de junho de 1961,

,do Departamento Administrativo do
! Serviço Público e de acôrdo com o
I art. 745, do R.G.C.P., faço público,
'para conhecimento dos interessados
que às 14 horas do 16 9 dia a contar da
publicaç'áo dèste Edital no Diário
Oficial, na sede do Instituto de Fer-
enentação,.situado à Rua da Miseri-
cordia s-n.9, no Estado da Guanaba-
ra, onde se - reunirá a Comissão de
Construção do Centro Nacional de
Ensino e Pesquisas Agronômicas, se-
rão recebidas propostas para a exe-
cução dos serviços constantes do Gru-
po Cnico abaixo discriminado:

Grupo tr nico: refôrço das rêdes
de esgotos, situados na área territo-
rial do C.N,E.P.A., no Km 4'1 da
antiga Rodovia Rio-São Paulo, cosat-
preendendo: Serviços Preliminares,
Movimento de Terras. Concretos, Ins-
talaeões, Limpeza e Diversos.

No caso de cair num sábado o dia
fixado, as propostas serão recebidas
às 11 horas.

Da Inscrição
Primeira Condição — As firmas que

ipretenderem concorrer deverão com-
/ parecer até à véspera do dia fixado
para a realização da concorrência,
das 9 às 15 horas no Serviço de Ad-

Aninistração do referido Centro, s-
talado no 3.9 Pavimento do Edifício
,Central, no distrito de Seropédica,
Município de. Itaguai, Estado do Rio
de Janeiro, à altura do Km 47 da
.antiga Rodovia Rio-São Paulo, onde
receberão guia para depositar na Cai-
xa Econômica Federal dn Rio de la-
meiro ou no Tesouro Nacional, a cau-
ção de Cr$. 10.000,00 (dez mil cru-
zeiros) para o Grupo 'Único para ga-
rantia da apresentação das respecti-
vas propostas e a firmeza das mes-
clas até a asguadatra do rameativo
eorgaataaa--	 -

rasa caução poderá ser realizada abertos, mas recolhldoS à CoMis.são de
em moeda corrente, em apólice da Construção, depois de rubricadas pe-
Divida Pública ao portador ou em las firmas concorrentes e pelos mem-

bros da Comissão. Os demais docu-
mentos de idoneidade serão restituí-
dos no mesmo dia, logo após a deter-
minação do julgamento.

Sexta Condição — Após o julgamen-
to de idoneidade das concorrentes,
passará a Comissão à abertura, da lei-
tura, em voz alta, das propostas cor-
respondentes às. , firmas julgadas idó-
neas e que não houverem inaidido em
qualquer impugnação. As propostas
serão apresentadas em seis vias, da-
tadas e assinadas sem emendas, ra-
suras ou entrelinhas, e nelas serão
declarados, os preços unitários, o pre-
ço por item e o preço global para o
Grupo indicado , no inicio dêst,e Edi-
tal, bem como o prazo em dias con-
secutivos para a integral conclusão
da obra, prazo êsse que não poderá;
em caso algum, exceder ao fixado
neste Edital.

Deverão conter, igualmente, a de-
claração de inteira submissão a th-
das as condições do Edital, especifi-
cações e demais' detalhes, inclusive
plantas. Os preços unitários deverão
corresponder não só aos itens das es-
pacificações como também ao preço
global para cada Grupo.

Sétima Condição — Cada proponen-
te rubricara as propostas dos demais
concorrentes, após o que será lavrada
uma ata em que serão mencionados
os nomes dos concorrentes, os preços
apresentados na ordem de classifica-
ção e outras ocorrências que interes-
sarem ao julgamento da licitação.

Oitava Condição — Serão recusadas
as propostas que contiverem uma re-
dução sôbre a mais barata ou que
apresentarem quaisquer condições que
contrariem o Código de Contabilida-
de da União: Em hipótese , alguma
poderão os concorrentes incluir nas
respectivas propostas quaisquer alte-
nativas, condições ou. justificativas,
sob pena de desclassificação ime-
diata.

Nona Condição — A concorrência
poderá ser anulada pelo Sr. Ministro
da Agricultura, m ediante parecer da
Comissão de Construção sem que, por
êsse motivo, tenham os coneorrentes
direito a qualquer indenização ou re-
clamação judicial ou extra-judicial.

Obrigações de Guerra.
Segunda Condição — As propostas

constarão de dois envelopes fechados
e lacrados: Q primeiro, cora os dize-
res: "Documentos de Idoneidade da
firma", e conterá:

a) certidão de registro do contrato
social, no D.N.I.C. (Junta Comerci-
al); as sociedades anônimas e com-
panhias estrangeiras provarão auas
existências- legais;

b) recibos de quitação de impostos
federais, estaduais e municipais;

c) certidão recente de quitação do
Imposto de Renda;

d) certidão relativa ao cumprimen-
to da Lei dos 2-3, (decreto n. o 1.843,
de 7-12-39);

e) prova de quitação com as insti-
tuições - de seguro &caiai (Decreto-Lei
n9 2.765, de 9-11-1946);

f) prova da existência de profissio-
nal responsável pela firma, de acôr-
do com o Decreto n.9 23.569, de 11 de
dezembro de 1933 e legislação pos-
terior;

g) prova de quitação com o C.R.

h) prova de quitação com o Impôs-
to Sindical;

O prova de quitação com o Serviço
Militar (caderneta ou certidão do
Exército, Marinha ou Aeronáutica);
se estrangeiro carteira modêlo 19;

1) documentos de idoneidade téc-
nica, constituídos por comprovantes
hábeis de obras congêneras já execu-
tadas (atestados passados por repar-
tições federais, municipais ou entida-
des autárquicas ou organização par-
ticular que haja contratado obras
congêneras ou de maior valor);

documentos de idoneidade finan-
ceira

m) conhecimento da caução de que
trata a primeira condição;

n) tia" de eleitor de acôrdo com
o art. 28, alíneas "c" e "e" da Lei
n.9 2.550, de 27-5-55.

Além dos documentos acima refe-
ridos, deverão as firmas concorrentes
apresentar, junto aos mesmos, cópias
fotostáticas dos documentos de que
tratam as alíneas "a" "c" "d" "g"
dl" e "n" desta Condição. Essas có-
pias ficarão anexaaas ao processo até
o julgamento final da concorrência.

0 Segundo envelope conteráasômen-
te a proposta da firma concorrente,
organizada de acôrdo com o que cons-
ta da Sexta Condição.

Terceira Condiçao — Os candidatas
serão considerados inscritos quando
retirarem as guias de depósito a que
se refere a Primeira Condição déste
Edital.

Da Apresentação das Propostas

Quarta Condição' — No dia, hora e
local assinalados no inicio déste Edi-
tal e na presença dos interessados, a
Comissão de Construção, em sessão
pública, fará a chamada dos concor-
rentes inscritos e receberá os envelo-
pes citados na Segunda Condição e
passará imediatamente ao julgamen-
to da idoneidade crOS mesmos, cujos
documentos serão lidos em voz alta
na ordem indicada na referida Con-
dição.

A Comissão julgadora fará em se-
guida o seu parecer a respeito da va-
lidade dos citados documentos, decla-
rando, finalmente, quais as firmas
julgadas idôneas e quais as desclas-
sificadas.

Quinta Condição —. Os documen-
tos, que forem objeto de dúvida ou
impugnação, quer seja por parte dos
concorrentes, quer seja por parte da
Comissão julgadora, serão retidos e
encaminhados a quem de direito, pa-
ra a necessária apreciação e final
decisão. Nestas hipóteses além de se-
rem retidos os documentos em causa,
os errei/lucros que contiverem as pro-

Décima Condição — Julgados pelo
Sr. Ministro, em última instância,
todos os recursos, dúvidas ou recla-
Idoneidade das firmas que houverem
inações e decidido, dêsse modo, da
sofrido impugnação, em dia e hora
que será publicado no Diárid Oficial,
indicados em Edital de coavocação,
haverá uma sessão pública para aber-
tura das propostas retidas na-Comis-
são de Construção, nos 'Manos da
Quinta Condição, propostas essas que
serão lidas em voz alta e rubricadas
pelos interessados e pelos membros
da Comissão.

Do Julgamento das Propostas
Décima Primeira Condição — O

julgamento e a ,classificação das pro-
postas serão pelo preço global apre-
sentado para o grupo 'Craico, não sen-
do levado em consideração ipara e
classificação das propostas o prazo
no qual o concorrente se propõe a
executar a obra. t

Décima Segunda Condição — O
'prazo para a conclusão integral dos
serviços de que trata êste Edital, ter-
minará impreterivelmente a 31. de de-
zembro de 1961.

Décima terceira condição — No caso
de absoluta igualdade de duas ou
mais peapostas, a Comissão de (s ins-
tração procederá, por meio de cartas,
a nova concorrência entre as firmas,
a fim de verificar qual a que faz
maior redução nas propostas. Em
caso de novo empate. procedeu-se-á a
um sorteio de acôrdo com o Código

aeaeree "e a
Do Contrato

Décima quarta condição — As CD11-
dições mencionadas nêste Edital farão
parte integrante do contrato que será
lavrado com a firma vencedora.

. Décimo quinta condição — 'nelas
a 'sdespesas necessárias ou inerentes

lavratura do contrato, inclusive sua
publicação no Diário Oficial, correrão
por conta da firma vencedora.

Décima sexta condiçá, — O con-
trato dos serviços a executar pressu-
põe a responsabilidade da firma con-
tratante pela execução completa dosa
trabalhos mencionados nas especifica-a
ções e pelo preço fixo determinadon
que, de forma global, apresentou na
sua proposta, em face das detalhes
forneci tos.

Wcii;za étinta condição — Não as-
sistirá à firma contratante o direito
da pleitear qualquer Indeniazção ao
Govêrno Federal pelo fato de não
haver sido registrado o contrato pelo
Tribunal de Contas.

Décima oitava condição — A firma
contratante deverá iniciar os traba-
lhos dentro do prazo de 10 (dez) dias
a contar da data do registro do con-
trato pelo Tribunal de Contas..

Décima nona condição — Eleger-
se-á o Fôr° do Estado da Guanabara
CJMO seu domicilio legal.

Vigésima condição — A firma con-
tratante será responsávs' por qual-
quer dar' que, em 'Cauda da exe-
cução dos trabalhos, for causado a
terceiro, não só à propriedade como
a acidentes pessoais.

Das Cauções •
Vigésimo primeira condição — As

cauções de que trata a primeira con-
dição dêste Edital poderão ser psesta-
das em moeda corrente Aaóliccs
Divida Pública Federal mi" portador
oa "Obrigações de Guerra".

Vigésimo segunda condição — O
proponente classificado em primeiro
lugar será convidado, ace escrito, a
comparecer dentro de onsatro dias, •
contados da data de receb!--ato da
notificação, a Comissão de (1-anstra-
ção, perdendo, se n"- o fizer, em
favor da Fazenda Nacional, a caução
de que 4 rata a primei-a condicaa •
clêste Edital, podendo, também, ser
cancelada e. sua idoneidade para con-
tratar com o Govea-o Federal. A
Juizo da Comissão. serão convidados,
na ordem de classificaçaa c., demais
proponentes, ficando c ia um dêles
passível das penalidades provistas para
o primeiro. .

Vioésima, terceira condicão — No
ato da. assinatura do contrato o pro-
ponente aceito deverá apresentar re-
case da reconamentn aa Tesouro Na-
Moral ou a, Caixa Econômica Federal
do lato de Jon eiro. da manda corres- .
nonderte a 5% (cinco Por ce-to) do
valor da respectiva proposta, Incluin-
do-se nessa taxa a rauça() de que
trata a primeira condição.

Vigésima quarto condicdo — Esse
((apósita rasnornierá por tôdas ns mula
tas. gila forem Impostas ta Contra.-
ter ra, :acama) esta. desde lo go, obri-
gada a repor quantia eauivalente de
modo e. estar sem pre intearallzadn o
valor da caução. Esta cauç:e só no-
draa, se- levantada 61) (sasasnta) dias
após a terminação dos trabalhos. vi-
sada a aatima prestação e na Itheó-
tese de. nêsse tempo, haverem sido .
atendidee PC asal aaa—aos da Condesao

• aaraaaana o referentes a deaelsaa
ou imaerfelcões eme venham a ser ob-
servados em qualquer parte da cons-
trução.	 .

'elas ficarem paralisacja.a nor niasi da
135 (quinze) dias consecutivos, sem
(causa Justfciada;	 .
s e) se a Contratante deixar de cum-

rir quaisquer das cláuaulas do rafe-
ido Tèrmo de Ajuste, ou se incidir

32.

ais de duas vêze.s, na mesma falta;
1 d) se a contratante deixar de . in-
tegralizar a caução e seu refôrço, fei-
os para garantal da execução das
leras ajustadas quando tiverem sido
esfalcadas, pela cobrança de multas
r infrações contratuais;
e) se o contratante falire

, Décima primeira: Anulação de con-
corrência — O Departamento, por etu

iretor-Geral, se reserva o direito de
nular a Concorrência Pública, mes-
o depois de abertas as propostas e

eito o seu julgamento pela Comissão
a Concorrência, se assim fôr con-
iderado do interêsse da Repartição,

sem que assista aos proponentes.
Ireito a reclamação de espécie algu-
a, sob qualquer titulo.

- Parágrafo único — Verificada a
anulação da Concorrência, o Depar-
tamento, a, requerimento dos propo-
nentes, providenciará a restituição
das cauções que tiverem sido feitas

:para apresentação das propostas.
Rio de Janeiro, 26 de julho de 1961.

.-- Thiers de Lemos Pleming, Diretor
da Divisão de Planos e Obras do De-
partamento Nacional de Portos, Rios
e Canais.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Centro Nacional de Ensino
e Pesquisas Agronômicas

Camisa.° de Construção

Concorrência pública para reforço das
rêdes de esgotos situados na área
territorial do Centro Nacional de
no Km 47 da antiga Rodovia Rio-
São Paulo.

Das Penalidades
Vioést irt minta condição _... watt.

r*,-p.- .4 A. contratante a multa de
Cr$ 300.00 (trezentos cruzeiros), por
dias nue exceder ao fixado para o inf-
cio dos trabalhos. bem -ama par dia
que exceder do prazo contratual.

Vigésirir. sexta conf'4cão — Sara ,
poetas correspondentes não serão da Contabilidade da União,./ 1	'a. e aplicada 	 a multa de Cr$ 200,00 (41.1.a



Vo1ume PreçoTomo A ss u n t o Preço Volume Tomo, Assunto

OBRAS , COMPLETAS DE RUI BARBOSA

1

	

VIII	 1

	

IX	 II
IV

XIV

	

XVI	 11
XVI

	

XVI	 IV
XVI

	

XVI	 VI

	

XVI	 VII

	

XVI	 VIII

	

XVIII	 11
XVIII

	

XVIII	 IV
XIX
XIX

	

XIX	 IV
XX

	

XX	 111

	

XX	 IV
XX

XXII
XXIII
XXIV
XXIV

Primeiros Trabalhos" 	
Diversos Trabalhos 	
Discursos e Trab. Parlamentares 	
Reforma do Ens. Primário
Questão Militar 	
Queda do Império 	
Queda do Império 	
Queda do Império 	
Queda do Império 	
Queda do Império 	
Queda do Império 	
Queda do Império 	
Relatório do M. da Fazenda 	
Relatório do M da Fazenda 	
Relatório do M. da Fazenda 	
Pareceres Parlamentares ......
Trab. Jurídicos — Est. de. Sitio 	
Trai). Jurídicos — Est. de Sitio 	
A Ditadura de 1893. 	 •
A Ditadura de 1893 . 	
A Ditadura de 1893 	
Trabalhos I uridicos 	
Discursos • Parlamentares 	
Impostos Interestaduais 	
)iscursos Parlamentares 	
Trabalhos Jurídicos 	

	100.00	 XXIV	 In
	100,00	 xxv
	40,00	 XXV	 VI

	

40,00	 XXVI

	

120.00	 XXVI	 l i

	

60,00	 XXVI
	50,00	 XXVI	 IV

	

35.00	 XXVII	 1
	45,00	 XXVII

	

45.00	 XXVII	 111

	

40,00	 XXVIII	 1
	35,00	 XXIX	 11

	

50.00	 XXIX

	

65.00	 XXIX
	80,00	 XXX	 1
	40.00	 XXXI
	120,00	 XXXI

	

120,00	 XXXI	 TI!

	

40,00	 XXXI	 IV
	40.00	 XXXI

	

60,00	 XXXII	 1

	

250.00	 XXXIII

	

70,00	 XXXIX
	200.00	 XL

	

65.00	 XLVI

	

,65,00	 XLVI

Trabalhos Juridicos 	
Trabalhos Juridicos 	
Discursos Parlamentares 	
Trabalhos juridicos 	
Discursos Parlamentares 	
A Imprensa 	
A Imprensa 	
Rescisão de Contrato 	
Trabalhos jurídicos 	
Discursos ParkiMentres 	
Discursos Parlamentares 	
Réplica • 	
Réplica 	
Discursos Parlamentares - 	
Discursos Parlamentares 	
Discursos Parlamentares 	
Trabalhos Juridicos 	
Trabalhos Juridcos
Limites Ceará — Rio G do Norte .
Limites Ceará — Rio G. do Norte 	
Discursos Parlamentares 	
Discursos Parlamentares 	
O Casil da Bailia 	

Cessão da Clientela 	
Campanha Presidencial
Campanha Presidencial

120.00
40.00 1.

1200C
50,00

100.00
120.0C
120,0C

75.00
'70 00
90.0C

120.00
120.00
120,00
130,00
120.00
100.0C
80.00

120.00
120.00
120.00
120 00
150.00
40.00
15.00

120.00
120.00

• • ... • .

...... • •
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i zentos cruzeiros )por infração de
íquaisquer das cláusulas contratuais,

1

 dobrando-se casa multa em caso de
reincidência. i

Vigésima sétima conc.";so — Tôdas
na multas do contrato serão aplica-

i das pela Comissão de Construção,
: cabendo recurso ao Sr. Ministro 'da
Agricultura, mediante prévio recolhi-i 0

, Mento la multa sem efel:a suspensivo,
dentro do prazo de tr: dias, por in-
termédio do protocolo da Sacão de
Comunicações do Serviço de Addlinis-
tração.

d) não forem observadas as especl-
ficações, qualidade dos materiais ,em-
pregados e demais condições contra-
tuais, após advertência, por escrito.
da fiscalização, e comprovada má-fé
da contratante;

e) as multas apliCgas *Ungirem o
total da caução depositada para ga-
rantia do contrato.

'	 • Diversos
Vigésima nona condição — Na hi-

pótese de rescisão administrativa do
contrato, serão os trabalhos termi-
nados na forma indicada pelo Senhor
Ministro da Agricultura, por proposta
cia Comissão de Construção, correndo
as despesas à conta das parcelas Mn-
sia não pagas, cabendo à firma con-
tratante ou a seus sucessores, a titulo
legal, receber os saldos finalmente
aprovados.

No caso de ser individual a firma
vencedora e de vir a se dissolver, por
falecimento do respectivo proprietário,
a execução das obras será adjudicada
ao segundo colocado na concorrência.

Trigésima condição — A firma con-
tratanta cámprometer-se-a a remover
do local dos trabalhos, dentro do pra-
zo de 20 (vinte) dias contados da
data de sua terminação, todos os ma-
teriais pobrantes, bem como a refa-
zer todos os trabalhos que forem im-
pugnados pela fiscalização: Obrigar-
se-a, igualmente, a dispensar. imedia-
tamente, qualquer subordinado seu
que fõr julgado inconveniente à mar-
cha dos trabalhos contratados ou à
Administração local.

Trigésima primeira condição — Pelo
não cumprimento da condição ante-
rior, incorrerá a firma contratante
na multa de Cr$ 500.00 (quinhentos
cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 ,(cinco mil
cruzeiros) , 	 .

Trigesima segunda condição — A
interpretação dêste Edital e especifi-
cações competentes, cabe, exclusiva-
mente à Comissão de Construção que
se reserva o direito de alterar a or-

dem de execução dos trabalhos quan-
do julgar scnveniente e independente
cie qualquer remuneração.

Trigésima terceira condição — Os
casos de fbrça maior deverão ser co-
municados por escrito à fiscalização,
que os levará ao conhecimento de
quem de direito. ToOla e qualquer or-
dem de serviço, entendimento, recla-
mação ou outro qualquer ato, entre a
fiscalização e a Lama contratante,
será por escrito e devidamente pro-
tocolado e só desta forma produzirá
efeito.

Trigésima quarta condição A hs-
calizaçao sara exercida pelo Superin-
tendente de Obras da Comissao de
Construafto que, para tanto, designa-
rá os engenheiros e auxiliares que
julgar necessários. A firma contra-
tante deverá manter no locai dos tra-
balhos um seu representante com
quem a fiscalização possa entender-se.

Trigésima quinta condição — Ficam
fazendo parte integrante dêste
as especificações e Plantas que Serão
fornecidas aos interessados pela Co-
missão de Construção do C. N. E.
P. A., diariamente, das 9 às 15 horas,
mediante entrega de 2 rolos de papel
heliográfico Azul 80.

Trigésima sexta condição — Na Co-
missão de Construção instalada • no
segundo pavimento do Edificio Cen-
tral, no Distrito de Seropédica, Muni-
cipio de Itaguai, Estado da. Rio de Ja-
neiro, à altura da quilômetro 47 da
antiga Rodovia Rio-São Paulo, serão
prestados diáriamente, das 9 às 15
horas, exceto aos sábados, todos os
esclareeímentos de que necessitarem
os interessados, inclusive .os elemen-
tos referidas na condição anterior.

Trigé3ima sétima condição —
despesa com a execução das obras de
que trata o presente Edital correrá à

corta da Verba 4.0.00 — Investimen-
tos — Consignação 4.1.00 — Obrai
4.1.03 — Prosseguimento, etc. Itera
2,— Anexo 4-13-09-02, do vigente Or-
çamento, cujo crédito está subordina-
do à Lei n9 3.834, de 10 de dezembro
de 1950.

Km. 47 da antiga Rodovia Rio-São
Paulo, em 22 de junho de 1961. —
J. Lobão, Presidente da Comissão de
Construção e Diretor Geral do C.N.
E.P.A.

MINISTÉ T-0 DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Fundo Nacional do Ensino Média

E,DITAL

A Comissão Regional do Fundo Na-
cional do Ensino Medio do Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara, de or-
dena do Senhor Diretor do Ensino Se-
cundário comunica a quem interesSar
possa, que o Ginásio Nossa Senhora
Rainha dos Corações, situado nesta
cidade, se habilitou junto à mesma
Comissão, ao recebimento do auxilio
de Cr$ 2.000.00000 (dois milhões de
cruzeiros) , consignado na Verba Or-
çamentária — Adendo E, exercício de
1961, sob a rubrica do Fundo-Nacio-
nal do Ensino Médio, sendo Cr$ ....
1.060.000.00 para o Ginásio Nossa
Senhora dos Corações e Cr$ 	
1.000.000.00 para o Instituto Nossa
Seehora dos Corações.

Rio de Janeiro, 28 de junho de
I SG1. — José Mário dc, Santos Brant,
Pre l riente da Conl issa Regional.

(N9)30.215 — 25-7-61 — Cr$ 	
102,00 

	 '

Da Rescisão do Contrato
Vigésima oitava condição — A Co-

' missão da Construção podara, inde-
pendentemente da intespelação
ciai,- rescindir o contz ato, interrom-
pendo a execução dos trabalhos, nas
tipóteses previstas, perdendo a cbn-
tratante qualquer direito a caução de
que trata a vigésima terceira condi-
ção, bem como sôbre as prestações
ainda não visadas pela Conussão , de
Construção, além de ser cancelada
sua idoneidade para gontratar Com
o Govêrno Federal:	 •

a) a firma falir, entrar em concor-
data ou se dissolver;

Li) a firma transferir os trabalhos,
no todo ou em parte, a outra firma;

c) fôr suspensa, serà causa justifi,
cada, devidamente comprovada a 'juí-
zo da Comissão de Construção, a -axe-
cuçãa dos trabalhos por prazo supe-

' slot- a 15 (quinze) dias;



Cr$-

1,.500.843,70
300.168,70

3.748.000,00

5.549.012,40
3.357.079,89
2.498.055,50
4.152.638,20

208.000,00

Cr$

15.764.785,99

i-7yg(7',(7---
De Saldo	 em 1-4-1960 	

1 V
Cr$

r10.480.231.30

,É

Lucros Brutos nas Vendas 	 	 U.136.052,90
'1f

Lucros Diversos 	 	 1. 004 . 688,10 ,

09.621.572,90
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Agasto de 196-1

1.

SOCIEDADE.

VILICINGTON BROTHERS (BRAZIL) LIAL1TED

Balanço Geral em 31 de março de 1961

Dos interèsses no Pais

(Período de 1 de abril de 1960 até 31 d4niarço de 1961)

'ATIVO PASSIVO

Imobilizado
	 Cr$	 Cr$

Terreno e Edificio 	
Instalações 	 	 1.102.b58,25
Móveis e Velculos 	 	 1.966.504,20

Disponível'

Em Caixa e em Bancos 	

RetazzetreI

A Curto Prazo
	 r"

Mererdorias em Estoque 	
	

25. 788. 688,10
Selos e Estampilhas 	 	 165.615,00
Depósitos em Compra de /-_-ios 	

	
'747.609,40

Participação em Outras Companhias •..• 	 .398.00,00
Impostos de Renda — Adicional

	
1.212.008,30

Contas Correntes 	 	 24.980.554,70

Resultado Pendente

_Despesas pagas adiantadamente 	

Não srgivel

Capital 	
Reserva. Legal 	
Reservas .Tributadas 	

•Depreciações 	
Reserva, para Devedores Duvidosos 	
Fundo para tRenovação 	
Provisões Diversas 	

t.

Esigitel

A Curto Prazo:

Bancos 	
Contas Correntes Diversas .. 	
Contas a Pagar 	
Contas Correntes
Despesas a Pagar

A Longo 'rrazo

4.782.877,64

368.675,80

53.293.135,50

726.898,90

59.171.587,54

..
"li

8.814.195,10
1.839.598,30

577.013,10
207.116.60

4.987:502,0026.425.42.512

Casa Ma-triz 	 r 	 	 6.164.124,55
Geral de Lucros e Perdas 	 .	 10.817.251,90	 16.981:376,49

59.171.537,54

-1_

	

Rio de Janeiro, 31 de março de 1961. — P.p. Pilkington Brothers (Brazil) Limited,	 G. Alherton.	 Ary P. de Andrade F igueira, Conta-,tador — Registro no 11.143 D.E.C. — Inscrição n9 34.094 DNIC — C.R.C. n 9 8.077.	 _

Vemonstraçâo da Conto de "Lucros e Perdas" dast Operações nlo Brasil

No período de 1 de abril de 1960 a 31 de março de 1961
iJ

DEBITO

A Impostos e Institutos 	
Descontos 	
Administração 	
Crdenados 	
Seguros 	
Despesas Gerais . 	
Depreciação 	
Dividas Ineobráveis 	
Reserva para Devedores Duvidosos
Fundo para Renovação 	

	

Descontos a Conceder 	
Comissões a Pagar 	

Saldo desta conta em 31-3-61 	

Cr$

L299.203,30
568. 655,40

1.889.222,00
7.329.055,30

899.670,40
5.969.919,6u

415.660,10
168.169,30

1.033 637,40
2.023.122,20

'79.000,00
129.000,00

10.817.251,90

..

39.621.572,90

Rio de Janeiro, 31 de março de 1901. — P.p. Pilkington Brothers 03razi1) Limited, R. G. Atlierton. — Ary P. de Andrade Figueira, Conta-tador — Registro n° 11.143 D.E.C. — Inscrição 119 34.094 Dmq — C.R.C. rr, 8.077.	 ii	 I
0,	 I	 ,(N9 30.205 — 26-7-61 — Cri 1.224,00).
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Certifico que a Corporação de Cré-
dito e Financiamento S. A. v(CCT)
arquivou nesta Divisão, sob o n e 82.121,
por despacho de 21 de julho de 1961,
cóeia, autêntica da ata de sua p-ssem-
Meia geral extraordinária realizeda em
e-3-61, que aprovou o alimento ¡do ca-
pital de Cr$ 5.000.000.00 pata Cr$
60.000,00000, mediante subscrieão em
dinheiro totalmente inteeralizado no
ato, e -alteração dos estatutos, tomari-

do, ainda, outras deliberações, arqui-
vando, ainda, D.O. de 25-5-61, com o
despacho da SUMO° aprobatório do
assunto; apresentação da certidão da
SUIVIOC, na qual consta a declaração
do pagamento do selo proporcional ao
aumento do capital, do que dou fé,
Departamento Nacional da Indústria
e Comércio. Divisão de Registro do
Comércio, em 21 de julho de 1961.
Eu, leda de Souza, dact. nível 9, es-
crevi, conferi e assino leda de Snuea
Eu, João Pereira Dias, suostituto do
Chefe da S.R.E., subscreva e assino
João pereira Dias.

Processo n9 22.461-61.
Selada com Cr$ 20,00.
(N9 30.344 — 28-7-61 — Cr$ 102,00).

BANCO DE CRÉDITO pESSOAL

CERTIDX0

Em cumprimento ao despacho do
senhor Diretor desta Divisão exara-
do na petição protocolada sole o Jail-
mero 2.690, por despacho de 20 de ju-
lho de 1961, certifico que o Banco de
Crédito Pessoal S. A. arquivou nesta
Divisão, sob o n.9 70.072, por despa-
cho de 19 de fevereiro de 1960, fedhas
do Diário Oficial de 20 de dezembro
de 1957, que publicou a ata da Assem-
bléia Geral Extraordinária, de 2-12-57,
que alterou o 2e do art. 1.9 dos Es-
tatutos Sociais e que diz respeito ao
prazo de 'euraçãó; Rilhas do Diário
Oficial de16-11-59, que publicou a
certidão da Superintendência da Moe-
da e do Crédito. aprobatória das deli-
berações constantes da ata da assem-
bléia geral extraordinária, de 2-12-57.
— por ser verdade eu, plaina neixei-
ra de-Azevedo, dactilografei a presen-
te Certidão que vai assinada pelo
Chefe do Arquivo, Divisão de Regis-
tro do Comércio, do Departam mio
Nacional de Indústria e Coreércio.
de Janeiro, 25 de julho de mil no-
vecentos e sessenta e me — Nwon
Fragoso.

Selada com Cre 20,00.	 -
(N9 30.405 — 28-7-61 —.Cr$ 122,40)

BANCO PREDIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO S. .4.

ceermão •

Atendendo ao requerido em seis de
julho de mil novecentos e sessenta e
um, pelo Banco Predial do Estado do
Rio de Janeiro Sociedade Anónima,
com sede na cidade de Niterói, Ca-
pital do Estado do Ria de Janeiro,
para fins de arquivamento ao Regis-
tre de Comercio, Certificó, na forma
da legislação em vigor, que nos en-
toe do processo número trezentos e
sessenta e oito barra sessenta e um,
de seu interêsse consta:

Assembléia -- Cópia autenticada da
ata da assembléia geral extraordiná-
rir de vinte de fevereiro de rd' nove-
centos e sessenta e um. publicada no
Diário ()Wien dr Estadd do Rio de
Janeiro, edição de seis de março do
mesmo ano.

Assunto — Aumento do capital so-
cial, por proposta da Diretoria, re-
ferendade neto Conselho Fiscal, de eu-
zentos milhões de cruzeiros para ceia-
trocentos milhões de cruzeiros, pele
anroveitamenio de reeetvas livres e
com as nrerroentiva,s do artigo oiten-
ta e três da Lei número três mil ourt-
trocentes e setenta, de vinte e oito de
novembro de mil novecentos e cin-

,eilenta e ene). sendo, em conse qiiên-
eia, distribufias aos Releristee, pro-
porcionalmente e a título de brm l fIca-
ção, hum milhão de noves nõ°5
tegral i zadaR, ordinárias, nominativas e
do- valor unitário de dezen t os cru-
zeiros. Outrossim, foi alterado o ar-
tigo terceiro das estatutos greleis, que,
dlustedo ao nOVO montante e a forme
divisionária do cspital, passou a viger

•

como transcrito et0 corpo da ata da
reunião em tela.

Despachos -- Primeiro — Despacho
de três de junho de mil novecentos e
sessenta e um, do Excelentíssimo Se-
nhor Diretor Executivo deste, Supe-
rintendência, em que, homologando
parecer constante do processo, deter-
minou sua remessa sanção minis-
terial, opinando pelo deferimento da
pretensão em causa. Segundo — Des-
pacho de vinte e dois de junho de mil
novecentos e sessenta e um, do Exce-
lentíssimo Senhor Ministro da Fazen-
da, publicado no Diário Oficial da
União de três de julho de mil nove-
centos e sessenta e um, aprovando a
matéria, nos têrmos dos pareceres que
instruem os autos.

Pagamento de Selos — Prova do pa-
gamento, por verba, do sêlo proporcie-
nal devido nela majoração levada a
efeito no capital social.

E, por ser verdade, eu (João Paute
Alves de Miranda Góes), funcionário
da Superintendência da Moeda e de
Crédito, lavrei a presente Certidão que
tembern vai tessirrada pelo Chefe da
Divisão de Organização e .eSunelonee
mento de Estabelecimentos de Crédi-
to, Senhor Euelides Parentes de Mi-
randa, aos dezessete dias do mês de
julho do ano de mil novecentos e
sessenta e um. — Selada com 	
Cri' 20,00. — Euclides Parentes de Mi-
randa.
(N9 30.220 — 26-7-61 — Cr- 255,00)

BANCO DO RIO S. A.
Ministério da Indústria e do Comér-

cio — Divisão de Registro do Comer-
cio. — Certidão. — Certifico que o
Banco do Rio S. á. arquivou nesta
Divisão, sob o n9 82,457, por despacho,
de, 28-7-61, os seguintes documentos:
ai D. O. de 3-1-61 que publicou a
ata da assembléia extraordinária de
28-12-60, que aprovou alterações es-
tatutárias; b) 3-1-61 -q ee publicou re-
tificações; C) D. O. cie 12-7-61 que
publicou o despacho do Sr. Ministro
da Fazenda: dl D. O. de 21-7-61 que
publicou a certidão da Superintendên-
cia da Moeda e do Crédito aprobató-
rie das deleberaç ,es constantes da ta
da assembléia geral extraordinarie de
28-12-60, da -que dou fé. Depar-
tamento Nacional de Indústria e Co-
mércio, Divisec de Registro de CO
eae•cm, em 21 de iulhe de 19b1. Eu.
Palmera Ne-es, Escriturário, escrevi,
conferi e assino. Eu, João pereira
Dias, Chefe Substituto da e-, R E.
subscrevo e assino. — João Pereira
Dias.

Selada com Cr$ 20,00.
(N9 27.653 — 3-8-61 — Cr$ 102,00)

BANCO FIGUEIREDO S. A.

Superintendência da Moeda e do
Credito — Certidão — Atendendo ao
requerido em sete de -junho de mil
novecentos e sessenta e . um, pelo
Banco Figueiredo Sociedade Anônima
com sede na cidade de Seh Paulo
Capital do Estado de São Paulo, para
fins de arquivemento no Registre do
Comércio, certifico, na forma da le-
olslação em vigor, que dos autos do
ierceesso nitram) quarenta e seis barra
sessenta e sun, da seu interesse,
consta;

Assembléias — Cópia autenticada
da ata da Assembléia Geral '(ae) Ex-
iraordinária de vinte de dezembro' de
mil novecentos e sessenta publicade
ne Diário Oficial do Estado de Seri
Paulo, edição do • dia quatro de ja-
neiro de mil novecesnos e sessenta e
um.

Assunto — Aumento de capital, de
dez milhões- de cruzeiros pua vinte
: _i lhões de cruzeiros, r eiante
eriça° particular, em espécie, de dez
me ações nominativas do valor uni-
tário de hum mil cruzeiros, senda
oito mil e cem orclinerias e hum mil
e novecentos prefer encias. e a con-
serelente reforma do artigr quinto

dos Estatutos sociais, a fim de adalee
tê-lo ao novo montante e forma divi-
sionária do capital.

Despachos -- Primeiro — Despa-
cho de nove de maio de mil nove-
centos e sessenta e um, do Excelen-
tíssimo Sr. Diretor Executivo desta
Superintendência, era que, homolo-
gando parecer constante dos autos,
determinou sua remessa à sanção mi-
nisterial, opinando pelo deferimento
da pretensão em causa. Segundo —
Despacho de quinze de maio de mil
novecentos e sessenta e um, publi-
cado no Diário Oficial da União de
trinta e um do mesmo mês e ano,
do Excelentíssimo 'ar. Ministro de.
Fazenda, aprovando a - matéria nos1
termos dos pareceres que instruem os'
autos,

Pagamento de Selos — Prova da
pagamento, por verba, do selo pro-
porcional devido pela majoração le-
vada a efeito no capital social: E,
por ser verdade, eu João Paulo Alves
de Miranda Góes, feincionerio da Su-
perintendência da Moeda e do Cré-
dito, lavrei a presente certidão
também vai assinada pelo hefe da
Divisão de Organização e Funciona-
mento de Estabelecimentos de Cré-
dito Sr. Iberê Martins. aos sete dias
do mês de junho do ano de mil no-
vecentos e sessenta e um.

Rio de Janeiro (GB), 7 de junho
de leen — lberê Martins.

Selada com Cr$ 20,00.
(N9 30.720 - 1-8-61 - Cr$
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COefPANIII A SORRENTINO
DE FINANCIAMENTO, CREDITO

E INVESTIMENTO

Junta Comercial — São Paulo —
Certidão — Certificr que "Compa-
nhia Sorrentmo de Financiamento,
Crédito e Investimento ', com sede
nesta Capital arqeivou nesta Repar-
tição sob o n9 184.627, por despacha
da Junta Comercial, em sessão de

de julho de 1961, a ata da Assem-
bléia Geral Extraordinária, realizada
em 18 de agôsto de 1058, pela quel
aprovou proposta da Diretoria no
sentido de elevar o capital social te
Cr$ 2.0e0.000,00 (dois milhões de cru-
zeiros), para Cr$ 16.000.000,00 (de-
zesseis milhões de cruzeiros), estando
anexados à referida ata as fotocópias
devidamente autenticadas das fólhers
do Diário Oficial da "União, edição de
12 de junho de 1961, que publicou as
certidões expedidas pela Superinten-
dência da Moeda e do Crédito, aos
1 9 ) 9 de junho de 1961,- relativa ao
arquivamento naquela Repartição, das
atas das Assembléias Gerais Extraor-
dinárias realizadas em 30 de maio de
26 de, setembro de 1960 e '1 de ja-
neiro e 20 de fevereiro de 1961; 29)
6 de junho de 1961, relativa ac pequi-
vamento das atas das Assembléias
Gerais Extraordinárias realizadas eis
25 de novembro de 1957, 18 de azesto
de 1958 e 28 de dezembro de 1959,
do qde dou fé. Secretaria da Junta,
Comercial do Estado de São Paulo,
18 de eultio de 1961. Eu, Alice Gui-
dolin, Escriturária, a escrevi, conferi
e assino. — Alice Guidolin. E eu,
Cieseie Maria Forte, Encarregada do
serviços de certidões, a subscrevo e
assino. Visto. — José Carlos Madie
de Souza, Secretário Substituto.

Prccesio ne 35..399." v
(N 9 .27.633 - 1-8-61	 Cr$ 122,40).
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BANCO stm BRASILEIRO S.
Sup:rintendénciet da Moeda e dei

Crédito

CERTIDA0

Atendendo ao requerido era vinte e
i nove de junho de mil novecentos e
sessenta e une pelo Banco Sul do
Brasil Sociedade Anônima, com sede
em Bumenau, Estado de Santa Cata-
sina, para fins de arquivamento no
Registro do Comércio, Certifico, ,na
forma da legislação em vigor, que dos
autos do processo número quinhentos
e trint-a, e cinco barra sessenta e um,
cie seu interesse, consta:

Assembléias — Cópias autenticadas
das alas das assembléias gerais extra-
ordins rias de vinte e nove de dezem-
bro de mil novecentos e sessenta e
vinte e um de fevereiro de mil neve-
centos e sessenta e um, publicadas no
Diário oficial do Estado de Santa Ca-
tarina, edições de dezoito de lande° e
vinte de março de mil novecentos e
sessenta e um, respectivamente.
. Assunto — ~era° do capital se-
dai, por proposta da Diretoria, refe-

É rendada pelo Conselho Fiscal, de cin-
co milhões de cruzeiros para cinqüen-
ta milhões de cruzeiros, mediante
subscrição particular, em espécie; de
duzentos e vinte e cinco mil ações' or-
dinárias, nominativas, do valor unitá-
rio de duzentos cruzeiros, com a reall-
za.ção de cinqüenta por cento no ato

•da subscrição e o saldo em prestaebes,
no período máximo de cento e oitenta
dias, a contar da aprovação cic:d au-
mento pela superior autoridade» Em
decorrência, foi alterado O artigo
quarto dos estatutos da sociedade,
que, ajustado ao novo montante e:for-
3na divisionária do capital, passou a
viger como transcrito no corpo da ata
da, reunião de vinte e uns de fevereiro,
supracitada.

Despachos — Primeiro — Despacho
de treze de_junho de mil novecentos
e sessenta e um, do Excelentssimo Se-
C sessenta e um, do Excelentessimo Se-
tendência, em que, homologando pare-
cer constante- dos autos, determinou
sua remessa à sanção ministerial, Dei-

' nando pelo deferimento da pretensão
em causa. Segundo — Despacho de
vinte e dois de junho de mil nove-
centos e sessenta e um, do Excelentis-
elmo Senhor Ministro da Fazendo, pu-
blicado no Diário Oficial da União de
sete de julho do mesmo ano, aprevan-
do a matéria nos termas dos parece-
res constantes dos autos

Pagamento de selos — Prova do
pagamento, por verba, do selo devido
pela majoração levada a efeito do ca-
pital social.

E, por ser verdade, eu João Paula
Alves de Miranda Góes, funcionário
da Superintendência da Moeda e do
Crédito, lavrei a presente Certideo que
também vai assinada pelo Chefe da
Divisão de organização e Funciona-
mento de Estabelecimentos de Credi-
to, Senhor Euelide.s Parentes de VI-

- Tende, aos dezoito dias do mês de in-
ibe do ano mil novecentos e sessenta
e um.

Selada com Cr$ 20,00.
Buclides Pontes de Mi rcflda

(N9 27.638 --e 2-8-61 — Cr$ 408,00)
—

CORPORATlAr) DE CREDIT° E
FINANCIAMENTO S. A. (C1CF)

DIVISA° DF, REGISTRO DO
COMÉRCIO

Cenirdeo

COMPANIIIA SORRENTINO
DE CRÉDITO. FINANCIAMENTO'

E INVESTIMENTO

Junta Comercial — São Paulo —
Certifico que "Companhia dorrentino
de Crédito, Financeemento e Investi-
sento"; cena sede nesta Capital, ar-n.",•

•



l agancia 11 Ministério da Fazenda

' MenUe-se a peai-dos ¡p elo ServIço de Reem15451so Postal
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LEG 'ISLACÃO AERONÁUTICA

É- Leis, Decretos, Portaria; Re-
Soluções e Despachos de lote-
asse geral, concernente*

Aeron'autIca Clvf 1, -

1-DIVI:ILGAÇA0 N.° 730

,Pse0: C4 300,Q .

,2k VENDA s:

SeçSo de Vendas; Av. Rodrigues Alves.-11
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CÓDIGO
DE PESCA

:DIVULGAÇÃO INI• 770,

Preço; Cr$ 12,00
'A VENDA :

SeçãO de Vendas; Av. Rodrigues Alves, 12

Agéncia . II. Ministério da Fazenda

Atende-se	 p-edidal pelo Senriço de Reuni:41u* Postal !
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%uivou nesta Repartição sob número
1e4.629, por despecno cie Junta co
merc:al em sesslio de 18 de julho de
i551, a- aia- da Aasembreia Cieral Ex"
Lao :rumaria, readeacia em 30 ,e
de el.9611, :peia qual 'modificou a deno
n...eação aueaal para "E:empam-Lia Seva
renal-ao de InveSft -lentos " e alter011

arts. 19,49, 13 e 11 dos Estatutos
ieciais, e, ata .da AsSemaleia
.1.xtiacordinaria, rea:izada eia 24 de
janeiro de .561,, bela Qual altei ou (,
art. 49 dos Estatutos sociais e tor-
a1 1 sem efeito tôdas as delib(i-açoée
toma,as eni Aasemuieia Geral Ex-
tra,,etealária, rtadee 1e em '20 de mi
de 13ZO, estaria. anexadas as referi
aias atas; as fotocopias aufendeada
tL feabas do Diand Oficial da União

.edição de 12 de junho de 1951, que
pubricau as certiciors, tia Sunerinten
dendia da Moeria e do Crédito, o..
que dou fé. Secretaria da Junta Co
rnerciai do Estada de Silo Paulo, 1f
de julho de 1961. Eu, Geny Salte
l'ecrituearia, a escreva conferi e as
sino. - Getty Saila. E eu Cleyde
Maria Porte, encarre aada do serviçe
de certidões, :a subscrevo e assino. -
Clead.e Mana Forte. Vlstri.- -Jose
Carlos Media de Souza, Secretário
Suistituto.

(Processo n° 35.401.
(N9 27.631 - 1-8-61 - Cr$ 112,20)

C/4, SORI?ENTINO DE FINANCIA-
' ALENTO, CRADITO E INVESTI-

MENTO.

Junta Comercial - São Paulo -
Cedida() - Certifico que 'Cia. Ser-
rei-rano de Financiamento, Crédito e

vestainento", com Jede nesta Capi-
tal, arquivou nesta Repartição, sob o
n. ? 184.626, por despacho da Junta

,e Comercial, em sessão de 18 de julho
de 1961, a ata da assembléia Geral
Extraordinária, realizada em 25 de no-
vembro de 1957, pela qual foi autoriza-
da o aumento de ean tal de Cr$ 	
2.000.1)00.00 (dois milhões de cruzei-
ros), para Cr$ 6 000.000,60 (seis mi-
lhões de cruzeiros) e reforma parcial
dos Estatutos Sociais, estando anexa-
dos à referida ata, fotocópia devida-
mente autenticada de fõlhas do Diá-
rio Oficial da, Uniârt da edição de 12
de junho de 1961 que publicou a cer-

•

tidão ,do arquivamento da mesma na
aperintendência da Moeda e do Cre-

dito, do que dou te. ecielaria da
Jan ..a Corneieiai ao stio de São
Paulo, 18 de julho de 1961. Eu, 010-
vanna Rida escrituraria, a es-
crevi. conferi e assino, - Caiovanna
Eida fim. - E eu, Cleyne Mario
Porte, encarregada do serviço de cer-
tidões, a subscrevo e assino. - Çley-
d's Maria Forte, - Visto- .1,0 Carlos
Ildtr%	 gouza, Secretário Suba. •

P. 35.398.	 •
(Firmas devidamente reconhecidas).

Junta, Comercial - São Paulo -
Cereiciao - Certifico que "compannla
Sorrentino de Credito, tr inanciamen-
ta e investimento", com sede nesta Ca-
pita.1, arquivou nesta Repartição: sob
n.9 por despacho da Junta
Comercial em sessão cie 18 de julho
de 1961, a ata da assembleia geral ex-
tiaordinaria, readzana em 20 de teve-
reiro.de 1951 pela que. transferiu a
sede social b.'ara a cidade de Salvador,
Estado da Bailia e alterou o art. 2.9
dos esta f.utos sociais, estando anexa-
das à referida ata, as `.otiocopias au-
tenticadas .das fõlhas do Diário Ofi-
cial da União, edição de 12 de junho
de 1951 que publicou as certidões, da
Superintendlincia da Moeda e do Cré-
dito, do que dou fé, Secretaria da
Junta Comercial do Estado de São
Paulo, I8 de julho de 1961. - Eu, Ge-
ny eSella, escriturária, a escrevi, con-
feri e assino. - Geny Salta. - E eu,
Clevde Maria Forte, encarregada do
serviço de certidões, a subscrevo e os-
aipo. - Cleyde Maria Forte. - Visto:
José Carlos Madia de Souza, Secre-
tário Substitu to.

P. 35402.
(Firmas devidamente reconhecidas).

Justa Comerciai - São Paulo -
Certidão - Certifico que "Companhia
Sorrentino de Einanclitaento, Crédito
e Investimentos", com sede nesta Ca-
pital, arquivou nesta Repartição sob
o o.. 184.628, por despacho da Junta
Comercial, em sessão de 18 de julho
de 1961, a ata da assembléia geral ex-
traordinária, realizada em 28 de de-
zembro ele 1959, pela qual anulou o

que foi resolvido e aprovado pela as-
.sembléia ,gerarlextraordinaria de 18 de
agôsto da 1958, para torná-la sem
efeito quanto ao aumento go capital
social para Cr$ 16.000.000,00 (dezes-
seis milhões de cruzeiros),' aprovou
proposta da Lhretoria no sentido de
elevar o capital social de Cr$ 	
2.000.000.00 (dois milhões de cruzei-
ros), para Cr$ 50.000.D00,00 , (cinqüen-
ta milhões de cruzeiros), estando ane-
xadas á referida ata, as ,fôlhas do
Diário Oficial' da, União (fotocopies
devidamente autenticadas), edições de
12 de Mimo de 1961, que publicou as
certidões. expendidas pela Superinten-
dência da Moeda e do Crédito a 9 de
junho de 1961, relativa ao arquiva-
mento naquela Repartição: das atas
das assembléias gerais extrabrdinarias
realizadas em 3 de maio e 26 de se-
tembro de 1960' e 24 de janeiro e 20 de
fevereiro de 1961; 2.9) 6 de junho de
1961, relativa ao arquivamento das
atas das assemblOas gemia extraor-

.dinárias realizadas em 25 de novem-
bro de 1957, 13 de agõsto de 1958 e
28 de dezemrob de 1959; do que dou

PARQUE ALVORADA

Brazilia Turística e Comercial S. A.
1
Edital

Brasilla Turística e Comercial S.A.
por meio do presente avisa aos com
pradores de lotes no 'parque Alvo-
rada" que estão 'com prestações atra-
sadas, que as mesmas deverão ser pa-
gas até 31 de agõsto de 1961 impre-
terivelmente, sob pena de n rescisão
dos contratos, não cabendo ao com-
prador que deixar de se quitar até
aquela data quaisquer direito de re-
clamação.

Os interessados poderão dirigir-se
aos escritórios da' Companhia; áAve-

fé. - Secretaria da Junta Comer-
cial do Estado de São Paulo, 18 de ju-
lho de 1961. - Eu, Alice Guidolin, es-
criturária, a escrevi, conferi e assino.
-4" Alice Guidolin, - E eu, Cleyde
Maria Forte, encarregada do serviço
de Certidões, a subscrevo e assino. -
Visto: José Carlos Media de Souza,
Secretário Substituto .

(N.9 27.635 - 1-8-61 - Cr$ 408,00),

•

COMPANHIA DE ELEMENTOS DE
CONSTRUÇAO COMCO S. A.

Ficam os Srs. Acionistas convida-
dos a comparecer à Assembléia Geral
Extraordinária a realizar-se às 14 ho-
ras do dia 8 de agôsto de 1961, na
sede social (Sobradinho) - 9rasilia, a
fim de deliberar seobre a remuneração
dos Diretores da Sociedade.

Brosília, 20 de julho de 1961. --
Mário Danton Assam, Diretor-Presi.
gente.

Dias 4 e 5 de , agõsto de 1961.

(N9 27.529 - 22-7-61 - Cra 153,00X

Declaração
Eu Eraldo de Amorim Dâmaso, ca-

sado, residente à rua são Miguel,
260, Apt. 301 - declaro para os de-
vidos fins, que se encontra extraviado
o Diploma de Guarda-Livros, obtido
pela Faculdade de comércio São José,
anexa ao Gisásio Diocesano de Ga-
ranhuns.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1961.
- Eraldo de Amorim Umas°,

Dias 2, 3 e 4-8-61.
(N.9 30.378 - 28-7-61 - Cr$ 153,00:

NLINCEOS

4.

nida W-3, quadra 7, loja 3 (Altos do
Banco Inco).

Brasília, 31 de julho de 1961. -1
Brazilla Turística e Comercial S.A.
- Diretoria.
(N.9 27.627 - 1-8-61	 Cr$ 244,80):

R - 2, 3 c 4-8-61

s


